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PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 08 dias do mês de janeiro de 2 

Lin. zmir Maria de ara Denardi 
Pref ita Municilal 

Borowski 
Secretário de Administração 
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GEAN ARLO DENARD — SE RETÁRIO DE SAÚDE 

Prefeitura MuniciyaC de 
Capanema o o O O O 2, 

PREGAO PRESENCIAL: 052 
	

CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 052 

DE: GEANCARLO DENARDIN — SECRETÁRIO DE SAÚDE 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 177.415,00 (Cento e Setenta e Sete 
Mil, Quatrocentos e Quinze Reais). 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Número 	 Tipo 

141 	Contratação de Serviço 
Erritido em 	 Quantidade de itens 

30/09/2014 	 3 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Código 	Norre 	 Aleirar° 
42786-1 GEANCARLO DENARDIN 

	
279/2014 

Local 
Cóágo 	Norre 

81 	Atividade do Fundo Municipal de Saúde 
Órgão 	  

 

Pagamento 	  
Fana 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

  

   

Norre 

09 	Secretaria de Saúde 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

    

  

Prazo 

2 Dias 

  

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 
MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

-,-v01 Lote 001 

Código Nome 
	

Unidade 	Quantidade 	Unitário 	 Valor 

041092 EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA EM REPOUSO (ECG), LAUDADO POR MÉDICO 
	

UN 	 500,00 	104,83 	52.415,00 

ESPECIALISTA 

041093 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA (GERAL), LAUDADO POR MÉDICO ESPECIALISTA 	 UN 	 500,00 	130,00 	65.000,00 

041094 EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA COM BIOPSIA, LAUDADO POR MÉDICO 	 UN 	 300,00 	200,00 	60.000,00 

ESPECIALISTA 

	

TOTAL 	177.415,00 

TOTAL GERAL 177.415,0Â 

GEANCARLO DENARDIN 
Secr. Municipal de Saúde 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5509 g 	 30/09/201417:46:58 



Prefeitura Muníciyar de 
Capanema 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os lotes, objeto do PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

1.1. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 

MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, para prestação de serviço eventual e parcelado, durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da Prefeitura, observadas 

as características e demais condições definidas neste edital e seus anexos. 

1.2. As quantidades de exames foram estimadas na demanda mensal para um período 

de 12 (doze) meses. 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo total 

1 EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA 
EM REPOUSO (ECG), LAUDADO POR 
MÉDICO ESPECIALISTA 

500,00 UN 104,83 52.415,00 

2 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA 
(GERAL), LAUDADO POR MÉDICO 
ESPECIALISTA 

500,00 UN 130,00 65.000,00 

3 EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
COM BIOPSIA, LAUDADO POR 
MÉDICO ESPECIALISTA 

300,00 UN 200,00 60.000,00 

177.415,00 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 — A licitação se faz necessário, pois a Centro Municipal de Saúde necessita da 

terceirização de determinados exames que não são realizados nas Unidades Básicas, haja 

vista a preservação da boa saúde dos pacientes atendidos. 

2.2. — As quantidades estimadas foram baseadas nos exames realizados no ano de 2013. 

3. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - A empresa vencedora deverá prestar os serviços imediatamente após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, nos locais constantes no cronograma elaborado pela 

Secretaria de Saúde. 

4- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação do Município, 

após requerimento da Secretaria Municipal de Saúde. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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4.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Requerimento de exames: 

a.1)Identificação do paciente; 

a.2)Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

4.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação dos 

serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos exames 

ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para liquidação da 

despesa. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5-  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1-Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no cronograma apresentado pela Secretaria de Saúde; 

5.1.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.1.2-  Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os _profissionais que não estejam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

5.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

5.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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5.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

5.1.7 - A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

5.1.8 - A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

6.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

6.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

6.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

7.1-A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

7.2-  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 

8.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da execução dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um 

representante da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei n° 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

8.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

8.3-A verificação da adequação da execução dos serviços deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

8.4-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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quando for o caso: 

a)os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b)os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c)a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d)a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e)o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

f)a satisfação do público usuário. 

8.5-  O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 

previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.6-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.7-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e 

na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos 

artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.8-A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

Capanema, 03/10/2014. 
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ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA— PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS EXAMES E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

PRODUTO 
UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

TOTAL 
EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA EM REPOUSO 
(ECG), LAUDADO POR MÉDICO ESPECIALISTA 

UN 500 
2)-(..), 	:., 

 
• (N 	5-‘1  

EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA (GERAL), LAUDADO 
POR MÉDICO ESPECIALISTA 

UN 500 
is  -4), ...,..., is 	k....,(...v,.• 

EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA COM BIOPSIA, 
LAUDADO POR MÉDICO ESPECIALISTA 

UN 300 
c 	,,,,,,,-:_. 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

Cr. Lesoni C. çuen.:Zia 
Cardiologista 

CF:Min 22c93 
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ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS EXAMES E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
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UNID QUANT VALOR 

UNIT 

VALOR 
TOTAL 

TOTAL 

EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA EM REPOUSO 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 
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ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

- PRAZO DE ENTREGA: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DOS EXAMES E NOTAS FISCAIS. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCRIDO, 



amir Maria d Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC are 
Cayanema 

PREGAO PRESENCIAL: 052 
	

CAPANEMA, 03/10/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 052 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 052 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1-  à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 052 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 052 expedido por Vossa Senhoria em, 
03/10/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio 
numero supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exergípio da despesa Conta.da - deapesa . Funcional programática FOnte da recurso 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

Cordialmente, 

Vle-o 	Walter 
Téc. - ont. dRC: PR-046483/O-2 
CPF: 723.903.959-53 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 
1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Saúde, mediante o 

Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 08/01/2014, torna público para 

conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO,  sob o regime de 
empreitada por preço UNITÁRIO,  objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 

LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, conforme as condições estabelecidas 

neste edital e seus anexos. O Procedimento licitatório observará integralmente as 

disposições da Lei n°. 10.520/02, do Decreto Municipal no. 4.118/07, do Decreto Federal 

n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da Lei n°. 8.666/93. 

1.2.A licitação será subdivida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos ITENS forem de seu 

interesse. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4-  DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

O PREGÃO será realizado dia 20/10/2014, com início às 09:00h (nove horas), no 

Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot 

de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5 - Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 
• Anexo I-  descrição do objeto licitado — termo de referência; 
• Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo IV — modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 
• Anexo VI — modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VII — modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 
• Anexo VIII — minuta da ata de registro de preços; 
• Anexo IX—proposta de preços; 
• Anexo X — protocolo de comprovante de retirada do edital; 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 
formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1-  ()objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 

MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes do ANEXO I. 

2.2 .As quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a contratação total.  
2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por ITEM, bem como apresentar o preço 

total dos serviços. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1-  A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Saúde e o(s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 (doze) 

meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 
4.1-  A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 177.415,00 (Cento e 
Setenta e Sete Mil, Quatrocentos e Quinze Reais), conforme o orçamento estimativo 
disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

5-  DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Saúde. 

5.2-  A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 
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5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4-  Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5-  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6-  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7-  Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1-  Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 

6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 5.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a (`' 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 
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6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1-  Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3-  Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2-  Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3-  Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5-  Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6-  Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7-  Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8-  Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9-  Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4-  O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1-  O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1-  A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2-  A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2-  A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
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legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4-  A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 

9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6-  Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7-  Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 
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poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 052/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 052/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 052/2014 

SESSÃO EM 20/10/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 

redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
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11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço 

ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, 

no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação 

de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do serviço. 

11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 
taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 
objeto. 
11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  

11.3-  As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5-  Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1-  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3-  O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento),, 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4-  Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
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13.1.1-0 lance deverá ser ofertado pelo valor por ITEM. 

13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6- O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10-  Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11-  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13- Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 

13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14-  DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 critério de julgamento será o de menor preço por ITEM. 

14.2- O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3-  O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4-  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.5-  No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.6- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7-  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9-  Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10-  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
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14.12-  Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce.pr. gov. br/tcepr/municip allail/ConsultarImpe didosWeb.aspx); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.ius.br/improbidade  adm/consultar requerido:13hp). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 
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d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 
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15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.5.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Licença Sanitária vigente em nome da proponente, emitida pela sua sede. 

15.6- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8-  As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9-  As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10-  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
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igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1-  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2-  A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2-  A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3-  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1-  Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 
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17.3-  Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4-  A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6-  Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1-  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2-  Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1-  Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
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19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1-A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do 

parágrafo 4°, do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

22.1.1. As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
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Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23- DO PREÇO 

23.1- Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e 

irreajustáveis. 

24- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

24.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação. 

24.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a)Requerimento de exames: 

a. 1)Identificação do paciente; 

a.2)Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

24.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação 

dos serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos 

exames ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para 

liquidação da despesa. 
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24.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

24.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.6.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no cronograma apresentado pela Secretaria de Saúde; 

25.1.1.1- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2-Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais que não estejam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

25.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços; 

25.1.7-  A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8- A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

26- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 
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26.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

28- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

28.1. Mensalmente, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação escrita à 

fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento. 

28.2. O recebimento também ficará sujeito à apresentação da nota fiscal correspondente 

e de relatório, devidamente assinado pelos profissionais envolvidos, constando a 

quantidade de exames realizados, local da prestação de serviços e pacientes atendidos 

naquele mês, bem como os requerimentos e os comprovantes de entrega dos exames aos 

pacientes, conforme item 24.3 deste edital.  

28.3. Após a inspeção no Município se os serviços estão sendo prestados 

adequadamente e a entrega da documentação mencionada acima, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela 

fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas. 

28.4. A CONTRATADA fica obrigada a prestar novamente os serviços, às suas 

expensas, no todo ou em parte, quando se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a 

prestação de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento. 

28.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o item 28.1 não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

28.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em 

contrato e por força das disposições legais em vigor. 
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29-DO PAGAMENTO 

29.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo destes,  

nos termos do item 28 e ss. deste edital. 

29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas n 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 
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29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1-  Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

30-  DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária qu 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

e, no decorrer da 

quando convocada 
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30.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso da entrega dos serviços concluídos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, q 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 
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30.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10-  As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11-  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12-  As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31-  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1-Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i)0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
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j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2-  A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32-  DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1-  A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2-  A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 
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33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1-  A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2-  A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3-  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4-  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

33.5-  Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6-  A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7-  A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8-  Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

34.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n°  

8.666, de 1993. 

34.1.1-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

34.1.2-  As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderã 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

34.2-  Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 

índice INPC/IBGE. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1-  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 
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35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5-  A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7-  Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Aprovo o PREGÃO PRESENCIAL. 

Dê-lhe a divulgação prevista no t. 21 da Lei n° 8.666/93. 

CAPANEMA, 03/10/2014 

Lin amir Mari 

Prefeit 

elipe Cipriani 

Pregoeiro 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNI'el, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. _/ 	 , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

de 	de 

 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

 

(9 NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 

INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	 representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	  e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	  (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n )̀. 	/ 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na _hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA (*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em 

caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for 

o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA (*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

— H_ABILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° 	/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	  representada neste ato por seu 

	  (identificar qualificação), o(a) Sr(a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/ , e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 

Prefeitura Municipal-  de 
Capanema 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de......, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

052/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	 , doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 

MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2-  São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar prestação dos serviços 

com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 
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ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR 

2° 

3° 

4° 

QUANTIDADE 

Prefeitura MuniciyaC de 
Capanema o f' 1°) 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Saúde. 

3.3-  Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Requerimento de exames: 

a.1)Identificação do paciente; 

a.2)Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

4.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação dos 

serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos exames 

ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para liquidação da 

despesa. 
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4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos  

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 
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5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1-  Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.-  Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
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revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
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e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da entrega dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificado, nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratara com 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1-Os serão prestados na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 052/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 052/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Testemunhas: 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Representante Legal 
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PREGÃO PRESENCIAL: 052 	 CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 052 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 052, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 134/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 52/2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES COM LAUDOS DE 

MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DA SAÚDE DE CAPANEMA. 

1 - CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços objetivando a contratação de empresa para realização de 

exames com laudos, conforme condições e especificações contidas no edital e 

seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 

2 - PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 

atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 

ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 

legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
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tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 
dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1 - Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 

Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 

processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 

José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 

Administrativo" (25" Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
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considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 — Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

diversificado vasto, competitivo e com capacidade para identificar, 

amplamente, as especificações usuais dos objetos da licitação, infere-se que 

estes podem ser considerados como serviços comuns. 

2.2 - Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

(...) 

II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
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Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 

necessidade de contratações frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 

unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 

previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3 - Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende aos 

requisitos legais, fornecendo subsídios claros e suficientes para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Ademais, tendo em vista que a prestação de serviços será 

conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora previsto 

que os serviços serão precedidos pela elaboração de um requerimento, pela 

Secretaria interessada, constando a identificação e a quantidade dos 
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materiais, bem como o prazo e o local de entrega, requerimento este que 

deverá ser anexado ao processo licitatório. 

2.4 - Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5 - Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892 / 13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 

8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/ 93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3 - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL: 052 	 CAPANEMA, 03/10/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 052 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto O REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, nos termos da 
Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 
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Prefeitura MunícipaC de 
Cayanema (! 

AVISO DE LICITAÇAO N° 052 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS 
ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE 
CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 20/10/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 20/10/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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Município de Capanema 	 Página 1 

Pregão 52/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 
Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
	

Conta: 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 
	

Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

Preço Unitário 
	

Preço Total 

001 	EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA EM REPOUSO (ECG), LAU DADO POR MÉDICO 

ESPECIALISTA 

002 	EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA (GERAL), LAUDADO POR MÉDICO ESPECIALISTA 

003 	EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA COM BIOPSIA, LAUDADO POR MÉDICO 

ESPECIALISTA 

	

500,00 	UN 	 104,83 

	

500,00 UN 	 130,00 

	

300,00 UN 	 200,00 

0,00 

0,00 

0,00 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

0,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

0,00 

CNPJ: 	/ - 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 
	 01/10/201414:34:15 



Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 052/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 
MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



	InformaçSes Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora I MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

ei) 	uo S 	A 	 

Ano* 2014 

Modalidade*IP—regão 

No licitação/dispensa/inexigibilidade* . 52 
I  

Número edital/processo* 52 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 

PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição rMenor Preço 
, 

Dotação Orçamentária* 0900110301100120811780339039 

Preço máximo/Referência de preço - ' 177.415,00 
R$* - 

Data de Lançamento do Edital I 03/10/2014 I 

Data da Abertura das Propostas 20/10/2014 

Confirmar 

3/10/2014 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
-niniumar..0.,cenrA5.E)G 	,ARANA 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 Q  ogoi ir) 

http://servicosice.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregáo Presencial n° 053/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA 
ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 21 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema- Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 050/2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA PR 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 16 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1000-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 051/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 17 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080-
Capanema - Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabei Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1010- Capanema - Paraná - Centro. 

ii,/id.rÉ.ÉlérrAçÃo, PREGÃO. PRESENCIAL 052/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 052/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 
MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1000-
Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

---
(;;;';1> 	Prefeitura Nunicipaf á 

Ld 

Capanema. 

RERRATIFICAÇAO DO 1.0 TERMO ADITIVO ao Contrato no 

191/2013, que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO 
DE CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa 
SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de Capanema, com 
sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o na 75.972.760/0001-60, neste ato representado pela Prefeita 
Munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR 
MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 990.254.189-53 abaixo 
assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SOCIEDADE 
HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA, pessoa juridica de direito privado, R PORTO ALEGRE, 
99 - CEP: 85601480 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o no 77.812.519/0001-07, 
neste ato por seu representante legal, GABRIEL RADTKE ASCAR1 CPF:355.903.199-00 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alteracões subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Processo inexigibilidade n° 004/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 19/09/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Processo inexigibilidade n.° 004/2013, entre 	as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA p8 SERVIÇOS PARA 
ATENDIMENTO HOSPITALAR DE URGENCIA/EMERGENCIA NO PERÍODO DE 24 HORAS, 
COM EQUIPE MULTIPROFISSIONAL, A TODOS OS USUÁRIOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, PROCEDENDO CONSULTA/DIAGNOSTICO E INTERNAMENTOS CASO 
NECESSÁRIO. Devido à necessidade da continuidade dos serviços, o presente contrato 
fica  renovado para mais 01 (um) ano e o vai r mensal reajustado para R$ 11.821,44, 
conforme índice do INPC acumulados no pe-I-lo. 
f"."7 -2, 	,.p,?.1,,,i'• p,',., i--, ';', 	_ 	• 	: --7T.;:.- ', 

,ERva,,00 PARAAI[NOIMENTO MÉS 12,00 11.821,44 41.o67,2o 
HOSPITALAR DE URGENCINEMERGENCIA 

---- NO PERÍODO DE24 HORAS, COM EQUIPE 
MUL11PROFISSIONAL ATADOS OS 
USUÁRIOS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- 
PR PROCEDENDO 
CONSULTAIDIAGNÓSTICO E 
INTERNAMENTOS CASO NECESSÁRIO 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (dua ) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 18/09/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA 
t ro e DL I MA DLIMP1111.1 	'ARPAI DADTVP ACEAPI 

O 	Prefeitura SvtuniciyaC ck 
Capanema 

Lo TERMO ADITIVO ao Contrato no 044/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - 
EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o 
n° 990,254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado 	a 	empresa CONSTRUTORA INGENIUM LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito 

voado, R PRINCESA IZABEL, 3343 SALA 01 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, 
:ria no CNPJ sob o no 10.312.795/0001-27, neste ato por seu representante legal, 

...GINA 	DE 	TONI 	CPF:033.397.479-46 	ao 	fim 	assinado, 	doravante 	designada 
—CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas altexações 

subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços 
n° 004/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade Tomada 	de 	preços 	n.o 	004/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAUDE, LOCALIZADA NA RUA GUAIRACÁS, LOTE 
13 DA QUADRA 10, SETOR NO, NO BAIRRO SÃO CRISTOVÃO, MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 339,88 M', conforme memorial descritivo (anexo 11) 
e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 	prorrogado o 
prazo de execuçáo do Contrato no 044/2014 para mais 03 (três) meses a partir da data 
de termino do contrato, devido à necessidade da finalização da obra e pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 30/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 CONSTRUTORA INGENIUM LIDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	REGINA DE TONI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

, 	. Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

1.0 TERMO ADITIVO ao Contrato no 045/2014, que entre . 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPAREI,. - PARANÁ 
e de outro lado e Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa &Mica (CEPO sob o ri* 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/de sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante destoada CONTRATANTE• e 	d 	outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTR. E COMERCIO LTDA, pessoa juddlca de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO . MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	oscite no CNP, sob o 00 75.901.993/0002-00, 
neste aro por seu representante Legai, IVO ANTONIO MULLER CPP:175.546.329-49 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lel 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
desc.-renda do Editai Convi., 011/2014, medi...emas seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 01/04/20M, objeto ale Edital de 
lidtação, Modalidade Convite n? 011/2014, entre as partes acima identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REPOR. 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, LOCALIZADO LIA AVENIDA GERALDO FULBER, CHÁCARA 
74-1,74C-133-A, NO BAIRRO SANTA CRUZ DO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
Conforme rnernorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de 
propos. (anexo 06), fica 	prorrogado o prazo da execução do Contrato 00 045/2014 
para Mais 03 (três) meses a partir da data de termino do contrato, devido à necessidade 
da finalização do Pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dornais cláusulas do contrate originário. não atinaldas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E. por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
rosa na presença das testemunhas abalas. 

Capanema 30/09/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CP, 

.,"...„.2..., 
Prefeitura .MuniefpaC c& 

Capanema 

Lo TERMO ADITIVO ao Contrato no 047/2014, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA- PARANÁ 
e de outro lado a Empresa ADILAR GERLACH & CIA LTDA -
ME. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa lurrdlea (CNP]) sob o , 75.972.760/0001-60, 
neste a. representada pela Prefel. Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/ME sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa APELAR GERIACH 0 CM LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
R SÃO PAULO , 2363 - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO CÍVICO, 	Inscrita no CNP) 
sob o no 02.892.402/0001-73, neste ato por seu representante legal, APELAR GERLACH 
CPP:644.342.059-15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes Sujeitou as normas da Lel 0.660/93 e suas alterne. masecleentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 005/2014, mediante 
as seguintes cláusulas e condiçães. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforte contrata firmado em 02/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, 	Modalidade Tomada 	de 	preços 	0.0 	005/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AMPLIAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA 
DE Som., LOCALIZADA NO LOTE 33 GLEBA 115-CP, DISTRITO DE MARECHAL LOTT, NO 
MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO DO FUNDO NACIONAL 
DE SAÚDE N° 09157931000113002M MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme memorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anoso 06), 
fica 	prorrogado o prazo de execução do Contrato no 047/2014 para mais 02 (dois) 
meses a partir da data de termino do contrato, devido à necessidade da finalização de 
obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais dâusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim e.arern ajustados firmarei o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/10/2014 

NILINICM0 DE CAPANEMA • PR 	 ADILAR GERLACH P. CIA LTDA - ME 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	 APELAR GERLACH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPE: 	 Cor: 

0 Ne 
Prefeitura ..TlunicpaC c& 

Capanema 
Ore 	TERMO 	ADITIVO 	no 	ColdrE110 	11 
113/2013, quu entro si celebrem de um lado o 
MUNICIMO . CAPANSAIA - PARANÁ n 
dn outm Indo n ornarem EACIILVELLO 
CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA • 
ME. 

Peto prreento Morem.lie pariá:olor ouc• firma de um Ino. ....direi de 
Culparem. rim aetle na cea. dr Capitam-ai, %Marin do Paninh, insrefin no Aviarem 
Necional de Pemonduridica (CNEDsoh o o` 76.072.7011/0001.00, neste elo reprenreindn pela 
Prefeito 	Municipal 	abalso 	assinada, 	doravante 	dealgaudo 	PREFEITURA, 	senhora 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Moeres no Gire/ME.. o 090.254.I89.3 abalso 
nssInndo, doravante designado CONTRATANTE. e dr:marola& n emprazo EACHINELLO 
CONSTRUTORA E ENCENUARIA LTDA • ME. prosna julgaico elo direito privado. R 
TAMOIOS, 688 - Cor, 84700uou - BAIRRO: CENTRO, inseriu) no CORO sob o 
03674.09710001-34, 	arem 	mu 	por 	em 	representante 	&gol, 	ROBERTO 	IMEERS 
PACHINELLO CP16046.390.649•06 ao fim ~uniu, dormi.. designado COME/IMPADA. 
relato.% lie pari. sujei. lie norma.. da 161 Fl00603 O suas altern 	subreeõcntsé. 
remiam o presente Comeu, em decorrência do Edital Tomada 

do 
preços , Ofirerfia, 

mediante imaeguintex cláusulas e rendhAes. 
CLÁUSULA PRAIEIRA • () presente oditim de nuoreltreivn o mlor iam Por objem 

o ampliam° dos servi,. meremplados no Projeto Bileirn do licitnção Amado do Prtere rE 
011651113, cujo objeto ern a EXECUÇÃO no onon no TAFORMA SEM AMPLIAÇÃO DE 
ÁREA NO CENTRO DE SAÚDE NISI CÁPANEMA PR CRE.S 058.3704, COM ÁREA DE 
841.46 hP. EM ATENDIMENTO A PROPOSTA 0015793000172/2011-01. em nage riu soldo 

mm~i
i.. prumnionte do innerelimento Adm.., bem anuo tia nmmeihinde rir mil.rmas o 

ncime 11.1 previa. originariamente. 
CLÁUSULA SEGUNDA- Mie aditiva é objeto do Premem fid.Mrie da XmMildede 

80[1 a Arando de Preços né. 005/2010 e sere IngidA repecialmenre ...... ..... Pd. 
oremos do Mi SARAM 

CLAUSULA TERCEIRA - Pelo primamo aditivo a CrinenItniln fica rraponMvel peN 
execução dos serviços COn6lAnters no Parecer Técnico e Projeto Básica elaborado Pelo 
Doarei...rem do 	eio do Munidaiu. dotado de .01,2014, boro como nu prenome 
formulada polo Contratada. 

CLAUSULA QUARTA - roa mmumo do o*. demo aditivo. e CONTRATANTE 
pnanni h (X1NTRATADA e quantia de RS 0%411.18. o fino será frite Ma n erram medição° 
enfiando de noa Remi correeponderfie amem-viços preatadoe. 

CLÁUSULA QUINTA, As demole cláusulas do coerente originário. não atingidas por 
reto TC[ra0. permmocem inniterndm. 

R. por amo, miarem iije&adon Norma u mem. em 02 (duas) vim da kmd R.a, o 
formo na premem das tememoolma abalsa 

emanemo 01/MF2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA . PR 	 FACTUREM A) CONST. E ENIZ. I,TDA • ME 
TáNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	ROBP.RTO MATT. FACIIINELID 

IssrecuurmAs 



MatrIceLl Nome Feriado 
Calmado 

252-6 

Deep Feriado 
Alo/Relvo  

06/10/2014 
04/11/2014 

02/01/2007 e 
0931/2012 

OdonlMogo - 
Edictolia  

Veronica Cristina Leylon 
Gomes 

Associação  Regional de Saúde do Si mlorvomta 

AMO 	FonelFax: (46) 3524-5335 - Bairro Alvorada 
E-Mail: arss501©gmailcom 

85601-390- Rua Niterói, 468- Francisco Beltrão- PR 

RESOLUÇÃO N°95/2014 
Data: 17/09/2014 

Súmula - Abre um Crédito suplementar no orçamento vigente, e dá outras provi-
dências: 

ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 
SAÚDE DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS E CONSIDERANDO O CONTIDO NO ART. N° 12 DA RESO-
LUÇÃO N° 742013 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2013, RESOLVE: 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral da Associação Regional de Saúde do 
Sudoeste, para o Exercido de 2014, um Crocito Suplementar no vala de R$ 30.190,54 
(Trinta mil, cento e noventa reais e cinquenta e quatro centavos), na seguinte dotação 
orçamentária: 

0.) 

oouI66 
2B JORNAL DE BELTRÃO Sexta-feira, 3.10.2014 - N° 5.467 

	 Atos Oficiais - 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0502014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará Proces-
so Licitakário, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 0502014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 16 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, As Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais Informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de &pedante. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0512014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma publico que realizará Proces-

so Licitatódo, nos termos e seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n°  051/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFOR-

MÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES 
DE TODAS AS SECRETARIAS DAADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA-PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 17 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro . .   

P
F-m-svisiiieírAÇÃo:PREGAÕ PRESENCIAL 54°6522014'4 

MUNIC IO DE CAPANEMA, Estadodo Paraná, toma público querrealizaráProces-
so licitatódo, nos termos a seguir. 

Modalidade: Pregão Presencial n°052/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRE-

SA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS 
EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 20 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná- Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expedente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°0532014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so licitatório, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°053/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor pego par ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTA 

CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MU- 
NICIPAIS DE CAPANEMA- PR 

Abertura das prcpostas: 09:00 horas do de 21 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de expediente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 0542014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces- 

so Licitabárlo, nos termos a seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°054/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTI- 

CIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CEN- 
TROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 22 de Outubro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, As Parigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor- 

mal de excedente. 
Capanema-Pr, 03 de Outubro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N°  080/2014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de ri° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de ri° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidariamente á lei Federal n° 8.666/93, suas alte-
rações, LC 12372006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 0802014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de alimento para dela com restrição nutricional (metabólico). 
DATA DA ABERTURA: 15 de outubro de 2014 - as 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Vitorino 
EXTRATO DE CONVÊNIO 01/2014 

Partes: Município de Vitorino 
Associação de Pás e Amigos dos Excepcionais de Vitorino (APAE) 

Objeto: Subvenção Social para custeio de despesas da Entidade. 
Valor. R$ 25.850,00 (vinte e cinco mil, oitocentos e cinqüenta reais) 
Dotação Orçamentária: 02001 - 64.122.0002.2003 - 3.3.50.43 fonte 1000 - Sub- 

ven 
	

sociais 
Prazo de vigência: 30/09/2014 a 30/092015 
Data: 30/09/2014 
Municipio: Juarez Vota 
Entidade: Clemência Contra Mombach 

LEI n°13992014 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a procedera Doação com encargos de bem 

imóvel de propriedade do Municipio e dá outras providências. 
A CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITORINO APROVOU E EU, JUA-

REZ VOTRL PREFEITO MUNICIPAL DE VITORINO, ESTADO DO PARANÁ, SANCIO-
NO E PROMULGO A PRESENTE LEI: 

kl. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a Doação de um 
terreno Urbano, na área industrial, constante da Matricula n* 9.956, livro 02, no Car-
tório do 2' Oficio do Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco, Estado do 
Paraná, com área total de 104.893,61m2(cento e quatro mil oitocentos e noventa e Irás 
metros e sessenta e um centimetros), a área a ser doada é de 2.393,30 m2 (dois mil 
trezentos e noventa e trás metros e trinta centimetros quadrados) sem área construida 
para a empresa BRAVA ENGENHARIA E ARQUITETURA (BRAVA CONSTRUÇÕES 
LTDA-MEL CNPJ: 07.830.558/0001-43, para a implantação de Urna Indústria de Fa-
bricação de Estruturas Metálicas, Fabricação de Artefatos de Cimento para Uso em 
Construções, Fabricação de Estruturas Pré Moldadas em Concreto Anilado, Ciaras 
de Engenharia Crvil em Geral, Fabricação de Paver, Fabricação de Blocos de Con-
creto, Obras de Alvenaria, Impermeabilização em Ciaras de Engenharia Civil, Obras 
de Fundações, etc. 

Art. 2° -A Doação de que trata a presente Lei fica condicionada exclusivamente aos 
objetivos previstos no artigo anterior, ficando estabelecido prazo de 03 (trás) meses 
para o inicio das atividades nas instalações ora cabias, sob pena de reversão da 
posse do objeto da presente lel ao Municipio. 

Ari 3°- No terreno ora cedido, a empresa deverá instalar, ás suas expensas, os de-
mais barracões e o maquinado necessário para o funcionamento da empresa prevista 
no artigo 1° da presente Lei. 

Art 4°- Roa o Donatário obrigado, durante o primeiro ano da instalação a contratar 
no mínimo 03 (trás) funcionários diretos e durante o prazo restante da doação a manter 
ara seu quadro funcionários devidamente registrado, além do que deverá zelar pelo pa-
trimónio, bem como manter em da apagamento das contas de energia elétrica e água. 

Art 5° - Reverterá o imóvel ao Património do Municipio com os acréscimos nele 
constantes, sem qualquer indenização à concessionária, na hipótese em que a mesma, 
por motivo qualquer, deixar de exercer as atividades para as quais se propõe ou das-
cumprir quaisquer das deposições estabelecidas na presente Lei no prazo de 10 anos. 

Art. 6° - O donatário poderá se beneficiar das condições estabelecidas no art.14-A 
da lei 877/2006. 

kl. 7°- O Donatário obriga-se ainda ao fiel cumprimento dos encargos e obrigações 
gerais relativos á concessão de uso. 

Art. 8° - Em razão da interesse público evidenciado na geração de empregos, fica 
dispensada a licitação na forma do art 17, §4° da Lei Federal n. 8.666/93. 

kt. 	- Revogadas as deposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitorino, 30 de setembro de 2014. 
Juarez Vate 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Verê 
DECRETO N°257/2014 

30/0972014 
SÚMULA Exonera Secretário e da outras prodditncias, 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERO - ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA 

kl. 1° - Fica exonerado e peddo o Sr. Luis Primo Sbalquiero, podador do RG n° 
3.972.013-2 SSP/PR e CPF n° 488.503.739-53, ocupante do cargo de Secretário Mu-
nicipal de Saúde do Municipio de Verá. 

Art. 2° - Revogadas as deposições em contrário, este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação com efeitos a partir de 36 de Setembro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Verá, 30 de Setembro de 2014. 

nowee.14.44.34 

DECRETO N°258/2014 
30/09/2014 

SÚMULA Exonera servidor do quadro de comissionados e dá outras providências. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERO- ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA 

Art. 1° - Fica exonerada a parido a Sra. Claudinéia Dengo, portadora do RG n°  
8.435.278-0 SSP/PR e CPF n° 035.070.499-61, ocupante do cargo de Chefe da Seção 
de Proteção Básica na Secretaria Municipal de Assistencia Social e Assuntos da Fa-
milia do Municipio de Verá. 

Art. 2° - Revogadas as deposições em contrario, este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação com efeitos a partir de 30 de Setembro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Veré, 30 de Setembro de 2014. 

DECRETO N°259/2014 
30/0972014 

SÚMULA Exonera servidor do quadro de comissionados e dá outras providências. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERO-ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA 

Art. 1° - Fica exonerada a peddo a Sra. Tatiana Skorek, portadora do RG 
10.605.218-2 SSP/PR e CPF 088.496.809-02, ocupante do cargo de Chefe da Se-
ção de Património na Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Municipio 
de Verá. 

Art. 2°- Revogadas as dsposições em contrário, este decreto entrara em vigor na 
data de sua publicação com efeitos a partir de 30 de Setembro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Verá, 30 de Setembro de 2014. 

DECRETO N°2602014 
30/09/2014 

SÚMULA: Exonera servidor do quadro de comissionados e dá outras providências. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERO- ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DASATRIBUIÇOES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 
DECRETA 

Art. 1° Pica exonerado a peado o Sr. Leandro de Oliveira, portador do RG n° 
9.032.600-7 SSP/PR e CPF n° 055616.909-16 ocupante do cargo de Diretor do De-
partamento de Promoção Social e Assuntos da Familia na Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Assuntos da Familia do Municipio de Verá. 

Art. 2° - Revogadas as deposições em contrario, este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação com efeitos a park de 30 de Setembro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Verá, 30 de Setembro de 2014. 

EXTRATO DE CONTRATO 
O Prefeito do Municipio de Verá, Estado do Paraná, com base na Lei Federal 

8.666/93 e legislação complementar, toma público extrato de Contato: 
PARTES: Município de Verá - PR e a empresa DE PIERI CONSTRUCOES LTDA 

ME. 
ESPÉCIE: Contrato n°91/2014 - Tomada de preços n° 92014. 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de uma unidade escolar 

com 4 (quatro) salas de aula, área total de 785,54 m2, a ser construiria na rua José 
Lapas Santana - Quadra 20 - Lote 18 - no Distrito de Sede Progresso - Vero - PR, 
conforme projeto padrão e planilha orçamentária do Ministério da Educação (ENDE).. 

PRAZO: dois das de outubro de 2015. 
VALOR TOTAL: 786.027,00 (Setecentos e Oitenta e Seis Mil e Vinte e Sete Reais). 
FORMA DE PAGAMENTO: Até 30 das da data de emissão de nota fiscal. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

DOTAÇÕES 
Fundear* pregsmitIon I Fada de momo I NÉzzare dimpaaa 

06.003.12.361.0011.02027 	124 	4 4.90.51.00.00 

DATA DAASSINATURA 03/10/2014. 
FORO: Comarca de Dois Vizinhos, 

11.0.1•Meánme 

Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
PORTARIA N° 4.675, DE 02 DE OUTUBRO 2014 

O Prefeito do Municipio de Marmeleiro, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, contidas na Lei Municipal n° 2.095 de 23 de setembro de 2013, conside-
rando o Protocolo n° 51.677 de 01 de outubro de 2014; 

e considerando manifestação favorável da Diretora do Departamento de Saúde; 
RESOLVE: 

Art. n° 01 - Conceder Licença Prémio Assiduidade fracionada, relativo a 30 (trinta) 
das consecutivos, porfia servidora abaixo relacionada, regime estatutário, do Quadro 
Próprio do Municipio, conforme pedalo aquisitivo e periodo de concessão a seguir. 

Art. n° 02 - Apresente Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dois das do mês de 

outubro do ano de dois mil e quatorze. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito de Marmeleiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°07872014 
Fundamentado no Inciso H do Art 24 da Lei 8.666193, RATIFICO a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO n° 078/2014, cujo objeto é contratação de empresa para realização de 
serviços na instalação de equipamento junto a Unidade de Saúde do Bairro Santa 
Rita, nos termos da documentação acostada ao Processo Administrativo n° 3152014. 
A contratação deverá ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Co-
missão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 4.602 de 02/092014, como 
segue: Contratado: ODONTO TEC LTDA-CNPJ: 01.660.742/0001-06. Valor Total: R$ 
1.065,00 (um mil e sessenta e cinco reais). Pagamento: No perlado de 01 a 15 do más 
subseqüente ao da entrega da mercadoria. 

Marmeleiro, 02 de outubro de 2014. 
Luiz Fernanda Bandeira 

Prefeito do Municipia de Marmeleiro 

PREGÃO PRESENCIAL N° 159/2014 - PMM 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Toma pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n° 1S9/20t4- 
PMM, objetivando a Aquisição de material eletrico para instalação de padrão de entra- 
da de energia 400A. A empresa vencedora do certame é: 

A empresa CENTRO OESTE COMERCIO E INSTALAÇÃO DE MATERIAIS ELE- 
TRICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 10.583.036/0801-07 no lote 01 com valor 
global do lote de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Marmeleiro, 30 de setembro de 2014. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

Prefeito 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
PORTARIA 2735/2014 

SÚMULA- Concede Licença Prêmio por Assiduidade e Funcionária Muni-
cipal a Sra. LUZIA SALETE MENOS. 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO, Prefeito Municipal de Erigias Marques, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o arL 71, In-
ciso II, atinem 'a' da Lei Orgânica Municipal, art. 155 da Lei Municipal n.°  31372003 
de 19/12/2003, Lei Complementar 01972010 de 12 de maio de 2010, e Requerimento 
protocolado seta n°314/2014 de 23/092014. 

RESOLVE: 
M. 1°  Conceder Licença Prémio por Assiduidade a funcionária Municipal, a Sra. 

LUZIA SALETE MENON, RG n° 6.088.023-9 - SSP/PR, CPF 776.421.209-15, com 
remuneração do cargo efetivo de Agente de Serviço de Limpeza e Alimentação, no 
perlodo de 22/09/2014 a 06/10/2014, ou seja, 15 (quinze) das de Licença, referente ao 
perlado aquisitivo de 05/12/2001 e 04/12/2006. 

Art. 2°  Revogadas as dsposições em contrário, a presente Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO MILANO MICHELS 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ENEAS MARQUES/PR 
EM 30 DE SETEMBRO DE 2014. 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

PAULO MATIA HEINZ 
Diretor do Dento. de Adm. e Planejamento 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
Adminiatra014 Geral 

8515.000,00 
Outro Serviço. &Temei. Pessoa Fiai. 

RS 700,00 
SERVIÇOS DE SAUDIS 

10202000202002 
339036(495)(100)  

PROGRAMA DE SANGUE E 11EMODERIVADOS 
Ilanutemzio do Programa de Sana.. Reroodativadm 
Obrignedes Pd:remia 
CAPE AL) nu • MARMELEIRO 
Muntlenego do CAPS AD RI 

33.00.47(495)(821) 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
10.1220001-02001 
3.3.90.39 (495)(060) 
01.002 

Atendimento Me Paranaense 
3.1.90.30 (495)(43E) 

Art. 3°- Esta Raso ução entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
deposições em comtrário. 

Gabinete da Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste, em 17 de 
setembro de 2014 

ALBERTO ARISI 
Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°04072014 
ALBERTO ARISI, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO 

SUDOESTE, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, e, após cumprir todas as etapas CIO Concurso Público n°001/2013. 

TORNA PÚBLICO: 
1. A convocação de Candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso 

Público n° 0012013, para que no prazo de 15 (quinze) cias, se apresente junto a DM-
são de Recursos Humanos, da ARSS Sito a Rua Antonio Carneiro Neto n° 801, Bairro 
Alvorada, Francisco Beltrão, Paraná, para habilitara respectiva contratação: 

CARGO: 
	

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS- ARSS 
ta... de 

InacrIgo  
33° 

2. O candidato acima convocado devera comparecer perante a Divisão de 
Recursos Humanos da ARSS de Francisco Beltrão, no prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar da publicação deste Edital, munida dos seguintes documentos: CIIRG, CPF, Ti-
tulo de Eleitor, Comprovante de Votação na ultima eleição, comprovante de residência, 
Fotografia 3X4, CTPS (Carteira de Trabalho), Certificado Militar, se do sexo masculino, 
Atestado Médico de Saúde Fisica e Mental, para as funções de nivel Profissional Di-
ploma de Curso Superior com registro no MEC e COREN, certidão de Nascimento dos 
filhos menores de 14 anos (Cópia da carteira de vacinação e declaração de regularida-
de na escola), Certidão de Nascimento ou Casamento, Declaração de não acumulação 
de Cargos Públicos de acordo coma Constituição Federal 1998 Art. 37, Atestado de 
boa conduta expedido pelo serviço de identificação cio Municipio e conta salário ou 
corrente. 

O não comparecimento no prazo estipulado acarretará a perca da vaga. 
Francisco Beltrão, PR, 02 de outubro de 2014 

ALBERTOARISI 
Presidente 

RESOLUÇÃO N° 97/2014 
Data 02/10/2014 

Súmula: Exonera funcionado em Cargo de Comissão e dá outras provi-dáncias. 
ALBERTO ARISI PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE 

SAÚDE DO SUDOESTE AROS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE: 

Art. 1°- Fica exonerado, o funcionário Sr. EVERTON ANDRÉ ZANATA, ocupante do 
cargo de Chefia Administrativa do Hemecentro, portador do RG. N°.5.316.075.1 SESP 
PR e CPF n°. 977.260.799-91, a parada 01 de outubro de 2014. 

Art. 2°- Revogadas as cisposições em contrário esta Resolução entrará em vigor na 
data de sua publicação, com efeito retroativo a 01/10/2014. 

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Saúde do Sudoeste em 02 de 
outubro de 2014. 

ALBERTO ARISI 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Salto do Lontra 
Ululo ao Perene 	 CRFJ 00.11212630001-33 
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Prefeitura Municipal de 
Capanema 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/10/2014 
	

Edital n°: 052 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
75.984.195/0001-50 

R TUPINAMBÁS, 191 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 052), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

A 	ra do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Obs.: Devoliier à PREFEITU ecebimento do Edital de licitação. 

Prefeitura MunícipaC cre 
Capanema 

I 	Vs"' 
.13 ã 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 08/10/2014 
	

Edital n°: 052 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 
79.187.456/0001-62 

R RIO DE JANEIRO, 550 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de L' tacão referente a (Pregão 	052), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pe Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Clínica Dr. Claudio Pedro 
Cavichiolo Ltda Me 

Rua Rio de Janeiro, n° 550, centro, Capanema-PR 
CNPJ: 79.187.456/0001-62 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a CLINICA DR. CLAUDIO PEDRO 

CAVICHIOLO LTDA ME, com sede na Rua Rio de Janeiro, n° 320, centro, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° 79.187.456/0001-62, representada neste ato por sua sócia 

administradora a Sr. LEDI TEREZINHA RIBAS CAVICHIOLO, portadora da Cédula 

de Identidade RG n.° 1.110.445-2 SSP/PR e CPF n.° 679.930.449-87, nomeia e constitui 

seu bastante Procurador o Sr. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO, portador da Cédula de 

Identidade RG n.° 769.997 SSP/PR e CPF n.°094.639.099-15, a quem confere amplos 

poderes para representar a CLINICA DR. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA ME 

perante a Prefeitura Municipal de Capanema/PR, no que se referir ao presente 

PREGÃO PRESENCIAL n°.052/2014, com poderes para tomar qualquer decisão durante 

todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A 

PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em 

nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, 

desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a 

redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo 

ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 20/10/2014 

Capanema-PR, 16 de Outubro de 2014. 

LEDI TEREZINHA RIBAS CAVICHIOLO 

SERVIÇO NOTARIAL‘kE CAPANEMA 
Adelar Migáel Pzini 
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Clinica Dr. Claudio Pedro 
Cavichiolo Ltda Me 

Rua Rio de Janeiro, n° 550, centro, Capanema PR 
CNPJ: 79.187.456/0001-62 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

Capanema/Pr, 20 de Outubro de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 052/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

CLINICA DR. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA ME cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 052/2014, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 

PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/Pr, 16 de Outubro de 2014. 

LEDI TEREZINHA RIBAS CAVICHIOLO 

RG/CPF: 1.110.445-2 SSP/PR / 679.930.449-87 

Sócia Administradora 

SERVIÇO NOTARIAL' E CAPANEMA , 
Adelar Miguel P zini 
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Contador: 

CNPJ: 79.187.456/0001-62 	Fornecedor : CLINICA DR CLAUDIO FURO CAVICHIOLO LIDA 

Endereço : R RIO DE JANEIRO 550 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 

500;0-0 UN 

500,00 UN 

300,00 UN 

0,00 

65.000,00 130,00 

59.997,00 199,99 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

124.997,00 

124.997,00 

16/10/2014 08:53:54 esProposta- Versão: 1.1.3.7 

Município de Capanema 

Pregão 52/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Pági na: 1 

E-mail: eldo@blume.com.br  

Telefone: (46) 3552-1696 Fax: Celular: (46) 9975-3816 

Telefone contador: 

Representante: LEDI TEREZINHA RIBAS CAVICHIOLO 	 CPF: 679.930.449-87 

Endereço representante: RUA MATO GROSSO 1181 - CENTRO- CAPANB/IA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

Telefone representante: 

Data de abertura: 29/12/2009 

Preço Unitário 	 Preço Total Qtde. 	Unid. 	Preço Máximo Marca 

001 	EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA EM REPOUSO (ECG), LAUDADO POR MÉDICO 

ESPECIALISTA 

002 	EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA (GERAL), LAUDADO POR MÉDICO ESPECIALISTA 

003 	EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA COM BIOPSIA, LAUDADO POR MÉDICO 

ESPECIALISTA 

0070 

CLINICA DR 

RG: 11104452 

Agência: 907-5 - CA PANEVIA - CA PA NEMA/PR Conta: 8369-0 
• — 

104,83 

1 0,00 
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CLÍNICA DR. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 
CNPJ: 79.187.456/0001-62 

OUART- ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL `
ri-  É- 

FL1/1. 

10 

CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO, brasileiro, casado, médico, portador 
do CPF. Sob o n°. 094.639.099-15, e RG sob n2  769.997 SSP/PR 
residente e domiciliado em Capanema-PR, à Rua Mato Grosso, n° 1181, 
centro, CEP 85760-000. 
LEDI TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, brasileira, casada, 
comerciante, portadora do CPF n° 679.930.449-87 e RG sob n° 
1.110.445-2 SSP/PR, residente e domiciliada nesta cidade de 
Capanema-PR, à Rua Mato Grosso, 1181, centro, CEP 85760-000; 
únicos sócios da empresa CLINICA DR. CLAUDIO PEDRO 
CAVICHIOLO LTDA, com sede na cidade de Capanema-PR, à Rua Rio 
de Janeiro, 320, centro, CEP 85.760-000, com o contrato social 
arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 
41200768127 por despacho em sessão de 24/04/1986 e ultima 
alteração arquiva n° 20062646605 por despacho em sessão em 
02/08/2006 e inscrita no CNPJ de n° 79.187.456/0001-62 resolvem, 
assim, alterar o contrato social e alterações. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A administração da sociedade apartir desta data caberá a sócia LEDI 
TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO com os poderes e atribuições de administradora autorizada 
ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA SEGUNDA: A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporaria 
suborno, concussã 
nac' nal, contra nor 

a propr.  dade. 
CLAUS A TERCE  
c• ". 	co as di 

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

as de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 

RA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
posições do presente í rumento. 

r assim jest em justo 
teor e f or 

Aliew 

,e00.472. 	r f ar Alrilir ilar 

1111"..?" tf . audio 
• - 	r  

s e de acord ssinam o presente instrumento em 03 (três) vias de 

Capanema-PR, 12 de dezembro de 2011. 

_eck 	Pim/4 /21s 	QUATelã 

Ledi T. Ribas Cavichiolo 
Sócia administradora 



J-01"0,0" 
CLÍNICA DR. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA D cFMM".„a 

CNPJ: 79.187.456/0001-62 R c  
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

1. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO, brasileiro, ca 
portador do CPF. Sob o no. 094.639.009-15, e RG so 
SSP/PR residente e domiciliado em Capanema-PR, à 
Grosso, s/n°, centro. 
2. LEDI TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, brasileiro, casada, 
portador do CPF sob n°. 679.930.449-87 e RG sob n°. 1.110.445-2 
SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Capanema-PR, à 
Rua Mato Grosso, s/n°, centro, CEP 85760-000, únicos sócios da 
Empresa CLÍNICA DR. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA, com 
sede na cidade de Capanema-PR, à Rua Rio de Janeiro, 320, centro, 
CEP 85.760-000, com o contrato social arquivado na MM Junta 
Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 41200768127 por 
despacho em sessão de 24/04/1986 e primeira alteração do contrato 
social arquivado na MM Junta Comercial do Estado do Paraná sob n°. 
991642163 por despacho em sessão de 28/07/1999, inscrita no CNPJ 
sob o n°. 79.187.456.0001-62 resolvem, assim, alterar o contrato social: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto social da sociedade passa a ser clínica médica e 
atendimento ambulatorial 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a cláusula 2° do contrato social passa a ter a 
seguinte redação: O objeto social da sociedade é clínica médica e atendimento ambulatorial. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A cláusula de capital passa a ter a seguinte redação: O capital Social 
é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda corrente do Pais, assim subscritas:  

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO 50 10.000 10.000,00 
LEDI TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO 50 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a cláusula 5a do contrato social: A responsabilidade dos 
sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos do artigo 2° da Lei n°. 3.708 
de 10 de Janeiro de 1919. 
PARAGRAFO ÚNICO: Em virtude das modificações a cláusula 5a do contrato social passa a 
ter a seguinte redação: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,  
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social.  
CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a cláusula 6a do contrato social onde constava: as 
deliberações sociais, ainda que impliquem em alterações contratuais, poderá ser tomada por 
sócios que representam a maioria absoluta do capital da sociedade, consoante a faculdade 
defenda pelo artigo 62, do Decreto n°. 57.651, de 19 de Janeiro de 1966. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 6a do contrato social passa a ter a 
seguinte redação: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador (es) guando for o caso.  
CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a cláusula 7a do contrato social onde constava: As qu 
da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou alienadas a qualquer titul 
terceiros sem consentimento unânime dos demais sócios, cabendo a estes direito de 
preferência na sua.  aquisição, na proporção das quotas que possuírem. 
PARAGRAFO UNICO: Em virtude da modificação a clausula 7a do contrato social passa a ter a 
seguinte redação  Às quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, aos quais fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

"refaiture Klunk;:pal 	Capaneme 
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PARANA 

CLÍNICA DR. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 	a 
CNPJ: 79.187.456/0001-62 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA SEXTA: Fica suprimida a cláusula 88  do contrato social onde consta 
que desejar transferir suas quotas devera notificar por escrito a sociedade, discrimina 
preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através dos demais sócios, exerça óú 
renuncie ao direito de preferência, o que devera fazer dentro de sessenta dias contados do 
recebimento da notificação ou em maior prazo a critérios do sócio alienante. Decorrido esse 
prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 
CLÁUSULA SÉTIMA: Fica alterada a cláusula 98  do contrato social onde constava: A 
sociedade será administrada por um ou mais sócios gerentes, a quem compete, privativa e 
individualmente, o uso da firma e a representação ativa a passiva, judicial e extrajudicial da 
sociedade, sendo-lhe, entretanto vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, 
em operações em negócios estranhos ao objeto social, especialmente a prestação de avais, 
endossos, fianças ou cauções de favor. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 98  do contrato social passa a ter a 
seguinte redação: Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão  
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de  
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita  
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica,  
ou a propriedade.  
CLÁUSULA OITAVA: Fica alterada a clausula 128  do contrato social onde constava: o ano 
social coincidira com o ano civil, devendo, a 31 de dezembro de cada ano, ser procedido o 
balanço geral da sociedade, obedecidas às prescrições legais e técnicas, - pertinentes a 
matéria. Os resultados serão atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas quotas de 
capital, podendo os lucros, a critério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reserva na 
sociedade. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 128  do contrato social passa a ter 
a seguinte redação: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas.  
CLÁUSULA NONA: Fica alterada a clausula 108  do contrato social onde constava: Pelos 
serviços que prestarem à sociedade, perceberão os sócios, a titulo de remuneração "pró-
labore", quantia mensal fixada em comum ate os limites de dedução fiscal previstos na 
legislação do imposto de renda, a qual será levada a contas de despesas gerais. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Em virtude da modificação a clausula 108  do contrato social passa a ter 
a seguinte redação: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.  
CLAUSULA DÉCIMA: Fica incluída a clausula de Falecimento com a seguinte redação; 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuara sua atividade com os 
herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do 
sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levanta  
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade  
resolva em relação a seu sócio. 	 fr 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei n°. 
10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato 
social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas 
contrato primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n°. 10.406/2002 aplicáv 
este tipo societário, passa a ter a seguinte redação: 
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CLÍNICA DR. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA" P  

CNPJ: 79.187.456/0001-62 
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial CUM 
CAVICHIOLO LTDA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede à Rua Rio de JaneiroN?c  
Capanema - Pr, CEP 85.760-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade é clinica médica e atendimento 
ambulatorial. 
CLÁUSULA QUARTA: O capital Social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 20.000 
(vinte mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País, assim subscritas 

SÓCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO 50 10.000 10.000,00 
LED1 TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO 50 10.000 10.000,00 
TOTAL 100 20.000 20.000,00 

CLAÚSULA QUINTA: A sociedade iniciou suas atividades em 25 de abril de 1986 e seu prazo 
é indeterminado. 
CLAÚSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento dos outros sócios a quem fica assegurada, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, 
se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAÚSULA SÉTIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAÚSULA OITAVA: A administração da sociedade caberá ao sócio CLAUDIO PEDRO 
CAVICHIOLO, individualmente, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAÚSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAÚSULA DECIMA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial 
ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a titulo de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuara sua atividade com os herdeiros, sucessora e a incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balan90 especialmente levantado. 
PARAGRAFO ÚNICO — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pub 
ou a propriedade. 
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ÁTL, Ledi T. Ribas Cavichiolo 
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CLÍNICA DR. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LT 
CNPJ: 79.187.45610001-62 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL. 

de acordo, assinam o presente instrum 

DO PARANÁ 

'40,/,  ''', 

nto e .,, RA et ) 

Capanema-PR, 26 de Jul 

Claud 

4X '0,-; • 	' 	.,•‘` 	
' 

'E

, 

 $Ç

,.

OOR1W REGIONALPEa
FA

./
áCd

.  
E

'  

ge 

	

:CERTIFICO O FEGI5TRa'W 	
8p. 

SO 15AERO:2.0062606ó 

 

t..i,t(i0.901e,05/2646607,5  

prásá:41 2 :00681.2 

INiCa DP,,ÇWNDDIERBP,  MP.RIN.T171E17-AU7  

----- "-. ---- 

Prefeitufa 	de Oapanen-ra 
CurtiCco que este documento é cópia fiel 
do original. 
etn,anerna, 	-,f(C2 	 



ffi 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ - 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição.  
Nome Empresarial 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
1•Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 

Empresas - NIRE (Sede) . 

41.2 0076812-7 • 

Data de Início 
de Atividade 

24/04/1986 

' Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

79.187.45610001-62 	 )00000000(X 

Endereço Completo (Logfadouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
Rua RIO DE JANEIRO, 320, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000  

:Objeto Social 
ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL" 

Capital: R$ 	20.000,00 . 
(VINTE MIL REAIS) 

Microempresa ou 	 Prazo de Duração 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n°  123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 	 Término do  
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO 	 10.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 
094.639.099-15 

LEDI TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO 	 10.000,00 SOCIO 	 Administrador 	)0(XXXXXXXX 
679.930.449-87 

Último Arquivamento 

Data: 22/12/2011 	 Número: 20118354582 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CAPANEMA - PR, 17 de outubro de 2014 
14/635216-5 

... !:11111111111111111111111111111111111111111 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Situação 
REGISTRO ATIVO. 

Status 
XXXXXXXXX)  
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1010 .̀  Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

,--, 	 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
79.187.456/0001-62 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/04/1986 

NOME EMPRESARIAL 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
.******* 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
87.11-5-01 - Clínicas e residências geriátricas 
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes 
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química não especificadas anteriormente 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 
550 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
21/04/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

, ----, 
7 	\ 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

/
******** 	 **** * 

DATA D,ASITUAÇÃO\ SPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 15/10/2014 às 14:05:51 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

Copyright Receita Federal do Brasil - 15/10/2014 

file :///C:/Us ers/E S CRIT-1/AppD ata/L o cal/Temp/Low/C 7HUKX60.htm 



m 07/08/2014. 
até 03/02/2015. 

Cert ão emitida ar. . amente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidao Negativa de Debito 
	 Página 1 de 1 

( 	I) 	8 `1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 212142014-88888456 
Nome: CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 
CNPJ: 79.187.456/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não 
constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a 
inscrições em Dívida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as 
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias 
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas 
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela 
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão 
Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei 
n° 8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou 
de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço< http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, 
de 20 de janeiro dé,2(711r----,\  

file :///C:/U sers/E S CRIT-1/AppData/Lo cal/Temp/Low/JHXB 1RRQ.htm 	 15/10/2014 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	79187456/0001-62 

Razão Social: CLINICA DR CLAUDIO P CAVICHIOLO LTDA 

Endereço: 	RUA RIO DE JANEIRO 550 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações corn,o-FG-TS. 

Informação obtida em 15/10/2014, às 13:58:04. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Validade: 07/10/2014 05/11/2014 ,/ 

Certificação Número: 014100,700-  40455155375 

)( ' Q 
f u ra  

15/10/2014 https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5276875&VARPessoa=5276875&VARUf=PR&...  

https://webp.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=5276875&VARPessoa=5276875&VARUNPR&VARInsc... 1/1 
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II () fl O 83 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME 
CNPJ: 79.187.456/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida co 	se na Portaria Conjunta PGFN/RFB na 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 1-4: 3;7 do dià 15/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida é 13/04/2015. 
Códig de controle certidão: 154A.3F75.1F2C.88B7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



15/10/2014 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

o00 8.4 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12449663-70 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.187.456/0001-62 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 
que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da 
Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Simples verificação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validade até 12/02/2015 - _ornecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PAHÀNÁ Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12449663-70 

Emitida Eletronicamente via Internet 
15/10/2014 - 14:04:34 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPj=79.187.456/0001-62&eCadicms=&eNumlmage=k77hh3&eFin... 1/1 



Certidão 
	 Página 1 de 2, 

Ofi(1,35 85 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 14/12/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9204/2014 C2HJF2QET244444BS4 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

5461 	 79.187.456/0001-62 
	

138 
ENDEREÇO 

R RIO DE JANEIRO, 550 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividade médica ambulatorial restrita a consultas, Atividade médica ambulatorial com recursos para realização 
de procedimentos cirúrgicos, Clínicas e residências geriátricas, Atividades de assistência a deficientes físicos, 
imunodeprimidos e convalescentes, Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente 
no domicílio 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

 

Certidão emitida no dia Capanema, 15 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QET244444BS4 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

CNPJ 79.187.456/0001-62, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111!!VIIRIIIIII111101111111111iii1111111111I111111111111111111 
11/ 	 r o e 2014,    14: 3 7 05 

V C/R- UG , PA6NO 

PODER JUDICIÁRIO 
Juro da Direito da Comarca de 
Capaneme-estado do Paraná 

'Av. Parigot de Snitz-a, 1212 
Cartório' do Contadcr, Di:;itibidelor, Partida-, 
Depositário Flábii,z0 a  Aviálador Judicial 
CNPJ 01.259.1C116001-67 
Dirce Stevens Eaccio - Titulaf 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

CNPJ 79.187.456/0001-62, no período compreendido desde_ 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

IIIII!!JIR!iii "111 IRIII1EIrlinjfitliljlitiro  li 101111,14ili 119 1,!111111 II 
7 

VIT Of\R4ák  NO 

rebpaR JUDICIÁRIO 
,luike da  Direito de Cornem de 
Capanerria - Estado do Paraná 

• 
 

Av. F'arlvàt de Priu,74, 1212 
Cartório' do Contcdcr, Distribuidor, Partidor, 
Depositário Feliz° a kik:fiador Judicial 
00,301.259,16'110001-67 
Dirce Stevens Facclo - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, 
recolhimentos previdenciários, 

inclusive no concernente aos 
a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br  

Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 79.187.456/0001,-62 
Certidão n°: 	G-G-8- 	014 ) 
Expediç:o. 15/10/2014, às 	:00:20 
Valid de: 12/04/2015 - 	O (cento e oitenta) dias, contados da data 
de su expedição. 

Certifica-se que CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA - ME (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 79.187.456/0001-62, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 
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,,,,K  - LICENÇA SANITÁRIA Lei Mun.  -.'? 	n° 456/91 

, 

ii  
Pd- 

Ç7 	PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA ,, 	,..„_:, 	• 
C 

''.---N---e------ 	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SERVIÇO MUNICIPAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

B. R. S. O 

34 
Ramo de Atividade 

CONSULTÓRIO MÉDICO 

Exercício 

2014 
1 S.M.V.S. 

- 

CNP.1/CP I? 
79," 	456/0001-62 

Área const. 
60 M' 

Resp. Técnico 
CRM- PR 5588 

Código Atividade 
0501503-0 

Lic. 	. 	, a 
N° 	14  

Data da Avaliação 

25/04/2014 

NOME: CONSULTÓRIO 

ENDEREÇO: RUA 
CAPANEMA 

CONTRIBUINTE 	 -- 

DR. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLI . .--. 

RIO DE JANEIRO, N° 550 	- 	CEN 
-PR 

ResponsáN,.---- el
-11ela AN aliaçã 

/ 
ei\i'v 

/ Edna Aparecida Zapani 
insÁitora Sanitária 

Pátaria /%12  5521/2013 

REPRESENTANTE 

NOME: CLAUDIO PEDRO CAVICHI 	 RM - PR 5588 

ReWonsáverpela VISA 

/ 	 ‘ 
1 	 , 

-Lir& io,A. 	sniewskl 

— 

Médico Ve rinério 
CRMV-1 21-PR 
Chefe da Visa 

Decreto 5711/2002 

, ERVAÇOES 

CONSULTÓRIO M 	O DE ATENDIMENTO CLINICA GERAL 

VALIDADE: 31/04/20 

RECLAMAÇÕES 

3552-1431 

A afixação de- 	ença em local visível ao consumidor / usuário é obrigatória. 

1\A 
que este rioc;urnente é ciSpal .11:31 



Capanema, 16 de Outubro de 2014. 

LEDI TEREZINHA RIBAS CAVICHIOLO 

RG/CPF: 1.110.445-2 SSP/PR / 679.930.449-87 

Sócia Administradora 

SERVIÇO NOTARIAL E CAPANEMÃ 
Adelar Mignel Pini 

lagoas n°1332, Caparem?.  -Pr - CEP 85760-S0 - cartoriope ini@hotmaileom lie (46) 3$52-3710 

NSelo digital N° EUBse,229BGi z7081,-C_ontrt./.!LhS 	__ -  	jeyimte-Siíse selo em 'httoffifunartiertorti, 	----- ft---rlteçes="tied.:nz - .Intvra Me.1-.d. de-Lf-Dir TEREVNHAREAS-- 
CATIC'HIOLOr-do qu's -deu fé. justas: R$3,41 --(VRC---21;73) 'eSelo: RS0,62. _- 	\ 

	

Cepeneme-PR, 17 cl, outu 	 ;...., l-ores. 
 

imp""lik, 

!....~? 
ente 

Clínica Dr. Claudio Pedro 
Cavichiolo Ltda Me 

Rua Rio de Janeiro, n° 550, centro, Capanema PR 
CNPJ: 79.187456/0001-62 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 052/2014 

CLINICA DR. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

79.187.456/0001-62, por intermédio de sua representante legal, a Sra. LEDI 

TEREZINHA RIBAS CAVICHIOLO, portadora do documento de identidade RG n° 

1.110.445-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°679.930.449-87, DECLARA, sob as penas 

da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

fl) 



Clínica Dr. Claudio Pedro 
Cavichiolo Ltda Me 

Rua Rio de Janeiro, n° 550, centro, Capanema-PR 
CNPJ: 79.187.456/0001-62 

0(10 (.1 et 1 •, 	• 	4 elp 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 052/2014 

CLINICA DR. CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF n° 

79.187.456/0001-62, por intermédio da sua representante legal, a Sra. LEDI 

TEREZINHA RIBAS CAVICHIOLO, portadora do documento de identidade RG n° 

1.110.445-2, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°679.930.449-87 , DECLARA, sob as 

penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 

de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz. 

Capanema-PR, 16 de Outubro de 2014. 

LEDI TEREZINHA RIBAS CAVICHIOLO 

RG/CPF: 1.110.445-2 SSP/PR / 679.930.449-87 

Sócia Administradora 

SERVIÇO NOTARIO.IDE CAPANEMA 
AdeleÚ Miguel Pe ini 

. rt 
, 	, 

N,' Rua lagoas n° 1352, Capanema-Pr- CEP 85760-SO - cartorlope Ini©hotrnalleom 172 (46)  3E52-3710 

'ojo DigIttl t4° 7UBells29BG.Ou081, --Cole: ‘q.iwi uLhS ' 	---- 
	 N toneuile-iltiíeaelo em httuat 	.^n  Av_ ------ -Fticentu37-o—poriemeting.--e—asainature -Iridicada—cle-±Ep, TERESItMA—FtISAS-- 
CAVICHIQUir ele titúeit,, utt,...k. Custas: 1  R$3,41 (VPC-21,73), ---.57e1-,  R$0,62. 
CattzrieMa•PR, 17 61, outúN 	-.41154 hom. 

te 	 '.4 

Z.; Ade! r Miguel Peáni -4.,* 
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'''‘-" Rua Alagoas, 1332 l':/:  
Centro 	R''.  
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HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBÁS N° 191, CENTRO, CAPANEMA-  PR 	85760-000 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 	 FONE/FAX:" 46-35521441 

EMAIL: hospitalsudoesteltdaghotmailcom 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, O HOSPITAL SUDOESTE LTDA, 

com sede Rua Tupinamba, n° 191, centro, cidade de Capanema-Pr, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° 75.984.195/0001-50.e Inscrição Estadual isento, representada 

neste ato por seu(s) Administrador o Sr. JOSE CARLOS MAESTRELLI, portador 

da Cédula de Identidade RG n.° 568290-8 II-PR e CPF n.° 183.776.619-34, nomeia e 

constitui seu bastante Procurador o Sr ALBERTO JUAREZ TIELET MIORIM, 

portador da Cédula de Identidade RG n.° 80101973021I-RS. e CPF n.°.323.459.760-

04, a quem confere amplos poderes para representar o HOSPITAL SUDOESTE 

LTDA perante A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir 

ao presente PREGÃO PRESENCIAL no. 052/2014, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (No 01) e DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances 

ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou 

ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
1 5 OUT. 2011 

A presente Procuração é válida até o dia 30/10/2014. 

JOSE CARLOS MAESTRELLI 

SERVIÇO NOTARIAL. CAPANEMA 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NIRE: 41201548 

JOSE CARLOS MAESTRELLI, CPF: 183.776.619-34, RG: 568.290-8 
PR brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, médico, residente e 
domiciliado na Rua Chichorro Junior no 144 apt° 2012,. Bairro Cabral, cidade 
de Curitiba- estado do Paraná, CEP: 80035-040, e, ANDRE RICARDO MUSSI 
MAESTRELLI, CPF: 036.479.839-42, RG: 6.111.431-9 SSP-11-PR, Brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado na Rua 
Chichorro Junior no 144 apt° 2012,. Bairro Cabral, cidade de Curitiba- estado 
do Paraná, CEP: 80035-040 ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM, brasileiro, 
casado em separação total de bens, médico, residente e domiciliado na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1229,. Centro, cidade de Capanema, estado 
do Paraná, CEP: 85760-000 portador da Carteira de Identidade Civil n° 
8010197302-1I-rs e CPF; 323.459760-04, E LEIZE MEDIANEIRA ALVES 
MIORIM, brasileira, casada em separação total de bens, empresária, residente 
e domiciliada á av Pedro Viriatto Parrigot de Souza, n° 1229, centro, cidade de 
ICapanema- estado do Paraná, CEP: 85750-000, portadora de cédula de 
Identidade n° 1017320159 II-RS E CPF: 271.255.050-15, E NEUSA MARIA 
MUSSI MAESTRELLI, brasileira, residente e domiciliada na Rua Chichorro 
Junior, N° 144, apt° 201, Bairro Cabral, cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
CEP: 80035-040, portadora do CPF n° 498.593.589-15 e RG: 990.680-0 II-Pr, 
Sócios componentes da sociedade limitada, que gira sob o nome empresarial 
de: HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP, com sede e fórum a Rua Tupinambá, 
n°: 191, centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP: 85760-000, 
inscrita na junta comercial do estado do Paraná sob n°: 4120154873-2, e 
CNPJ: 75.984.195/0001-50, com contrato social arquivado na Junta comercial 
do estado do Paraná sob n° 112315 em 21/08/1970 e Décima Primeira 
alteração sob n°20080100317 em 15/01/2008. Altera a Cláusula seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital social no valor de R$ 915.441,00 
(novecentos e quinze mil e quatrocentos e quarenta e um reais, sendo no 
valor de R$1,00 (hum real) cada quota, integralizados em moeda corrente 
do país, assim distribuídas entre os sócios: 

• SOCIOS QUOTAS R$ 
• JOSE CARLOS MAESTRELLI 94 94,00 
• ANDRERICARDO MUSSI MAESTRELLI 639.800 639.800,00 
• NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI 915 915,00 
• ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 274.631 274.631,00 
• LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 1 1,00 
• TOTA L 	  915.441 915.441,00 

1. 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 
	

DO PARANÃ 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NIRE: 4120154873- 

CLÁUSULA SEGUNDA: o sócio André Ricardo Mussi Maestrelli, 
da sociedade, transferindo a titulo gratuito, suas quotas ao sócio ce 
JOSE CARLOS MAESTRELLII. altera-se o quadro societário, em virtude 
da modificação ficando assim distribuído: 

• SOCIOS QUOTAS R$ 
• JOSE CARLOS MAESTRELLI 639.894 639.894,00 
• NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI 915 915,00 
• ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 274.631 274.631,00 
• LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 1 1,00 
• TOTA L 	  915.441 915.441,00 

Em vista das modificações do Contrato Social Consolidado, em 
consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n° 10406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por esse instrumento atualizar e consolidar a 12° 
Alteração Contratual: 

JOSE CARLOS MAESTRELLI, CPF: 183.776.619-34, RG: 568.290-8 SSP-II-
PR brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, médico, residente e 
domiciliado na Rua Chichorro Junior n° 144 apt° 2012,. Bairro Cabral, cidade 
de Curitiba- estado do Paraná, CEP: 80035-040, e, ALBERTO JUAREZ 
TIELLET MIORIM, brasileiro, casado em separação total de bens, médico, 
residente e domiciliado na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1229,. 
Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP: 85760-000 portador da 
Carteira de Identidade Civil n° 8010197302-1I-rs e CPF; 323.459760-04, E 
LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM, brasileira, casada em separação total 
de bens, empresária, residente e domiciliada á Av Pedro Viriatto Parrigot de 
Souza, n° 1229, centro, cidade de Capanema- estado do Paraná, CEP: 85760-
000, portadora de cédula de Identidade n° 1017320159 II-RS E CPF: 
271.255.050-15, E NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI„ brasileira, residente 
e domiciliada na Rua Chichorro Junior, N° 144, apt° 201, Bairro Cabral, cidade 
de Curitiba, estado do Paraná, CEP: 80035-040, portadora do CPF n° 
498.593.589-15 e RG: 990.680-0 II-Pr, Sócios componentes da sociedade 
limitada, que gira sob o nome empresarial de: HOSPITAL SUDOESTE LTDA-
EPP, com sede e fórum a Rua Tupinambá, n°: 191, centro, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP: 85760-000, inscrita na junta comercial do 
estado do Paraná sob n°: 4120154873-2, e CNPJ: 75.984.195/0001-50, com 
contrato social arquivado na Junta comercial do estado do Paraná sob n° 
112315 em 21/08/1970 e Décima primeira: alteração sob n° 20080100317 em 
15/01/2008. 
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DO PARANÁ ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NIRE: 4120154873 

CLÁUSULA PRIMEIRA: a Sociedade é brasileira, e gira sob 
empresarial de HOSPITAL SUDOESTE LTDA, CNPJ: 75.984.195/000 

CLÁUSULA SEGUNDA Tem a sua sede e foro na Rua Tupinambá n° 191, 
centro, cidade de Capanema estado do Paraná, CEP: 85760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Objeto social da sociedade é a exploração do 
ramo HOSPITALAR (CNAE 85.11-1-00); 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital social no valor de R$ 915.441,00 
(novecentos e quinze mil e quatrocentos e quarenta e um reais, sendo no 
valor de R$1,00 (hum real) cada quota, integralizados em moeda corrente 
do país, ficando assim distribuídas entre os sócios: 

• SOCIOS QUOTAS 

• JOSE CARLOS MAESTRELLI 639.894 

• NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI 915 
• ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 274.631 
• LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 1 
• TOTA L'  915.441 

R 

639.894,0 

915,0 
274.631,0 

1,00 
915.441,00 

CLÁUSULA QUINTA: O Prazo de duração da sociedade é por tempo 

indeterminado, com inicio de atividade em 16 de agosto de 1970. 

CLAUSULA SEXTA: A assembleia ou reunião de sócios será convocada 
pelo administrador, com até 10 (dez) dias de antecedência, mediante a 
expedição de carta convocatória, com local no próprio estabelecimento 
hospitalar, data, hora e o ardem do dia da assembleia, para o endereço 
que os sócios tenham determinado. As deliberações sociais, nas quais 
cada quota de capital social corresponderá a uma cota, será tomado em 
assembléia exceto para a nomeação do administrador, e dos conselheiros 
fiscais, alienação do estabelecimento, será então de dois terços dos 
votos dos quotistas 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis, não podendo ser 
transferidas -ou alienada sob qualquer título a terceiros sem o 

consentimento dos sócios remanescente ao qual fica assegurado em 
igualdade de condição e preço, direito de preferência para a as aquisição, 
se posta á venda, formalizando, se realizada acessão. delas, a alteração 
contratual pertinente. 	 r~Lh• 	• :t 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NIRE: 4120154873- 

CLÁUSULA OITAVA: A Responsabilidade de cada sócio é restri 
de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integr 
capital social, nos termos do artigo 1.052 do Novo código Civil. 

CLÁUSULA NONA: a administração da sociedade caberá ao sócio JOSE 
CARLOS MAESTRELLI, com poderes e atribuições de gerenciar negócios 
sociais, vedado no entanto o uso do nome empresarial em atividade em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. O 
diretor Clínico do Hospital cabe ao sócio ALBERTO J T MIORIM, CRM: 
12373-Pr e o diretor técnico cabe ao sócio JOSE CARLOS MAESTRELL 
CRM; 3867 PR. 

CLAÚSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro 
administrador prestara contas justificativas de sua administraçã 
procedendo à elaboração de inventário, de balanço patrimonial e d 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados, e prestação mensal das 
receitas e despesas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : Nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore por suas funções, 
observado as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A presente empresa, para fins do Art. 4° da 
Lei 9.841/99, se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte 
(EPP); que o valor de sua receita bruta anual da sociedade do exercício 
anterior, não excedeu o limite fixado no Inciso II do art. 2° da Lei 9.841/99 

e que ao .se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no art. 3° da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da 
lei, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, 
por Lei especial, ou em virtutiefieseelen,ação ,crirninal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a Pena)quet  vede; ainda qu'é" 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NIRE: 412015487 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimen 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou 
de propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres serão apurados com base 
na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade decida em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema-Pr, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde 
contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, destinados á um só 
afim, que se obrigam aos seus herdeiros ou sucessores ao cumprimento 
de todos os seus termos e cláusulas. 

Capanema-Pr, 18 de Novembro de 2013. . 

_asigk: 
J00 CA LOS MAESTRELLI 	ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 

WM/Sll/WWELI 	 ,cd„, 
LEIZE EDIANEIRA ALVES MIORIM 

ANDRÉ RICARDO MUSSI MAESTRELLI 
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HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBÁS N' 191, CENTRO, CAPANEMA- PR 	85760-000 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 	 FONE/FAX: 46-35521441 
E1VMIL: hospitalsudoesteltdaghotmail com 

ANEXO II 

Capanema, Pr. 15de Outubro de 2014. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 052/2014 

Sr. Pregoeiro 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002,a empresa HOSPITAL SUDOESTE LTDA, cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 052/2014 , cujo objeto 

é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS 

ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR,conformç descrição constante do ANEXO I. 

VPIt 
Capanema-Pr,15 de outubrode 2014. 

12  

Nome: ALBERTO J T MIORIM 

RGICPF 323.459.760-04 

DIRETOR CLINICO 

SERVIÇO NOTARIAL'OE CAPANEMA 
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Preço Unitário Preço Total 

104,83 52.415,00 

130,00 65.000,00 

200,00 60.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 1.77.416,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 177 415;OO 

.""••••• 
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Município de Capanema 
	

Página: 1 

Pregão 52/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 	Fornecedor : HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
	

E-mail: hospitalsudoesteltda@hotmail.com  

Endereço : R TUFINAMBÁS 191 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 33500001-34 
	

Contador: 
	 Telefone contador: (46) 3555 - 

Representante: 
	 CPF: 	. - 

	 RG: 

Endereço representante: CEP - 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 8954-0 

Lote : 001 	Lote 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA EM REPOUSO (ECG), LAUDADO POR MÉDICO 500,00 UN 104,83 HOSP SUDOESTE 

ESPECIALISTA 

002 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA (GERAL), LAUDADO POR MÉDICO ESPECIALISTA 500,00 UN 130,00 HOSP SUDOESTE 

003 EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA COM BIOPSIA, LAUDADO POR MÉDICO 300,00 UN 200,00 HOSP SUDOESTE 

ESPECIALISTA 

HOSPITAL SUDOESTE LIDA 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Telefone representante: 

Data de abertura: 19/05/2009 
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ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NIRE: 41201548 

JOSE CARLOS MAESTRELLI, CPF: 183.776.619-34, RG: 568.290-8 
PR brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, médico, residente e 
domiciliado na Rua Chichorro Junior no 144 apt° 2012,. Bairro Cabral, cidade 
de Curitiba- estado do Paraná, CEP: 80035-040, e, ANDRE RICARDO MUSSI 
MAESTRELLI, CPF: 036.479.839-42, RG: 6.111.431-9 SSP-11-PR, Brasileiro, 
casado em comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado na Rua 
Chichorro Junior n° 144 apt° 2012,. Bairro Cabral, cidade de Curitiba- estado 
do Paraná, CEP: 80035-040 ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM, brasileiro, 
casado em separação total de bens, médico, residente e domiciliado na Av. 
Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1229,. Centro, cidade de Capanema, estado 
do Paraná, CEP: 85760-000 portador da Carteira de Identidade Civil n° 
8010197302-1I-rs e CPF; 323.459760-04, E LEIZE MEDIANEIRA ALVES 
MIORIM, brasileira, casada em separação total de bens, empresária, residente 
e domiciliada á av Pedro Viriatto Parrigot de Souza, n° 1229, centro, cidade de 
ICapanema- estado do Paraná, CEP: 85750-000, portadora de cédula de 
Identidade n° 1017320159 II-RS E CPF: 271.255.050-15, E NEUSA MARIA 
MUSSI MAESTRELLI, brasileira, residente e domiciliada na Rua Chichorro 
Junior, N°  144, apt° 201, Bairro Cabral, cidade de Curitiba, estado do Paraná, 
CEP: 80035-040, portadora do CPF n° 498.593.589-15 e RG: 990.680-0 11-Pr, 
Sócios componentes da sociedade (imitada, que gira sob o nome empresarial 
de: HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP, com sede e fórum a Rua Tupinambá, 
n°: 191, centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP: 85760-000, 
inscrita na junta comercial do estado do Paraná sob n°: 4120154873-2, e 
CNPJ: 75.984.195/0001-50, com contrato social arquivado na Junta comercial 
do estado do Paraná sob n° 112315 em 21/08/1970 e Décima Primeira 
alteração sob n°20080100317 em 15/01/2008. Altera a Cláusula seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O Capital social no valor de R$ 915.441,00 
(novecentos e quinze mil e quatrocentos e quarenta e um reais, sendo no 
valor de R$1,00 (hum real) cada quota, integralizados em moeda corrente 
do pais, assim distribuidas entre os sócios: 

• SOCIOS QUOTAS 
• JOSE CARLOS MAESTRELLI 94 94,00 
• ANDRE-  RICARDO MUSSI MAESTRELLI 639.800 639.800,00 
• NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI 915 915,00 
• ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 274.631 274.631,00 
• LEIZE MEDIANEIRA ALVES MORIM 1 1,00 
• T O T A L 915.441 915.441,00 



JUNTAvCOMERCIAL 
ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NIRE: 4120154873- 

DO PARAM% , 	1 rk 

CLÁUSULA SEGUNDA: o sócio André Ricardo Mussi Maestrelli, 
da sociedade, transferindo a titulo gratuito, suas quotas ao sócio ce 
JOSE CARLOS MAESTRELLII. altera-se o quadro societário, em virtude 
da modificação ficando assim distribuído: 

• SOCIOS QUOTAS R$ 
• JOSE CARLOS MAESTRELLI 639.894 639.894,00 
• NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI 915 915,00 
• ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 274.631 274.631,00 
• LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 1 1,00 
• TOTA L 	  915441 915.441,00 

Em vista das modificações do Contrato Social Consolidado, em 
consonância com o que determina o art. 2.031 da lei n° 10406/2002, os 
sócios RESOLVEM, por esse instrumento atualizar e consolidar a 12° 
Alteração Contratual: 

JOSE CARLOS MAESTRELLI, CPF: 183.776.619-34, RG: 568.290-8 SSP-II-
PR brasileiro, casado em comunhão parcial de bens, médico, residente e 
domiciliado na Rua Chichorro Junior n° 144 apt° 2012,. Bairro Cabral, cidade 
de Curitiba- estado do Paraná, CEP: 80035-040, e, ALBERTO JUAREZ 
TIELLET MIORIM, brasileiro, casado em separação total de bens, médico, 
residente e domiciliado na Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1229,. 
Centro, cidade de Capanema, estado do Paraná, CEP: 85760-000 portador da 
Carteira de Identidade Civil n° 8010197302-1I-rs e CPF; 323.459760-04, E 
LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM, brasileira, casada em separação total 
de bens, empresária, residente e domiciliada á Av Pedro Viriatto Parrigot de 
Souza, n° 1229, centro, cidade de Capanema- estado do Paraná, CEP: 85760-
000, portadora de cédula de Identidade n° 1017320159 11-RS E CPF: 
271.255.050-15, E NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI„ brasileira, residente 
e domiciliada na Rua Chichorro Junior, N° 144, apt° 201, Bairro Cabral, cidade 
de Curitiba, estado do Paraná, CEP: 80035-040, portadora do CPF n° 
498.593.589-15 e RG: 990.680-0 II-Pr, Sécios componentes da sociedade 
limitada, que gira sob o nome empresarial de: HOSPITAL SUDOESTE LTDA-
EPP, com sede e fórum a Rua Tupinambá, n°: 191, centro, cidade de 
Capanema, estado do Paraná, CEP: 85760-000, inscrita na junta comercial do 
estado do Paraná sob n°: 4120154873-2, e CNPJ: 75.984.195/0001-50, 
contrato social arquivado na Junta comercial do estado do Paraná sob 
112315 em 21/08/1970 e Décima primeirà alteração sob n° 20080100317 em 
15/01/2008. 

Reforwre 
í...:rtF,V3 c..; 	UC.^.(3k-iiTiento é cóç..;::; ír 

¥jo wfrà 
C2gartema, 



JUNTA'COMERCIAL 
DO PARANÁ ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 NI RE: 4120154873 

CLÁUSULA PRIMEIRA: a Sociedade é brasileira, e gira sob 
empresarial de HOSPITAL SUDOESTE LTDA, CNPJ: 75.984.195/000 

CLÁUSULA SEGUNDA Tem a sua sede e foro na Rua Tupinambá n° 191, 
centro, cidade de Capanema estado do Paraná, CEP: 85760-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Objeto social da sociedade é a exploração do 
ramo HOSPITALAR (CNAE 85.11-1-00); 

CLÁUSULA QUARTA: O Capital social no valor de R$ 915.441,00 
(novecentos e quinze mil e quatrocentos e quarenta e um reais, sendo no 
valor de R$1,00 (hum real) cada quota, integralizados em moeda corrente 
do país, ficando assim distribuídas entre os sócios: 

• SOCIOS QUOTAS R$ 
• JOSE CARLOS MAESTRELLI 639.894 639.894,00 
• NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI 915 915,00 

• ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 274.631 274.631,00 

• LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 1 1,00 

• T O T A L•  915.441 915.441,00 

CLÁUSULA QUINTA: O Prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, com inicio de atividade em 16 de agosto de 1970. 

CLAUSULA SEXTA: A assembleia ou reunião de sócios será convocada 
pelo administrador, com até 10 (dez) dias de antecedência, mediante a 
expedição de carta convocatória, com local no próprio estabelecimento 
hospitalar, data, hora e o ardem do dia da assembleia, para o endereço 
que os sócios tenham determinado. As deliberações sociais, nas quais 
cada quota de capital social corresponderá a uma cota, será tomado em 
assembléia exceto para a nomeação do administrador, e dos conselheir 
fiscais, alienação do estabelecimento, será então de dois terços 
votos dos quotistas 

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas são indivisíveis, não podendo ser 
transferidas -ou alienada sob qualquer título a terceiros sem o 
consentimento dos sócios remanescente ao qual fica assegurado em 
igualdade de condição e preço, direito de preferência para a as aquisição, 
se posta á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. 	Pç ,C)Mt; 	 2e; 
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JUNFrAvCOMERCIAL 
DO PARANÁ 

ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 N1RE: 4120154873- 

CLÁUSULA OITAVA: A Responsabilidade de cada sócio é restri 
de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela integr 
capital social, nos termos do artigo 1.052 do Novo código Civil. 

CLÁUSULA NONA: a administração da sociedade caberá ao sócio JOSE 
CARLOS MAESTRELLI, com poderes e atribuições de gerenciar negócios 
sociais, vedado no entanto o uso do nome empresarial em atividade em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios. O 
diretor Clínico do Hospital cabe ao sócio ALBERTO J T MIORIM, CRM: 
12373-Pr e o diretor técnico cabe ao sócio JOSE CARLOS MAESTRELLI 
CRM; 3867 PR. 

CLAÚSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro o 
administrador prestara contas justificativas de sua administração, 
procedendo à elaboração de inventário, de balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados, e prestação mensal das 
receitas e despesas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA : Nos quatro meses seguintes ao término 
do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão 
administrador(es) quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo, 
fixar uma retirada mensal, a titulo de pró-labore por suas funções, 
observado as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou dependência, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A presente empresa, para fins do Art. 4° da 
Lei 9.841/99, se enquadra na situação de Empresa de Pequeno Porte 
(EPP); que o valor de sua receita bruta anual da sociedade do exercício 
anterior, não excedeu o limite fixado no Inciso II do art 2° da Lei 9.841/99 
e que ao -se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no art 3° da mesma lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da 
lei, de que não esta impedido de exercer a administração da sociedade, 
por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, &pena que vede, ainda que 
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DO PARANA 
ALTERAÇÃO EMPRESARIAL N° 012 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP 

CNPJ: 75.984.19510001-50 NIRE: 412015487 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimen 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou 
de propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos 
sócios remanescentes, o valor de seus haveres serão apurados com base 
na situação patrimonial da sociedade, na data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade decida em relação a seus sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro de Capanema-Pr, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes desde 
contrato. 

E, por assim terem justos e contratados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, destinados á um só 
afim, que se obrigam aos seus herdeiros ou sucessores ao cumprimento 
de todos os seus termos e cláusulas. 

Capanema-Pr, 18 de Novembro de 2013. . 

datil& 
J00 CALOS nnAESTRELLI 	ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 

"tikát  jtrtalégik I 

LEIZE EDIANEIRA ALVES MIORIM 

? --J,aneara 
§el 

• 

ANDRÉ RICARDO MUSSI MAESTRELLI 

Prgolture 
Cw' t qi: • 
do origInaL 
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TESTEMUNHAS: 

JÁ-M.52,-MP LEU WILDGRUFF 
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JUNTA COMERCIAL DO PARANA • ' 
AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 12 /12 /2013 
SOB NÚMERO: 20137180357 
Protocolo: 13/718035-7, DE 11/12/2013 

•C- 

Empresa:91 2 0159873 2 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA- EPP - 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL"- 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 PáOina: 0011.001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

141 2 0154873-2 

CNPJ 

75.984.195/0001-50 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

XXXXXXXXXX 

Data de Início 
de Atividade 

18108/1970 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
j RUA TUPINAMBA, 191, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto Social 
HOSPITAL; 

Capital: R$ 	915.441,00 
(NOVECENTOS E QUINZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E 
UM REAIS) 

Capital lntegralizado: R$ 	915.441,00 
(NOVECENTOS E QUINZE MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E 
UM REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Empresa de pequeno porte 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Terminado 	. 	̀ 
Mandato . 

JOSE CARLOS MAESTRELLI 	 639.894,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXX)e. 
183.776.619-34 

LEIZE MEDIANEIRA ALVES MIORIM 	 1,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX  
271.255.050-15 

ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM 	 274.631,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 
323.459.760-04 

NEUSA MARIA MUSSI MAESTRELLI 	 915,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX''. 
• 

498.593.589-15 

Último Arquivamento 

Data: 1 2/1 2/2 013 	 Número: 	201 371803 57 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (5): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação . 
REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX . 

CAPANEMA - PR, 17 de outubro de 2014 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Carla E. F. Lucate 
RG 3.463.294-4 / PR 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

   

Contribuinte, 

   

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
75.984.195/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
25/09/1970 

NOME EMPRESARIAL 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 
R TUPINAMBA 

NÚMERO 
191 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/08/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 
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Certidao Positiva de Debito 	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

t()(1 09: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 250752014-88888195 
Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que constam em 
seu nome, nesta data, débitos com exigibilidade suspensa, nos termos 
do art. 151 da Lei n°. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

- Tributário Nacional (CTN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
Dívida Ativa da União (DAU), não abrangendo os demais tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem 
os mesmos efeitos da certidão negativa. 

Esta certidão é válida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada, cisão total ou parcial, fusão, incorporação, ou 
transformação de entidade ou de sociedade empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n°. 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de Janeiro de 2010. 

Emitida em02/-1 
Válidà4é 31163/2015. 

Certidão 	gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

htto://cnd.dataprev.gov.briCWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 09/10/2014 



CA Ir." 
CAIXA ECONÕM ,C.A FE ERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	75984195/0001-50 

Razão Social: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Endereço: 	RUA RUA RIO DE JANEIRO 100 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 
85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/09/2014 28/10/2014 

Certificação Número: 01409290-  482267534146 

Informação obtida em 09/10/2014, às 16:14:27. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Página 1 de 1 

hans://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 09/10/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
Emitida às-1-6T07:4 -6-Odiâ 09/10/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 07/04/ 015. 
Código c controle d certidão: 4F7E.672E.31F9.3447 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 09/10/2014 



Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 	 ragmkt 1 uu 1 

,1 • tf•7: 

1 I 
Estado do Paraná 

Secretaria de Estado da Fazenda 
PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12443040-76 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 75.984.195/0001-50 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

(Estabelecimento Inativo no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR) 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

Finalidade: Licitação MUNICIPIO DE CAPANEMA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Esta Certidão tem validadeaté 11102/2015 - Foyecimento Gratuito 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

!IARAN1  Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12443040-76 

Emitida Eletronicamente via Internet 
14/10/2014 - 11:15:52 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outrosi_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=7... 14/10/2014 



Certidão emitida no dia Capanema, 26 de Setembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5234443QE2 

.dão 	 http://servicos.capanema.pr. gov. or: i4 1,1.1cwui Lau 	 s.au 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A-PRESENTECERTIDÀ0 TEM VALIDADE 
ATE 25/11/2014, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

( 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9057/2014 
C2HJF2QE5234443QE2 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

1856 	 75.984.195/0001-50 	33500001-34 
	

116 
ENDEREÇO 

R TUPINAMBÁS, 191 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências, Atividades 
de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

le 1 	 14/10/2014 11:19 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 
DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
CNPJ 75.984.195/0001-50, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-

sente data.  

111111111 	1 11111 	11111111111

(

iII 1111111 1111IIEtilR5219dn
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)!r°d2014 !44!M 
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• Av. Par',not. dá Bo~.12  

Cartório? tio 
Can'oder, Dv.,tribukier, Pattldor 

lIczo t_; ?:ált.:Lriladdr Ju 
Depositálio Nb 	
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Cl4PJ 01259A WO..G;31-67 

M.a; Stevens Feccta - 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

psS0d.HTPwb.4oxX2 

Controle: 
133élu.jRyC 

Consulte esse selo em 
http://funarpen.com.br  
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Jaberionato de .3r,otesto de ituíos de Capanema 
MÁRIO SILVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocapanema@gmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 ÀS 11:00 HORAS — 13:00 ÀS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 792, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que HOSPITAL SUDOESTE LTDA - empresa situada na Rua 

Tupinambás, 191 em Capanema — Pr., inscrita no CNPJ sob n° 

75.984.195/0001 50,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. Capanema, 15 de outubro de 2014. 

ESCREVENTE SUBSTITUTA 

And Salde 7edd de late144 
Escrevente Substituta 

CPF 524.418.069-04 

VRC 
Certidão 67,00 
Buscas 3,00 
Selo 11,46 
Funarpen 
Total 81,46 

R$ 
10,51 

0,47 
1,80 

12,78 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 75.984.195/0001-50 
Certidão n': 
Expedição»,--14/10/2014, às 1:17:16 
Validad : 11/04/2015 - :0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e edição. 

Certifica-se que HOSPITAL SUDOESTE LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de i  sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Piiblico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



Declaramos para os devidas fins que foi realizada inspeção sanitária 

no Hospital Sudoeste Ltda. na data de 	de maio de 2014, com aplicação 

d lRoteiro de inspeção pira liberação de liwnça sanitária d 

estabelecimentos hospitalares . 

Ne Caro!' 
Fannacéu 

d 	P.  alai  
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Chefe da DVVGS/8a RS 
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Ci tia Jaqueline Ramos 
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HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBÁS N 191, CENTRO, CAPANEMA- PR 	85760-000 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 	 FONE/FAX: 46-35521441 

EMAIL: hospitalsudoesteltdaghotmailcom 

ANEXO IV 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRACÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 052/2014 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 75.984.195/0001-50, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr ALBERTO J T MIORIM, portador do 

documento de identidade RG n° 8010197302 II-RS, e do CPF ri° 323.459.760-04, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal 

para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 15 de Outubro de 2014. 

 

 

\\, 

Nome: ALBERO J T MIORI 

RG/CPF 323.459.760-04 

DIRETOR CLINICO 

SERVIÇO NOTANIAI: E CAPANEMA 
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HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBÁS N° 191, CENTRO, CAPANEMA - PR 	85760-000 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 	 FONE/FAX: 46-35521441 

EMAIL: hospitalsudoesteltda@hotmailcom  

ANEXO V 

DECL41?ACÃO DEREGULA_RIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUICÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 052/2014 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF n° 75.984.195/0001-50, por 

intermédio de seu representante legal, o Sr ALBERTO J T MIORIM, portador do 

documento de identidade RG n° 8010197302 II-RS, e do CPF n° 323.459.760-04, 

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condiçW-de 

aprendiz. 

Capanema-PR, 15 de Outubro de 2014.. 

Nome ALBERTO J T MIORI 

RG/CPF 323.459.760-04 

DIRETOR CLINICO 
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1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 052/2014 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa HOSSPITAL SUDOESTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

n°75.984.195/0001-50, com sede à Rua Tupinambás, 191, Centro, Capanema-Pr CEP: 85750- 

000, representada neste ato por seu sócio DIRETOR CLINICO o Sr ALBERTO J T MIORIM, 

portador do documento de identidade RG n° 8010197302 II-RS, e do CPF n° 323.459.760-04, 

nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a 

execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 

cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento 

emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos 

solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; 

d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 

materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas 

nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e ' 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e 

aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em 

nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 

fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a 

todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 

acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

‘ \ 
LEIZE MEIDIANEIRA ALVES MIORIM 

- 	 , 
RG: 1017320159-II-RS 

CPF 271.255.050-15 
6 

i 

AP .4 1 

ALBERTO J 	1f IORIM / 

DIRETOR CLINICO j/ 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
RUA TUPINAMBÁS 1Vv 191, CENTRO , CAPANEMA- PR 	85760-000 

CNPJ: 75.984.195/0001-50 	 FONE/FAX: 46-35521441 

EMAIL: hospitalsudoesteltda@hotmailcom  

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
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CEN1;RO 

CLINICO 
REALEZA 

CLÍNICA MÉDICA LV LIDA  
RUA PADRE FERNANDO ZANCHET, 2842 — CENTRO 

REALEZA — PR — CEP 85770-000 
CNPJ: 07.222.43510001-20 

Emait: centroclinicorzaehotmaiLcom 
Fone: (46) 3543-4438 

 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a CLINICA MEDICA LV LTDA 
EPP com sede na Rua Padre Fernando Zanchet, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 
07.222.435/0001-20 representada neste ato por sua qualificação do outorgante 
Sr Leonel Caetano Guenka, Avelino Ribeiro, portador da Cédula de Identidade 
RG n.° 108.534.821-5 e CPF 915.516.840-04, nomeia e constitui seu bastante 
Procurador Sr Avelino Ribeiro, portador da Cédula de Identidade RG n.° 
1.791.539 — SSP/PR e CPF n.° 332.697;779-49, a quem confere(imos) amplos 
poderes para representar a CLINICA MEDICA LV LTDA perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA, no que se referir ao presente 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 52/2014, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de 
preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar 

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 21 de Outubro de 2014. 
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REALEZA.PR 	
LAURA FOGLIATTO DORS - TITULAR - Fone: (46) 3 4WZ A 

LEONEL CAETANO GUENKA 
CPF 915.516.840-04 
Cargo: Administrador 
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CENTRO 

CLINICO 
EAL aZA 

CLINICA MÉDICA LV LIDA  
RUA PADRE FERNANDO ZANCHET, 2842 — CENTRO 

REALEZA — PR — CEP 85770-000 
CNPJ: 07.222.43510001-20 

Email: centreclinicorzaOhotmailcom 
Fone: (46) 3543-4438 

1 	; 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema, 14 de Outubro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.°52/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 
empresa CLINICA MEDICA LV LTDA EPP cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 52/2014, cujo objeto é a 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS 
ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

ri)7.222 

LEONEL CAETANO GUENKA 
CPF 915.516.840-04 

-20 
—1 	• Cargo: Administrador 

)0 1  
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CENTRO 

CLINICO 
EALEZA 

Capanema, 14 de Outubro de 2014. 

LEONEL CAETANO GUENKA 
CPF 915.516.840-04 
Cargo: Administrador 

FO 7 .2 22 435/000 I 20-1  
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CLINICA MÉDICA LV LIDA 
RUA PADRE FERNANDO ZANCHET, 2842 — CENTRO 

REALEZA — PR — CEP 85770-000 
CNPJ: 07.222.435/0001-2A 

Etnaii: cenisoctinicorzatChotmail.corn 
Fone: (46)3543-4438 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista 
neste ato convocatório, que a empresa CLINICA MEDICA LV LTDA EP 
CNPJ n° 07.222.435/0001-20 é microempresa ou empresa de pequeno port 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 d 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 
portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial n° 52/2014, realizado pelo 

Município de Capanema — PR. 

Ru Pe. Rendo Zsnchet, 2842 - Çeltro 
85rT0-000 - REALEZA - PR 
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Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 52/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 07.222.435/0001-20 	Fornecedor : CLINICA MEDICA LV LTDA 
	

E-mail: 

Endereço : R PADRE FERNANDO ZANCHET 2842 SALA - CENTRO - Realeza/PR - CEP 85770-000 
	

Telefone: (46) 3543 - 	Fax: 
	

Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: LEONEL CAETANO GUENKA 
	

CPF: 915.516.840-04 
	

RG: 1085348215 

Endereço representante: RUA PE FERNANDO ZANCHET 2842 - CENTRO - REALEZA/PR - CEP 85770-000 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 2514-3 - REALEZA - REALEZA/PR 

Lcrie 	001 	Lote 00.1 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 	 Qtde. 	Unid. 

Conta: 13712-X 

Preço Máximo 	Marca 

Telefone representante: 35434438 

Data de abertura: 01/06/2009 

a 
Preço Unitário 	 Preço Total 

001 EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA EM REPOUSO (ECG), LAUDADO POR MEDICO 500,00 UN 104,83 14,50 7.250,00 

ESPECIALISTA 

002 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA (GERAL), LAUDADO POR MÉDICO ESPECIALISTA 500,00 UN 130,00 130,00 65.000,00 

003 EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA COM BIOPSIA, LAUDADO POR MÉDICO 300,00 UN 200,00 200,00 60.000,00 

ESPECIALISTA 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 132.250,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 132.250,00 

 

CLINICA MEDICA LV LTDA 
CNPJ: 07.222.435/0001-20 

F-07.222. 	00. 

esProposte - Versão: 1.132 
	

17/10/2014 07:52:19 
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LEONEL CAETANO GITENKA, brasileiro, solteiro, médico, nascido em 09/03/1977 em 
Campo Grande-RS, portador da Cédula de Identidade RG-1085348215 emitida em 
05/04/2000 pela SSP-RS e inscrito no CPF n°-915.516.840-04, residente e domiciliado na 
Av. Crestani, 935 Apto 204, Centro em Palma Sola-SC- CEP-89.985-000. 

VIVIANE MAURA PANTZ11, brasileira, solteira, médica, nascida em 13/07/1975 em 
Planalto-RS, portadora da Cédula de Identidade RG-4052980051 emitida em 22/05/1989 
pela SSP-RS, e inscrita no CPF-744.439.920-49, residente e domiciliada na Av. Crestani, 
935 Apto 204, Centro em Palma Sola-SC, CEP-89.985.000. 

Constituem uma Sociedade Empresarial que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes, 
e nas omissões pela Legislação especifica que disciplina essa forma societária: 

CLAUSULA 1:- NOME EMPRESARIAL 
1-1- Sob o nome empresarial de CLINICA MÉDICA LV LIDA, fica constituída uma 
sociedade empresarial que será regida por este contrato social, pela Lei 10.406/2002 e 
supletivamente pela Lei das Sociedades Anônimas, mas dispensada da publicação do 
Balanço. 

CLÁUSULA 2:- SEDE E FORO JURIDICO  
2-1 A sede e foro jurídico da sociedade será na Rua Dona Cecilia s/n° , Centro de Palma 
Sola-SC, CEP 89.985-000. 

CLAUSULA 3- DENUNCIA DE FILIAIS:  
3-1 A sociedade atualmente não possui filiais, mas poderá a qualquer tempo abrir e fechar 
filiais ou outras dependências, mediante deliberação em reunião de sócios convocada pelos 
administradores e aprovada por maioria do capital. 

CLAUSULA 4 — INICIO E PRAZO DE DURACÃO: 
4-1 A Sociedade iniciará suas Atividades em 15 de Fevereiro de 2005, e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLAUSULA —5 OBJETO SOCIAL: 
5-1 A sociedade terá por objeto social o ramo de CLÍNICA MÉDICA. 

CLAUSULA- 6 CAPITAL. ,SOCIAL/ QUOTAS/RESPONSABILIDADE DOS 
SÓCIOS:- 
6-1 O Capital da sociedade é de R$-5.000,00 (Cinco mil reais), divididos em 5.000 (Cinco 
mil) quotas no valor unitário de R$-1,00 (um real) totalmente integrali7ado neste ato em 
moeda corrente do país 



9-1 — Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 	de continuará suas atividades com os 
herdeiros sucessores e o incapaz, não sendo u inexistindo interesse destes ou do 
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QUOTAS 	 P 

LEONEL CAETANO GUENKA 2.500 - 	R$-2-.50.},00 - 
VIVIANE MAURA PANIZZI 2.500 R$-2.500.00 

TOTAL 5.000 R$-5.000,00 

6-3- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

6-4 — As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condições e preço o 
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas a alteração contratual pertinente. 

6-5- As quotas sociais também não poderão ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou 
gravadas total ou parcialmente a qualquer titulo, sem autorização do outro sócio. 

6-6- A Responsabilidade Técnica fica a cargo dos sócios Dr,„Leone 
Viviane Maura Panizzi. 

CLAUSULA 7 DA ADMINIS'I'RAÇÃO- 
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7-1 A sociedade será administrada pelos sócios LEONEL  -110f 	GUENKA e 
VIVIANE MAURA PANIZZI em conjunto ou isoladamente, co poderes e atfirtitOes'de 
Administradores, autorizados ao uso do nome empresarial, vedado no entanto, em atividades 
estranhas ao objeto social, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou 
de terceiros, bem como onerar ou alienar imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 
7-2 Pelos serviços prestados a sociedade, os sócios poderão fixar uma remuneração mensal a 
titulo de pro-labore e cuja quantia será retirada mensalmente pelos administradores. 
7-3 Nos quatro primeiros meses seguintes ao termino do exercício social os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores se for o caso. 

CLAUSULA 8 DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANCO, DESTINO DOS  
RESULTADOS:  
8-1 O exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 01 de Janeiro e se 
encerrando em 31 de Dezembro de cada ano. 
8-2 — No final do exercício social, os administradores prestarão contas justificadas de s 
administração, procedendo-se a elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
balanço de resultado econômico. 
8-3 — Os lucros ou prejui7os apurados, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na 
proporção de suas quotas de capital. 

CLAUSULA 9 DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO:  
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sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado çorn base rw. situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em = balanço -espezialmente _ 	.... 
levantado. 
Parágrafo Único- O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA 10-DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: 
10-1-Os administradores e sócios signatários declaram sob as penas da lei de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade , por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública 
ou a propriedade. 

E assim por estarem certos e justos contratados entre si datam e assinam o presente 
contrato em 04 (Quatro) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas que também 
assinam. 

Palma Sola, 11 de Fevereiro de 2005 

LEONEL CAETANO GUENKA 
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—Ataria093C10 
sa —Pack. 

AdV  
08145C 7019•CPF: 252.290.309-59 

f L_ • ..:,iri;ri Dars 

if  

-L--;  ; f'''''''r  ''''' .' '''' - . :illí41°I."E:cireeillleanti; 
—..4 0'."- ela 

o 	r,s 

 

'REZA ,-R 
4.4entico a presente cópia por ser reprodução 
FW da original que foi apresentada. O referido é 

::::°14 , .0100.1"; 

Whe  

1.1 i;,!r.,, r.. Re 

nconAtfilzióimci 

verdade 1 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 17/02/2005 
SOB NP: 42203569754 
Protocolo: 05/034751-9 

CLÍNICA MÉDICA LV LIDA 

WALDERI ASSUNÇÃO DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO GE 	ERCÍCIO 
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LEONEL CAETANO GUENKA, brasileiro, soltéir 
medico, do comercio, nascido em 09/03/1977, natural d 
Campo Grande - RS, residente e domiciliado na Rua Pe. 
Fernando Zanchet, 2875, Centro, em Realeza — PR, CEP 
85.770-000. Portador do RG 10.853.482-15 SSP — RS e 
do CPF 915.516.840-04 e VIVIANE MAURA 
PANIZZI, brasileira, solteira, medica, do comercio, 
nascida em 13/07/1975, natural de Planalto — RS, 
residente e domiciliado na Rua Pe Fernando Zanchet, 
2875, Centro, em Realeza — PR Portadora do RG 
40.529.800-51 SSP — RS e do CPF 744.439.920-49, 
Únicos sócios da empresa CLÍNICA MÉDICA LV 
LTDA com sede e foro na Rua. Pe. Fernando Zanchet, 
2875, Centro em Realeza — PR. Com registro na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 41205657927 em sessão de 
06.03.2006 e seu ultimo ato sob o no 20082813582 em 
sessão de 09/07/2008, inscrita no CNPJ/MF: 
07.222.435/0001-20. Resolvem assim alterar o contrato 
social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Que o endereço comercial na Rua Pe. Fernando Zanchet, 
2875, Centro, Realeza — PR, CEP 85.770-000 passa a ser, Rua Pe. Fernando Zanchet, 
2842, Centro, Realeza — PR, CEP 85.770-000. 
CLAUSULA SEGUNDA: Da Consolidação de Contrato: A vista da modificação para 
ajustada em consonância com que determinam no art. 2.031 da lei n ° 10.406/2002, os 
sócios RESOLVEM por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeitos, apartir desta data, as clausulas e condições contidas no 
contrato primitivo que adequado às disposições de referida lei n°. 10.406/2002 
aplicáveis a este tipo societário passa a ter a seguinte redação: 
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PROTESTOS 5,A . 
Do: 

CLÍNICA MÉDICA LV LTDA 

CNPJ MF N. 07.222.435/0001-20 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOC1 

CLÍNICA MÉDICA LV LTDA 

CNPJ MF N. 07.222 
	

01-20 

LE NEL CAETANO GUENKA, brasileiro, solteiro, 
me. co, do comercio, nascido em 09/03/1977, natural de 
Campo Grande - RS, residente e domiciliado na Rua Pe. 
Fernando Zanchet, 2875, Centro, em Realeza — PR, CEP 
85.770-000. Portador do RG 10.853.482-15 SSP — RS e 
do CPF 915.516.840-04 e VIVIANE MAURA 
PANIZZI, brasileira, solteira, medica, do comercio, 
nascida em 13/07/1975, natural de Planalto — RS, 
residente e domiciliado na R a e Fernando Zanchet, 
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CLÍNICA MÉDICA LV LTDA 

CNPJ MF N. 07.222.435/0001-20 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOC 

2875. Centro, em Realeza — PR Portadora do- - R(  
40.529.800-51 SSP — RS e do CPF 744.439.920-49, 
únicos sócios da empresa CLÍNICA MÉDICA LV 
LTDA com sede e foro na Rua Pe. Fernando Zanchet, 
2875, Centro em Realeza — PR. Com registro na Junta 
Comercial do Paraná. sob n°. 41205657927 em sessão de 
06.03.2006 e seu ultimo ato sob o no. 20082813582 em 
sessão de 09/07/2008, inscrita no CNPJ/MF: 
07.222.435/0001-20. Resolvem assim consolidar o 
contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de CLÍNICA 
MÉDICA LV L IDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Pe. Fernando Zanchet, 
2842, Centro, Realeza — PR, CEP 85770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto Social: Clínica Médica. 
CLAUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), 
divididos em 5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma integralizadas em 
moeda corrente do país, assim distribuídas: 
LEONEL CAETANO GUENKA — 2.500 (dois mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 
(um real) cada uma, totalizando R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
VIVIANE MAURA PANIZZI — 2.500 (dois mil e quinhentas) quotas de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
CLAUSULA QUINTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 15 de fevereiro de 
2005. E seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem assegurada em 
igualdade de condições e preços de direito de preferência para aquisição se apostas e 
vendas, formalizando se realizadas a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração caberá a LEONEL CAETANO GUENKA 
E VIVIANE MAURA PANIZZI, com poderes e atribuições de administrar, 
autorizando o uso do nome empresarial vedado, o entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de 
terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do 
outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Os administradores declaram sob a pena da Lei, de que não estã 
impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtudes 
condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, e pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso publica ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concessão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrênci ontra as relações de consumo, fé 
publica ou a propriedade. 
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CLÍNICA MÉDICA LV LTDA 

CNPJ MF N. 07.222.435/0001-20 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOC 

CLAUSULA DECIMA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de Dezemb p, 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo 
elaboração do inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço Econômico, cabend 
aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do 
exercício social os sócios deliberarão sobre as contas designarão administrador quando 
for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou 
fechar ou outra dependência, mediante alterações contratuais assinada por todos os 
sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma 
retirada. mensal, a titulo de "Pro Labore" observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecimento ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
Sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente o valor de seus 
haveres será apurado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da 
resolução, verificada em Balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de Comarca de Realeza — PR. 
Para exercício do cumprimento dos direitos e obrigações resultados deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três 
vias. 

Realeza Pr, 20 de Maio de 2009. 
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CONSO DAÇÃO DO CONTRATO SOC 
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LEONEL CAETANO GUENKA, brasileiro, solteiro, medico, 
do comercio. nascido em 09/03/1977, natural de Campo Grande 
- RS, residente e domiciliado na Rua Pe. Fernando Zanchet, 
2875, Centro. em Realeza — PR. CEP 85.770-000. Portador do 
RG 10.853.482-15 SSP — RS e do CPF 915.516.840-04 e 
VIVIANE MAURA PANIZZI brasileira, solteira. medica. do 
comercio, nascida em 13/07/1975. natural de Planalto — RS, 
residente e domiciliado na Rua Pe Fernando Zanchet, 2875. 
Centro, em Realeza — PR Portadora do RG 	 SSP 
-- RS e do CPF 744.439.920-49, únicos sócios da empresa 
CLÍNICA MÉDICA LV LIDA com sede e foro na Rua Pe. 
Fernando Zanchet, 2842. Centro em Realeza — PR. Com 
registro na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205657927 em 
sessão de 06Ve2006 e seu ultimo ato sob o n° 20082813582 em 
sessão de 09/07/2008, inscrita no CNPJ/MF: 07.222.435/0001-
20. Resolvem assim alterar e consolidar o contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: Que a sócia VIVIANE MAURA PANIZZIL passa a assinar 
VIVIANE MAURA PANIZZI GUENKA de acordo com a certidão de casamento matricula 
n°. 084640 01 55 2011 2 00011 008 0002991 07 de 27 de maio de 2011, casada pelo Regime 
de Comunhão Parcial de Bens. Que altera — se também a sua Carteira de Identidade que passa 
a ser RG n".13.327.051-5 SSP PR. 
CLAUSULA SEGUNDA: Que o sócio LEONEL CAETANO GUENKA altera seu estado 
civil para casado pelo Regime de Comunhão Parcial de Bens de acordo com Certidão de 
Casamento matricula n°. 084640 01 55 2011 2 00011 008 0002991 07 de 27 de maio de 
2011. 
CLAUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento de alteração contratual. 
CLAUSULA QUARTA: Da Consolidação de Contrato: A vista da modificação para 
ajustada em consonância com que determinam no art. 2.031 da lei n ° 10.406/2002. os sócios 
RESOLVEM por este instrumento atualizar e consolidar o contrato social, tomando assim 
sem efeitos. apartir desta data, as clausulas e condições contidas no contrato primitivo tine 
adequado às disposições de referida lei n°. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário passa 
a ter a segui nte redação: 
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CLÍNICA MÉDICA LTDA 
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CLINICA MÉDICA LV LTDA 

CNN MF N. 07.222.435/0001-20 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Centro, em Realeza — PR. CEP 85.770-000. Portador do RG e 
do CPF 915.516.840-04 e VIVIANE MAURA PANIZZI 
GUENKA, brasileira, casada, pelo Regime de Comunhão de 
Bens, medica, do comercio. nascida em 13/07/1975, natural de 
Planalto — RS, residente e domiciliado na Rua Pe Fernando 
Zanch.et, 2842, Centro. em Realeza — PR Portadora cio RG 
13.327.051-5 SSP PR e do CPF 744.439.920-49. únicos sócios 
da empresa CLÍNICA MÉDICA LV LTDA com sede e foro 
na Rua Pe. Fernando Zanchet, 2842, Centro eiti Realeza — PR. 
Com registro na Junta Comercial do Paraná sob no. 
41205657927 em sessão de 06.03.2006 e seu ultimo ato sob o 
n°. 20082813582 em sessão de 09/07/2008, inscrita no 
CNP,PMF: 07.222.435/0001-20. Resolvem assim consolidar o 
contrato social. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de CLINICA 
MÉDICA LV LTDA. 
CLAUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Pe. Fernando Zanchet, 2842. 
Centro, Realeza — PR, CEP 85770-000. 
CLAUSULA TERCEIRA: O Objeto Social: Clínica Médica. 
CLAUSULA QUARTA: O Capital Social é de R$ 5.000.00 (cinco mil reais, divididos em 
5.000 (cinco mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma integralizadas em moeda corrente do 
pais, assim distribuídas: 
LEONEL CAETANO GUENKA — 2.500 (dois mil e quinhentas) quotas de R$ 1.00 (um 
real) cada uma, totalizando R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
VIVIANE MAURA PANIZZI GUENKA — 2.500 (dois mil e quinhentas) quotas de R$ 
1,00 (um real) cada uma, totalizando R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 
CLAUSULA QUINTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 15 de fevereiro de 2005. E 
seu prazo é indeterminado. 
CLAUSULA SEXTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem assegurada em igualdade de condições 
e preços de direito de preferência para aquisição se apostas e vendas, formalizando se 
realizadas a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valer de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização cio capital social. 
CLAUSULA OITAVA: A administração caberá a LEONEL CAETANO GUENKA E 
VIVIANE MAURA PANIZZI GUENKA, com poderes e atribuições de administra 
autorizando o uso do nome empresarial vedado, o entanto, em atividades estranhas 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer quotistas ou de terceiros 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
CLAUSULA NONA: Os administradores declaram sob a pena da Lei, de que não estão 
impedidos de exercer a administração da sociedade. por lei especial ou em virtudes de 
condenação criminal ou por se et ntra-rob os efeitos dela. e pena que vede ainda que 



P 

CL NICA MÉDICA IX LTDA 

MF 	07.222.4,35/0001-20 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

temporariamente, o acesso publica ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concessão peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional_ 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a 
propriedade. 
CLAUSULA DECIMA: Ao termino de cada exercício social. em 31 de Dezembro. o 
administrador prestara contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventario, do Balanço Patrimonial e do Balanço Econômico, cabendo aos sócios na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício 

es. 	 social os sócios deliberarão sobre as contas designarão administrador quando -for o caso. 
CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo. abrir ou fechar 
ou outra dependência, mediante alterações contratuais assinada por todos os sócios. 
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão de comum acordo. fixar urna 
retirada mensal. a titulo de 'Pro Labore" observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Falecimento ou interditado qualquer sócio. a sociedade 
continuara suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
Sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio remanescente o valor de seus 
haveres será apurado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução. 
verificada em Balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
CLAUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o 'foro de Comarca de Realeza — PR. Para 
exercício do cumprimento dos direitos e obrigações resultados deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em três vias. 

Realeza - PR, 16 de Janeiro de 2012. 
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GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CLINICA MÉDICA LV LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0565792-7 

CNPJ 

07.222.435/0001-20 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

06/03/2006 

Data de Início 
de Atividade 

15/02/2005 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA PADRE FERNANDO ZANCHET, 2842, CENTRO, REALEZA, PR, 85.770-000 

Objeto Social 
CLINICA MÉDICA 

Capital: R$ 	5.000,00 

(CINCO MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	5.000,00 
(CINCO MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Não 

...---- 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm"no do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participacão no capital (R$) 	Espécie de Sócio 	Administrador 

Término do 
Mandato 

LEONEL CAETANO GUENKA 	 2.500,00 SOCIO 	 Administrador 	)000000000( 

915.516.840-04 

VIVIANE MAURA PANIZZI GUENKA 	 2.500,00 SOCIO 	 Administrador 	)00Z)000000( 

744.439.920-49 

Último Arquivamento 

Data: 19/01/2012 	 Número: 20120071622 

Ato: ALTERAÇÃO 

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
)00000000000000000( 

CURITIBA - PR, 09 de outubro de 2014 
14/542754-4 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 145427544 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Ccrbsign -Autorldad Cerlikadera 	 Documento Assinado Digitalmente 09/10/2014 
``"'"""""u"*"°—" T̀''''''"'"f°"""' Junta Comercial do Paraná 

CNPJ:77.968.170/0001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
www.juntacomercial.pr.gov.brkertificado 

Presidência da República 
Casa Civil 

Medida Provisdria AM 2.200-2. 
de 24 de agosto de 2001. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.222.435/0001-20 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
17/02/2005 

.0ME EMPRESARIAL 
CLINICA MEDICA LV LTDA - EPP 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.30-5-03 - Atividade médica ambulatorial restrita a consultas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.30-5-02 - Atividade médica ambulatorial com recursos para realização de exames complementares 
87.11-5-01 - Clínicas e residências geriátricas 
87.11-5-03 - Atividades de assistência a deficientes físicos, imunodeprimidos e convalescentes 
87.11-5-04 - Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS 
87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 
87.20-4-01 - Atividades de centros de assistência psicossocial 
87.20-4-99 - Atividades de assistência psicossocial e à saúde a portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental e 
dependência química não especificadas anteriormente 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

1GRADOURO 

.X PE. FERNANDO ZANCHET 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 

85.770-000 	 CENTRO 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

2842 

MUNICÍPIO 	 UF 

REALEZA 	 PR 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17102/2005 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ***ide*** 

Emitido no dia 07/10/2014 às 09:12:44 e. a eliora de Brasília). 

Voltar 

Página: 1/ 

7/10/2014 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

``Receita Federal 
	 5 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 	 1/2 



Certidao Negativa de Debito 	 Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

o o 	3 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 225652014-88888435 
Nome: CLINICA MEDICA LV LTDA - EPP 
CNPJ: 07.222.435/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

- Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010 — 

Emitida 
Válid 

19/09/2014. 
té 18/03/2015. 

Ce idão emitida 	uitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 07/10/2014 



Página 1 de 1 

CAIXA ECOHPCI'vl CA-=-EDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07222435/0001-20 

Razão Social:CLINICA MEDICA LV LTDA 

Endereço: 	RUA PE FERNANDO ZANCHET 2875 SALA / CENTRO / REALEZA / 
PR / 85770-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/10/2014 04/11/2014 

Certificação Númer 604543153917360 

Informação obtida em 07/10/2014, às 09:17:50. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

h 	ps://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 07/10/2014 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CLINICA MEDICA LV LTDA - EPP 
CNPJ: 07.222.435/0001-20 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emi *ca 	h' Portaria Conjunta PGFN/RFB n-1̀3, de 02/05/2007. 
Emitida às 4:0532 do dia 1/06/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 7/12/2014. 
Código de ontrole da rtidão: 8EC2.4F32.39B7.E2AF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receita.fazenda.gov.br  p icacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 07/10/2014 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARAVA Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12413446-60 

Emitida Eletronicamente via Internet 
07/10/2014 - 09:24:10 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

02/2015 - F rnecimento Gratuito Esta Certidão tem validade até 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 
(3),5 Nho tl-r? 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12413446-60 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.222.435/0001-20 

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná. 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Finalidade: Simples verificação 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outr  _d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=0... 07/10/2014 



PADRE FERNANDO ZANCHET,R 2875 

-CNAE/Atividades 	  

ATIVIDADE MEDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSUL 

MUNICIPIO DE REALEZA 

ESTADO DO PARANA 

Certidão Negativa 

-Certidão —Requerente 

17763 

-Validade 

,, .. 
-Finalidade 

Protocolo 

-Controle 

`.03581;! 

 

Razão Social 

 

  

  

_LLINI.CA . D ICA'1V. LTDA.  

-CNPJ/cP 	 Inscrição Estadual 	Alvara 

07.222.435/0001-20 

-Endereço da empresa 	 

35874 

Certificamos que até a presente data não existe débito tributário vencido 

relativo a empresa com a Localização descrita acima. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar débitos constatados 

posteriormente mesmo referente ao período compreendido nesta Certidão. 

   

REALEZA, 14 de OUTUBRO de 2014 

    

SECRETARIO DE FINANCAS DE TO DE TRIBUTACAO 	 Emitido por : SIDNEI 

Sid ei T. Dalla Costa 
DIRETO t, OPTO. TRIB. E FISCALIZAr',' 

PORT. niol 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE REALEZA 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

	
TITULAR 

RUA BELÉM, 2923 - CENTRO CÍVICO 
	

VILMO BEDIN 
REALEZA/PR - 85770-000 

	
JURAMENTADO 

LUIZ RICARDO BEZ 

Certidão Negativa 
Para efeitos Civis 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), 
FAMÍLIA (Família, Carta Precatória, Precatória Especial), EXECUTIVO FISCAL, 
DEPÓSITOS, CRIMINAL (Criminal, Carta Precatória, Precatória Especial, Juizado 
Especial), INFÂNCIA E JUVENTUDE (Infância e Juventude, Carta Precatória), EXE-
CUÇÕES PENAIS (Execucoes Penais, Carta Precatória), ELEITORAL , FALÊNCIA, 
CONCORDATA ou RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda neste cartório, ve-
rifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

CLINICA MEDICA LV LTDA - EPP 

CNPJ 07.222.435/0001-20, no período compreendido desde 02/04/1978, data de 
instalação deste cartório, até a presente data. 

O 

11111 11 1 1111 111 1 1111 I 1111 11 111 11 I II 11111 I 1111 11111 I III 11111 III 1 1111 11111 III 11111 11111 I II 1111111 
REALEZA/PR, 13 de Outubrod 2014_ 

inicARDo BEZ 

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA 

REALEZA PARANÁ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
E ANEXOS 

VILMO BEDIN 
Oficial 

unarpen - Selo Digital N° 0MdWf T4y7z HRIAU, Controle: dDq74 JMYQ 

L/‘ 	
Consulte este selo em http://funarpen.com.br  

Custas = R$ 29,85 
Página 0001/0001 



Descrição 

BUSCAS 	  
CUSTAS 	  
FUNARPEM 	 
Total 	  

Valor em VRC 

2,99 
67,01 
11,46 
81,46 

Valor em R$ 

0,47 
10,52 
1,80 
12,79 

	

--, 	
7.6 

1,511A NO 

	

-t>ti 	18.9es/00o  
• t.;5  

LA URA FOGLIATTO DORS 
TITULAR 

kõSANGELA SCANAcwarrn f3A-V,AN 
ESCREVENTE 

Rua Wx100, 3109 - Reciom - PR 
Foro/Fax (46) 3543-1101_,,K5 

) PM' 

TABELIONATO DE PROTESTOS DE TÍTULOS 
RUAMÉXICO, 3199 	FONE: (46) 3543-1181 - CX. POSTAL144 - REALEZA - PR 
COMARCA DE REALEZA 	 ESTADO DO PARANÁ 

Laura i:Foriatto Dors 	o o () 
TITULAR 

Certidão 

Certifico, à pedido de parte interessada e o contido no inciso VII do Art. 11 da Lei Federal 
8935 de 11 de novembro de 1994, que revendo err Cartório, verifiquei nos livros de protestos e 
Nada Consta no período compreendido dos últimos cinco(05) anos. 

CONTRA: CLINICA MÉDICA LV LTDA - EPP, nscrição Estadual: , C.N.P.J.: 
07.222.435/0001-20, Estabelecido na Rua Padre Fernando Zanchet, n° 2842, nesta Cidade de 
Realeza - PR, de cujo(s) nome(s), me foi(ram) indicado(s). Do que para constar forneço a 
wesente certidão negativa, para todos os efeitos de direitos. 

Á 	O referido é verdade e dou fé. 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL N° 

VvgmA.JsF55.4BRWF 
CONTROLE: 

w2JMB.9XXM 

valide esse selo em 
http://funarpen.com.br  

R 
	

LEZA/PR, 06 de Outubro de 2014 

Rosângela SC 	
?Ivan  

WREVENTE E SUBSTITUTA 

E 	RG 411 125-1 PR 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CLINICA MEDICA LV LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 07.222.435/0001-20 
Certidão n°:ft4-01.-ft8,Z45720\14 
Expedição: 167/1t/2014, à' 09:29:39 
Validade- 04/04/2015 - 80 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua e,Gedição. 

Certifica-se que CLINICA MEDICA LV LTDA - EPP (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.222.435/0001-20, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalh na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público ç10 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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ASSINATURA E CARIMBO 

VIGÊNCIA 
MÊS MÊS ANO MÊS ANA  
28/07/2014 Á 28/07/2015 

AUTO 

DIVISÃO D 	ÂNCIA SANIT 
CELAMENTO CASO O ESTABELEC NTO DEIXE DE 
ATENDER A LEGISLAÇÃO SANITÁRIA VIGENTE 

NFlárro Ro 
E EXPEDIDORA: 	ínveixa.:  es da Rosa 

neamento 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REALEZA 
ESTADO DO P 

S C Ir A DE 	E 
DIVISÃO E VIGILÂNCI SAN1T 	REALEZA-PR. 

LICENÇ SANIT 7 	N° 067/14 
NOME DO È1 ELECIMENTO: CLINICA MÉDICA L. V. 

ENDEREÇO: RUA PADRE FERNANDO ZANCHET, 2842 

RAMO CNPJ: CLINICA MÉDICA — CNPJ: 072.224.435/0001-20 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
(Criada pela Lei n. 3.834-C, de 14 de dezembro de 1960) 

O Reitor da Universidade Federal de Santa Maria (RS), no uso de suas atribuições e tendo em vista a conclusão do Curso 
de MEDICINA (Reconhecido nos termos do Parecer n. 2.056/75-CFE, por ter sido criado pela. Lei n. 2.712/56), em 06 de dezembro de 
2000 e colação de grau em 08 de dezembro de 2000, confere o título de MEDICO a 

LEONEL CAETANO GUENKA 

brasileiro, natural de Campo Grande (MS), nascido a 09 de março de 1977, 
porta or,da ̀Cédula de Identidade n. 000778504, expedida pelo(a) Secretaria da Segurança Pública (MS), e outorga-lhe o presente Diploma, 

ci a fim de tie p-o-ssa gozar de todos os direitos e prerrogativas legais. 
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O Conselho Regional de Medicina do Estado de Santa Catarina, 
de acordo com as resoluções do Conselho federal de Medicina, confere 
ao 	D (a) LE0.9VEL CIE7"0 GVE9VIÇA ,  

o Certificado do Registro de Qual' 'cação de Especialista, na especialidade 
de 	canuoLogiii,  

anotado no livro n° 19  às folhas  5672   sob o n° 5672  

Florianópolis,  20  	e 	Abril 	2005 

Pr sidente 	 erre 
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Maria liena Lmini 

) Maria Ilena Lorini 
Escevente RG n° 5 383x533-4 SSP-PR 

MCR/pfg 

CONS.° DONIZE 

TA BEI_ ON 

NO -AS 
ERH55656 

IAMBERARDINO FILHO 
tãn • Geral 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ 
RUA VICTÕRIO VIEZZER, 84 - VISTA ALEGRE - CAIXA POSTAL 2.208 - CEP 80810-340 - CURITIBA - PR 

FONE: (41) 3240-4000 - FAX: (41) 3240-4001 - E-MAIL: protocolo@crmpr.org.br  

DECLARAÇÃO N.° 65/2006 - CQP. 

DECLARAÇÃO 

Declaramos, que o DR. LEONEL CAETANO 
GUENKA - CRM 22693, está cadastrado neste Conselho, na especialidade 

de CARDIOLOGIA, através de abertura de ficha, decorrente de Registro de 

Título de Especialista, efetuado no Conselho Regional de Medicina do 

Estado de Santa Catarina, Sob o n° 5672, Livro 19, Folha 5672, em 

20/04/2005. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Curitiba, 18 e abril de 2006. 



Capanema, 14 de Outubro de 2014. 

LEONEL CAETANO GUENKA 
CPF 915.516.840-04 
Cargo: Administrador 

SELO H dFiLb.q2o51.',11-1r2so-Dy5F r.r,,75; 
Comuna em votvadirearpoe.core.hf 

FR econbeco 3i8) firmais) por SEMELHANÇ.A.: 
- kETAN dr.s.uCtú 	• 	— 

-----Rezile72-PR 17 ri e 	ue 2014 
vr testernuniii3 

07.222.43R/00u1-2 

nt e 
BE ONATO 	 PROT S DE TÍTULOS 

LAURA FOGLIATTO DORS - TITULAR - Fone: (46) 3 

1 T ti 

Nta Pe, Ferffinei-il 7.sg, •• :É, 842 emtro 
85770-000 - REALEZA- PR 

CENTRO 

CLINICO 
RE r. LEZA 

CLÍNICA MÉDICA LV LTDA  
RUA PADRE FERNANDO ZANCHET, 2842 — CENTRO 

REALEZA — PR — CEP 85770-000 
CNPJ: 07.222.435/0001-20 

Email: centrochnicorza(Whotmad.com   
Fone: (48)3543-4438 

1J O 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU  
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n°52/2014 

CLINICA MEDICA LV LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 07.222.435/0001-20, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. LEONEL CAETANO GUENKA, 
portador(a) do documento de identidade RG n° 108.534.821-5, emitido pela 
SSP/RS, e do CPF n° 915.516.840-04 , DECLARA, sob as penas da lei, que 
não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 



CENTR0 

CLINICO 
EALEZA 

CLÍNICA MÉDICA LV LIDA 
RUA PADRE FERNANDO ZANCHET, 2842 - CENTRO 

REALEZA - PR - CEP 85770-000 
CNPJ: 07.222.435/0001-20 

Email: centroclinicornehotrnaWcom  
Fone: (48) 3543-4438 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 52/2014 

CLINICA MEDICA LV LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 07.222.435/0001-20, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. LEONEL CAETANO GUENKA, 
portador(a) do documento de identidade RG n° 108.534.821-5, emitido pela 
SSP/RS, e do CPF n° 915.516.840-04, DECLARA, sob as penas da lei, para 
fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
que não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 

de aprendiz. 
O selo encontra-se 

ao final do documento 

Capanema, 14 de Outubro de 2014. r 

LEONEL CAETANO GUENKA 
07. 22.435/0001-70 	CPF 	40-04 

trador 
CL NICA MÉDICA 

1.711A EPP 

Rue P. Fornardo Zandet, 2842 - Gantro 
••

85770-000 - REALEZA - PR f 



Vencedor 

Declinou 

Marcar CLINICA MÉDICA LV 

ARLEI ADAIR BLADT RENNER 
Membro 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
R"egoeiro 

CLINICkdED‘LV LTDA 
LEONEL CAETANO GUENKA 

CLIN ICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 

Valor 

199,99 

199,00 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Valor 

200,00 

CLINICA MEDICA LV LTDA 

Valor 

200,00 

EXAME DE ENDOGCOPIADIGESTIVA C ON1 BIOPSIA; LAUDADO POR MÉDICO 

ESPECIALISTA 

edor 602 

R 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 1125 

Rodada 

Lance Inicial 

Fornecedor 3448 

Rodada 

Lance Inicial 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na versão: 5509 p 20/10/2014 09:38:38 

Marcar CLINICA DR CLÁUDIO 	 Quantidade; 	 ,00 

Vencedor 

Declinou 

Declinou 

CLINICA DR C 
I LEDI T 

ICHIOLO LTDA 
VICHIOLO 

VA FATI 
Mem 

I t 

LSON AMAURI HUBER 
Mem., o 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
ALBERTO JUANE TIELLET MIORIM 

Município de Capanema - 2014 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 52/2014 

Página:1 

Objetc G EGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME 

• Item: .0002 

Fori 

 

Lance Inicial 

1 

Fornecedor 

Rodada 

Lance Inicial 

.átk 
EXAME DE ELETROCARDIOGRAMAEM REPOUSO (ECG), LAUDADO POR MÉDICO • • 
ESPECIALISTA - 

Fornecedor 3448 	 CLINICA MEDICA LV LTDA 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 14,50 

1 	 14,50 

Fornecedor 1125 
	

HOSPITAL SUDOESTE LTDA 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

104,83 

EXAME DE pLTRASJIVOGRÁFIA (ERÁL),-LAL1 DADO POR MEDICO ESPECIALISTA- 	 Marcar. HOSP SUDOESTE 	 Quantidadw 	500,00 

:actor 1125 

	

	 HOSPITAL SUDOESTE LTDA 	 Vencedor 

Valor 

13000 

129,00 

602 

	

	 CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 
	

Declinou 

Valor 

130,00 

CLINICA MEDICA LV LTDA 
	

Declinou 

Rodada 
	

Valor.  

Lance Inicial 
	

130,00 



• Fornecedor:. 	HOSPITAL 	LTDA.  • ...• 	• 	• 	• 

Lote 001- Lote 001 

64.500,00:- . 	.. 	......... 

64.500,00 

002 	41093 EXAME DE ULTRASSON °GRAFIA (GERAL), LAUDADO PO 	UN 	 500,00 Habilitado 	H OSP SUDOESTE 	 129,00 	64.500,00 * 

R MÉDICO ESPECIALISTA 

CNPJ: 75.984195/0001-50 Telefone: (46) 3552 - 1895 Status: H ibilitaltio 

20/10/2014 09.38:53 

Município de Capanema - 2014 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 5212014 

1) o 01,53 

Página:1 

Item Produto/Serviço 
	

UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

: 	t:trI'Itteadort 602.-5 : CLINIQA DR C LALiDiO pEDRQ CAVICHIOLÕ LTDA.' 	 CNPJ: 79:187.456/000142 Telefone: (46) 3552-1696 	gatos: .Habilitado.: 59 7CO 00  

Lote 001 - Lote 001 	 59.700,00 

003 	41094 EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA COM BIOPSIA, LA 	UN 	 300,00 Habilitado 	CLÍNICA DR CLÁUDIO 	 199,00 	59.700,00 * 

UDADO POR MÉDICOESPECIALISTA 

Fornecedor: 3448-7 CLINICA MEDICA LV LTDA 
	

CNPJ: 07.2774-15/0001-20 Telefone: (48) 3543 - 4438 Stat 
	

Habilitado 
	

7.250,00.  

Lote 001 - Lote 001 
	

7.250,00 

001 	41092 EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA EM REPOUSO (ECG), 	UN 	 500,00 Habilitado 	CLÍNICA MÉDICA LV 
	

14,50 
	

7.250,00 * 

LAUDADO POR MÉDICOESPECIALISTA 

VALOR TOTAL: 	131.450,00 

Emitido por: GABRIEL C IPRIANI, na xersão: j5509 p 



Prefeitura Muníciyar cle 
Cayanema 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 052 - Pregão 

Aos vinte dias de outubro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, com 
endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 5766/2014, 
constituída pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON 
AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob 
a modalidade Pregão, veiculado através do nr 052, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA, CLINICA MEDICA LV LTDA e HOSPITAL 
SUDOESTE LTDA. Abertos os trabalhos, foram credenciados os representantes CLÁUDIO 
PEDRO CAVICHIOLO, AVELINO RIBERITO e ALBERTO JUAREZ TIELLET MIORIM. Em seguida 
foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances verbais, cujos os valores 
estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi considerada como propostas 
válidas e vencedores chegando-se a seguinte: 
CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 
Lote.  Item Piodutb/SeNito - Marca Unidade Quantidade Preço Preço-total 
1 3 EXAME DE ENDOSCOPIA 

DIGESTIVA COM BIOPSIA, 
LAUDADO POR MÉDICO 
ESPECIALISTA 

CLÍNICA DR 
CLÁUDIO 

UN 300,00 199,00 59.700,00 

TOTAL 59.700,00 
CLINICA MEDICA LV LTDA 
Lote Item Produto/Serviço - Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 EXAME DE 

ELETROCARDIOGRAMA EM 
REPOUSO (ECG), LAUDADO POR 
MÉDICO ESPECIALISTA 

CLÍNICA 
MÉDICA LV 

UN 500,00 14,50 7.250,00 

TOTAL 7.250,00 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 
Lote Itern Produto/ServiçO Marca . Unidade Quantidade 	• Preço Preço total 
1 2 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA 

(GERAL), LAUDADO POR MÉDICO 
ESPECIALISTA 

HOSP 
SUDOESTE 

UN 500,00 129,00 64.500,00 

TOTAL 64.500,00 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 40  
da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes 
citada. Nada Mais havendo a tratar 	Vencerrada a reunião e assinada a presente Ata pela 
Comissão de Licitação e pelos-R yesentantes das proponentes. 

,----1,.
_ 

'''' Lti et , 	_ 	-1._....x - 
& 	DA 	. 	I 	ORI 

APOIO À ICITAÇÃO 

_____ -_-'-- _--------- 
:>G-ÁB., R-IEL FELIPE CIPRIANI 

PREGOE RO 
4 

GILSON 	AURI HUBER 
APO o A LICITA ÃO 

,-------K,'...  

ARLEI ADAIR BLADT 	Len r) elt' 

APOIO À LICITAÇÃO—, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municpar de 
Capanema 

- 4 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 052/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantidade Preço 
CLINICA MEDICA LV 
LTDA 

1 EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA 
EM REPOUSO (ECG), LAUDADO POR 
MÉDICO ESPECIALISTA 

CLÍNICA 
MÉDICA LV 

500,00 14,50 

HOSPITAL 
SUDOESTE LTDA 

2 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA 
(GERAL), LAUDADO POR MÉDICO 
ESPECIALISTA 

HOSP 
SUDOEST 
E 

500,00 129,00 

CLINICA DR 
CLAUDIO PEDRO 
CAVICHIOLO LTDA 

3 EXAME DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
COM BIOPSIA, LAUDADO POR 
MÉDICO ESPECIALISTA 

CLÍNICA 
DR 
CLÁUDIO 

300,00 199,00 

CAPANEMA, 24/10/2014 

 

FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municípar cre 
Cayanema 

PORTARIA 5960/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 052 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 
10.520/002 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 052/2014, objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca - Quantidade Preço 
CLINICA MEDICA LV 1 EXAME DE CLÍNICA 500,00 14,50 
LTDA ELETROCARDIOGRAMA EM MÉDICA LV 

REPOUSO (ECG), LAUDADO POR 
MÉDICO ESPECIALISTA 

HOSPITAL SUDOESTE 2 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA HOSP 500,00 129,0 
LTDA (GERAL), LAUDADO POR MÉDICO SUDOESTE O 

ESPECIALISTA 
CLINICA DR CLAUDIO 3 EXAME DE ENDOSCOPIA CLÍNICA DR 300,00 199,0 
PEDRO CAVICHIOLO 
LTDA 

DIGESTIVA COM BIOPSIA, 
LAUDADO POR MÉDICO 

CLÁUDIO O 

ESPECIALISTA 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 052/2014, R$ 
131.450,00 (Cento e Trinta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 24 de outubro de 2014 

LIND Í  MIR MARIA D LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 03612014 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666193, faz 

saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital COIME N° 03612014 de acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de Barracão Pré-Moldado, com 
área de 300,00 In', a ser executado no Lote 51-B da Gleba 17-PO, Km 43, Município 
de Planalto, 
Empresa: Micemetal- Multei Industria e Comércio Ltda. 
VALOR TOTAL: R$ 36.791,91 (trinta e seis mil, setecentos e noventa e um reais e 
noventa e um centavo). 
DATA: 28 de outubro de 2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 • Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N°  227/2014 
CONVITE N° 03612014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Micemetal-Industria e Comércio Ltda. 
OBJETO: Contrata* de empresa visando a execução de Barracão Pré- 
Moldado, com área de 300,00 m1, a ser executado no Lote 51-B da Gleba 17- 
P0, Km 43, Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: RS 36.791,91 (trinta e seis mil e setecentos e noventa e um 
reais e noventa e um centavo). 
PRAZO DE VIGENCIA: 31/0312015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750.000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N°  22612014 
CONVITE 1515  03512014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Francieli Galhardo 
OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos 
mecânicos da frota de máquinas deste Município de Planalto. 
QUANTIDADE.  700 H 
VALOR TOTAL: RS 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: 31/1212015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 03512014 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666193, faz 
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE N' 035/2014 de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada objetivando a prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva, visando os consertos e reparos mecânicos da 
frota de máquinas deste Município de Planalto. 
Empresa: Francieli Galhardo 
QUANTIDADE: 700 H 
VALOR TOTAL: R$ 52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais). 
DATA: 28 de outubro de 2014. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Yunicipai de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 229/2014 
Pregão Presencial No 055/2014 

Data da Assinatura: 29/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	ROSO & FILHOS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS 
DE FREIO PARA USO EM VEICULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 5.956,00 (Cinco Mil, Novecentos e Cinqüenta e Seis Reais). 

Undamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Munícipafde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 230/2014 
Pregão Presencial N° 055/2014 

' 	Assinatura: 29/10/2014. 
_ 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	SA, FILHOS & CIA LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E FLUIDOS 
DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MÁQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 8.254,00 (Oito Mil, Duzentos e Cinqüenta e Quatro Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

AJ: 

41' 	 Prefeitura Yunicipafde 
. 	. 	Capanema 

PORTARIA 5959/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:051 - MODALIDADE- Pregão 
Consderando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 05112014, objeto: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIVERSOS PARA CONSUMO E MANUTENÇÃO DOS COMPUTADORES DE 
TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO POBUCA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento 
ao disposto no ar1.109, parágrafo 1 da Lei 8.686, de 21 de junho de 1993, loura-se público °resultado 
da itita.Jio em :, bei e a resentando ols) vereedotleM pelo Medo morim . rm. "nem: 

or , 	eCeder item.:  

ARCE10,10SUE ROERAS - ME 1,11, 14, 30 e 42 
• Iam MARTINI - ME 2,3, 4, 5, 13, 17, 18, 20, 21,22, 23, 24,29, 32, 33,37, 

43 44, 45.48, 48, 50, 52, 53, 58 e 58 
_,. & PADILHA LTDA 6,7, 8, 9, 10, 12, 15, 16, 19, 28, 34, 40,41, 47, 51 e 54 

CAPANEMA INFORMATICA LTDA 25,26, 27, 31,35, 36, 38,39, 49,55 e 59 
IN P DO BRASIL LTDA- EPP 57 
Valor total dos gastos com a licitação modalidade Pregão N° 05112014, RS 184017,20 (Cento e 
Oitenta e Quatro Mi e Dezessete Reais e Vi te Centavos). 
Homologo a presente indução, 

CAPANEMA, 23 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

vEB 

-finill, 

Prefeitura Yuniciyar á 
Capaneina 

:. ,... .POWARIK598012014.  • • -• 
. 'J-TERRX4R-10M0E0WiÇÃOccÁr•iã71  

LICITAÇAO: 352:- MODINDADE - Prega° 
Considerando que o procedimento liciatõrio esta de acordo com as leis n°  10.520/102 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Nação modalidade Pregão 
n° 052/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto 
no art.109, Mgr* 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação 
em epígrafe, apresentando eis uencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
'Fornieldor::, ucni 
CLINICA MEDICA LV LTDA 1 
HOSPITAL SUDOESTE LTDA 2 

CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA 3 
Valor total dos gastos mm a licitaçao modaldade Pregão N° 05212014, RI 131.450,00 (Gado e 
Trinta e Um Mil, Quatrocentos e Cinqüenta Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 24 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

A. 
. r0 	Prefeitura MunieipaC á 

EA 

Capanema 

PORTARIA 596112014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:053 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento lietatório esta de acordo Com as leis n° 10.520102 e 3666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 053/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS AUMENT(CIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA- PR. Em cumprimento ao disposto no 0.109. parágrafo 1 da Lei 8.668. de 21 de junho 
de 1993, toma-se público o resultado da sedação em epígrafe, apresentando o(s) vencedo(es) pelo 
critério menor preço por liem; 
iternerixdor Reá( r.-  - 
SC,HENCKEL ti SCHENGKEL LTDA • EPP 1, 3, 4, 7, 10, 11, 1E, 11, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 

33, 34,39, 40, 41 e 43 
KRAEMER 8 KRAEMER LTDA 2, 5,6, 8, 9,13, 20,21, 24, 32, 35, 37e 50 
COMERCIO DE GÉNEROS 14, 15, 16,18, 19,22, 36, 38, 42, 44, 45, 46,47, 48, 49 e 
AUMENTICIOS KRAEMER LTDA 51 
vaia Mal dos gastos com a licitação modalidade Pregão N° 053/2014, R$ 827.646,60 (Oitocentos e 
Vinte e Sete Mil Seiscentos e Ouarenta e Seis Reais e Sessenh Centavos). 
Homologo a presente lotação. 

CAPANEMA, 24 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE DISPENSA DE 
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA toma público 
que recebeu DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
ESTADUAL junto ao IAP - Instituto Ambiental do Paraná, para 
construção de um CENTRO DE EVENTOS, localizado na 
Avenida Geraldo Fullber, chácara 79.83-B Setor N.E., no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA toma público 
que recebeu Licença Prévia junto ao IAP - Instituto Ambiental do 
Paraná, para construção de um Conjunto Habitacional com 70 
Unidades, que levará o nome de Nova Gaúcha II, localizado na 
Avenida Rio Grande do Sul chácara 60-61-62-63 Setor S.O., no 
município de Capanema, Estado do Paraná. 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583. 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 225/2014 
CONVITE N° 034/2014 

DATA DA ASSINATURA: 28 de outubro de 2014 
CONTRATANTE: Município de Planalto 

CONTRATADA: Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente 

Físico e ao Idoso Carente - APADEFIC. 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para a aquisição abrigamento 

institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes 
físico/mentais deste Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 31.320,00 (trinta e um mil e trezentos e vinte reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/10/2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 03412014 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz 
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVTTEN' 034/2014 de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contrafação de empresa especializada, para prestação de serviços de 
abrigamento institucional, em regime de internato, para idosos e ou deficientes 
físico/mentais, encaminhados pelo Município de Planalto. 
Empresa Associação de Proteção e Amparo ao Deficiente Físico e ao Idoso Carente, 
VALOR TOTAL:R$ 31.320,00 (trinta e um nál e trezentos e vime reais). 
DATA: 28 de outubro de 2014 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 



Prefeitura MuniciyaC de 
Capanema 

r  J 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 221/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2014 

Aos vinte e quatro dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 052/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA, sediada na R RIO DE 
JANEIRO, 550 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ 
sob o n° 79.187.456/0001-62 doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr. LEDI TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, portador do CPF 
n° .679.930.449-87 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 

MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 'ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo 
Item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantidade Preço 
unitário 

Preço total 

3 EXAME DE ENDOSCOPIA 
DIGESTIVA COM BIOPSIA, 
LAUDADO POR MÉDICO 
ESPECIALISTA 

CLÍNICA 
DR 
CLÁUDIO 

UN 300,00 199,00 59.700,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura niunícipaC de 
Capanema 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Saúde. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Requerimento de exames: 

a.1)Identificação do paciente; 

a.2)Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

4.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação dos 

serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos exames 

ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para liquidação da 

despesa. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanenrá-W.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento. 

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contra
, 
 atfrj—lo Imposto cr  

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo inci a nac.---nt atação, . / 
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bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática .  Fonte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081  303 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PRECOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4-  Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscaliza" 'á)Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e ori 	 se fizer 1 
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necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade 	negóciação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços regis 	e o fornecedor, 
is mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cu 	comp misso, o 
• órgão gerenciador poderá: 	 1  1 	/  
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8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7-  É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará ~atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
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9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caputdo art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1-  Por razões de interesse público; 

9.2.2-  A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

11) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execu 	imp-rfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das 	 s prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo 	 a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da entrega dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilicitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Prego 'r o. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções/leva7a7-éni consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pepia, 	o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalida 
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10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO 

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1-Os serão prestados na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 052/2014, o seu respectivo -rmo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro 	epos e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condiçõe 	ilitaç e 

qualificação exigidas no Pregão n° 052/2014. 	 tilf\ 

1 	• 
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16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LEDI TERESINHA RIBAS CAVICHIOLO, 

qualificado preambularmente, representando a Detentora da At testemhas. ,u 

Capanema, 24/10/2014. 
/ 

LIND- 	IR MARIA DE LARA 
( 	DENARDIN 

Prefeita Municipal 

LEDI' TÀ 

I 
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TestenLunhas: 
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"ler 

NOME: Gilson ArnaUri Huber Pr• no --r-Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 CPI555.119.969-04 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 220/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2014 

Aos vinte e quatro dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 052/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

HOSPITAL SUDOESTE LTDA, sediada na R TUPINAMBÁS, 191 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 75.984.195/0001-50 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. JOSE 
CARLOS MAESTRELLI, portador do CPF n° .183.776.619-34 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 

MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Item Descrição do produto/sen/iço Marca do 

produto 
Unidade 
de 
medida 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total. 

2 EXAME DE ULTRASSONOGRAFIA 
(GERAL), LAUDADO POR MÉDICO 
ESPECIALISTA 

HOSP 
SUDOESTE 

UN 500,00 129,00 64.500,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim at 

Registro de Preços. 
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3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Saúde. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Requerimento de exames: 

a.1)Identificação do paciente; 

a.2)Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

4.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação dos 

serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos exames 

ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para liquidação da 

despesa. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento  

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou com e ras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 

4 



Prefeitura Municipal de 
Capanema t 	P") 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
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bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal no 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.-  Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

Exercido da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da
/\  A

\ta de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que s\  
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necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRELOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o comp omiss 

órgão gerenciador poderá: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Munícijoal de 
Ca_panema ti .4 	:cr  

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 
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a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da entrega dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1-Os serão prestados na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 052/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 052/2014. 
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16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) JOSE CARLOS MAESTRELLI, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 24/10/2014. 

LNDAMIR. MARIA DE LARA 
i 	D NARDIN 
I 1 	Pre 'eita Muni pal HOSPITAL 

i , 	(-----. ,, ,...._,...„.:_. 

JOSE CARL 	TRELLI 
Repres nta t 	1 

-I.J.DOES-T. 	DA 
Detentora-Ta Ata 

Testemunhas: 
/1  

NOME. GirsoriMiauri Huber /  
CPF: 	55.119.969-04 

. 	er--: Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 219/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2014 

Aos vinte e quatro dias de outubro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o no 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 052/2014, por deliberação cio Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CLINICA MEDICA LV LTDA, sediada na R PADRE FERNANDO ZANCHET, 2842 
SALA - CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, Realeza/PR inscrita no CNPJ sob o no 
07.222.435/0001-20 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sr. LEONEL CAETANO GUENKA, portador do CPF no .915.516.840-04  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR 

MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 

SAÚDE DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 

abaixo: 
Itern Descriçãó do produto/serviço Marca dó 

produto 
Unidade de 
medida 

Quantida 
de 

Preço. 
unitário 

Preço total 

1 EXAME DE ELETROCARDIOGRAMA 
EM REPOUSO (ECG), LAUDADO POR 
MÉDICO ESPECIALISTA 

CLÍNICA 
MÉDICA LV 

UN 500,00 14,50 7.250,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Saúde. 
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3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1 — A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

4.2.-A CONTRATADA deverá concluir e entregar os exames aos pacientes e/ou a 

Secretaria de Saúde em até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação. 

4.3. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Requerimento de exames: 

a. 1)Identificação do paciente; 

a.2)Indicação dos exames a serem realizados; 

a.3) Assinatura do Secretário Municipal de Saúde. 

b) Prescrição médica. 

4.3.1. O requerimento será entregue a contratada pelo paciente, que após a prestação dos 

serviços deverá encaminhar o requerimento com o comprovante de entrega dos exames 

ao respectivo paciente ao Departamento de Compras do Município para liquidação da 

despesa. 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em locais indicados pela CONTRATANTE, 

devendo a CONTRATADA executá-los com suas próprias ferramentas e com seus 

próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabilidade sobre qualquer acidente 

que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.6.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
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pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 
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irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n°  
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8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando; 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
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9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados; 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação; 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa; 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da entrega dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
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b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6-  A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8-  As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1-Os serão prestados na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

16.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 052/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 052/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 
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Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) LEONEL CAETANO GUENKA, qualificado 
preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 24/10/2014. 

LI
i
NDAMIR DAIMARIA DE LARA 

DENARDIN 
I 	I Prefeita 	unicipal 

LEONEL CAETANO GUENKA 
Representante Legal 

CLINICA MEDICA LV LTDA 
Detentora da Ata 

---,, 
- 	i 

Testemunhas: \ 	 -------------  _......, 

NOME: G' /skArtiá.uri Huber 
CPFz ,555.119.969-04 

,44000„.._/".00  

W- 	: Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 223/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 250,070,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil e Setenta Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

741%40 DA ATA DEREGISTRQ DE PREÇOS 221/2014 

,Pregào Presencial Itio 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 59.700,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Setecentos Reais). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Munidpal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 222/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Dite,  ria Assinatura: 27/10/2014. 

	

inte: 	Município de Capanema-Pr, 

	

t-,,,ratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA PR, 

Valor total: R$ 400.355,00 (Quatrocentos Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yuniciyal de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 227/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	SCHENCKEL SCHENCKEL LUA EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO CE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR. 

Valor total: R$ 128.303,20 (Cento e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Três Reais e Vinte 
Centavos), 

Undamir Nada de lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal.  ck 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 225/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema•Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR. 

Valor total: R$ 133.243,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos e Quarenta e Três 
Reais), 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014, 
Contratante; 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR.  

Valor total: R$ 120,512,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Doze Reais). 

Undamir Maria de Lana Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .vtunícípaCde  
Capam= 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA 
E SUELIANA LORENZETE1 GUERRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito coma CNPJ .b o e' 75.972.76010001.60, sediada na Av. Pedro 
Viriato Perigo de Souza, n' 1080, na cidade de Capanema PR, na qualidade de CONTILATANTE, neste 
ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, de 
nacionalidade Brasileira, Casada, inscrito no CPF sob o d 990.254.189.63, portadora do RG n°  5.923.349-
7607IPR - residente e domiciliada na Rua Tepinambas, n' 711, nesta cidade de Capanema 170, e do 
outro lado e Empresa SUELI ANA LORENZETPI GUERRA, inscrita no CPF sob o n.' 407.772.949.15, 
situada a AV BRASIL. 14° 399 . CER 78.810640, Campo Verde/151T, neste ato representado pelo(n) Sr(n) 
CLAUDIR MIGUEL TIZZIANI, inscrito no 8,1°F n' 371.120.409.06 residente e domiciliado em 
CAPAN EMPEI, na qualidade de CONTRATADA, tiro justo e firmado entre si este Termo de Rescisão 
Contratual. referente ao Processo Licitatário DISPENSA011/2013, Contrato n° 102013 em conformidade 
coma cláusula XI do contrato de Prestação de Serviço que firmarem aos 0008/2013, resolvendo rescindir 
o referido contraio mediante as clausulas e Condisses Seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Controlo de Prestação de Serviços, celebrado em 25/062013, 
referente a Processo dispensa 01112010 e Contrato 100/2013, objetar LOCAÇÃO DE UM IMOVEL 
DENOMINADO LOTE 34 DA GLEBA 115 CP MATRÍCULA N. 17.500, COM ÁREA DE 1000 SP COM 
METRAGEM DE 05040 COM UMA CASA RESIDENCIAL 9,15 X 11,5 51' PARA USO DA 
ADNIINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

CLÁUSULA SECUNDA-DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
O rescisão contratual em questão amparo no disposto do Art. 78, incito XII. incise XVII e Ad. 79 II', da 
Lei Federal ri" 8.06633 e mias alteraoks posteriores,  
Art. 78 
"XII - razão, de interesse público. de alta IIARVISfitil e mordo conhecimento, justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade da esfera administrativa e que esti subordinado e contratante e atiradas no 
panem administrativo a que se refere °contrate:" 
`XVII e ocorréncia de Gel fortuito nu de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
do contreto." 
ART.49 

to A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO DISTRATO 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que treta a Cláusula Primeira, 
nada mais tendo a reclamar uma da oura, a qualquer titulo e era qualquer época, relativamente às 
obrigaoks assumidas no ajuste ora restindido. 

CLÁUSULA QUARTA. DO FORO 
As partes elegem o foro da remarca de Capanemafit para dirimir quaisquer dúvidas adejadas do 
presente instrumento de contrato. 
Assim, justos e =tratados, usinam o presente, em duas vias de igual tear e forma, na presença de duas 
IC8temunha e. 

Capariam, 29 de Outubro de 2014. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA -PR 	CLAUDIR MIGUEL TIZZIANI 
LINDAMIR SIARIA DE LARA DENARDIN PROCURADOR SRA. SUELI ANA LORENZETTI GUERRA 

Testemunhas: 

07 
Prefeitura lvtuniciyal de 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 220/2014 
Pregão Presendal ND 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 
Contratante; 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES IAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 

ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 64.500,00 (Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Yuniciyaf de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA - EPP.  
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 177.221,60(Cento e Setenta e Sete Mil, Duzentos e Vinte e Um Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipaí cá 
Capanema 

PORTARIA 5963/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 054 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedmento 1E1104110 esta de acordo com as leis rd 10.520/02 e 8666/93 e suas 
alterações, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Edital de Nação modalidade Pregão n° 
05472014, Otaelo: 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
8,666, de 21 de 9.inho de 1993, toma.se pública o resultado da licitação em eplgrale, apresentando o(s) 
vencederfes) pe10 MitériO Menor Prece Por Cem; 

'oPe~ 	- 	 :. ilim 	- 	_ 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA • EPP I, 3,4, 7, 9, 10, 11, 16, 25, 28,29, 30, 31, 32,11, 34,33, 35, 

38, 39, 40 41 48 49 50 e 52 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 2, 5, 6, 8, 12, 19, 20, 27, 37, 42, 45, 46, 53 e 60 
COMERCIO DE GENEROS 13, 14, 15, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25,43, 44, 47, 51, 54, 55, 56, 
ALIMENTICIOS KRAEMER LIDA 07, 58, 59 e 61 
Valor total dos gastos com e Licitação modalidade Pregão N' 054/2014, R$ 362456,20 (Trezentos e 
Oitenta e Dois Mil e Ginq0enta e ato Reais e Vinte Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFER MUNICIPAL 

' 	.'-. 	Prefeitura Yunicipaf á 
Capanema 

PORTARIA 5964/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 055 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilatório esta de acordo com as leis n° 10.520102 e 8666/93 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
ri° 05512014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEÍCULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de 
unho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 010) vencedodes 
pelo critério menor preço por item; 
fornecedor 	 ' Rem 

PNEUMACI COMERCIO DE PNEUS LIDA 1, 2, 3, 4, 6, 7, 11, 13 e 15 

ROSO 8 FILHOS LTDA 5,0e 14 

SA, FILHOS li CIA LTDA 9, 10, 12, 16 617 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão If 05512014, RI 95.835n0 (Noventa e 
Cinco Mil, Oitocentos e Trinta e Cinco Reás). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2014 
LINDA= MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 
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Prefeitura Municipará 
Capanema 

E/ NATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 221/2014 

Pregão Presencial No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 

Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 

Contratada: 	CLINICA DR CLAUDIO PEDRO CAVICHIOLO LTDA. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES lAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 

ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 59.700,00 (Cinqüenta e Nove Mil e Setecentos Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipaf á 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 225/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR, 

Valor total: R$ 133.243,00 (Cento e Trinta e Três Mil, Duzentos e Quarenta e Três 
Reais). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura.?tunícpaCde  
Capanema 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM e MUMCIPIO DE CAPANEMA 
E SUELIANA LORENZINTI GUERRA 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com a CNPJ soba 11'75.972.760/000100, sediada na Av. Pedro 
ViriaM Parigot de Souza, tf 1080, ne cidade de Caponema 175, na qualidade de CONTRATANTE, neste 
ato representado pela Prefeita Slunicipal, Sra. LINDANIIR MARIA DE LARS DENARDIN, de 
nacionalidade Brasileira, Casada, inscrito no CPF sob o e 990.254.189-53, portadora de RG n' 5.923346.  
7.SRPTPR - residente e domiciliada na Run Tupinombá, n 711, nesta cidade de Capanema /PR, e do 
outro lado a Empreso SUELI ANA LORENZETTI GUERRA, inscrita no CPF sob o n.' 407.772.940.15, 
situado a AV BRASIL N.  209 . CEP.. 78.840.090, Campo Verde/MT, neste ato representada pelde) SKo) 
CLAUDIR MIGUEL TIZZIANI, inscrito no CPF n' 371.120.409.06, residente e domiciliado em 
CAPANEM.A/Plt, na qualidade de CONTRATADA, tém justo e firmado entre ai este Termo de Rescisdo 
Coal ramal, referente ao Prece.. Licitatéria DISPENSA011/2013, Contrato o° 09100)5 em conformidade 
coma cláusula XI do contrato de Prestação de Serviço que firmaram aos 0508/2013, resolvendo rescindir 
o referido contrato. mediante as cláusulas e Conddes Seguintes'. 

CLÁUSULA PRIMEIRA .DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato de Prestação de Serviços, celebrado em 25/08/2013, 
referente a Processo dispensa 011/2013 e Contrato 1600012, objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
DENOMINADO LOTE 3d DA GLEBA 115 CP MATRICULA O. 17.620, COM ÁREA DE 1000 SP COM 
METRAGEM DE 00040 COM EMA CASA RESIDENCIAL 9,15 X 11,5 NP PARA USO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

CLAUSULA SRGIJNDA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A rescisão contratual em questão amparo no disposto do AH. 78. inciso XII, inciso XVII e Art. 79 51°, de 
Lei Fedem' n'8.606/93 e sues alternoks posteriores. 
Art. 78 
XII- manes de inter.,se público, de alta relevancia n ampla conhecimento, justifirodaa e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que esM subordinado o contratante e miradas nn 
orre.° administrativa a que se refere o contrate'," 
"XVII a orordncia datam fortuito nu de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 
de contrato." 
ART.79 
1 to A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorioação escrita e fundamentada 
da autoridade competente' 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO DISTRATO 
Por força de presente tescião, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira, 
nada mais tendo a reclamar unia de cuim, a qualquer titulo e em qualquer época, relativamente As 
obrigaçães assumidas. no ajuste ara rescindido. 

CLÁUSULA QUARTA • DO PORO 
As partes elegem o fure da remoa de CapanemulPR para dirimir quaisquer dúvidas advindas do 
presente instrumento de comuto. 
Assim, justas e =trotadas,  aminam o presente, em duas vias de igual mure forma, nu presença de duas 
testemunhas. 

Capanema, 20 de Outubro dont 

MUNICÍPIO DE CAPANESIA - PR 	CLAUDIR MIGUEL TIZZIANI 
UNDAMIR SIARIA DE LARA DENARDIN PROCURADOR SRA. SUELI ANA LORENZETTI GUERRA 

Testemunhas, 

Prefeitura Yunkipai de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 223/2014 

Pregão Presencial No 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 250.070,00 (Duzentos e Cinqüenta Mil e Setenta Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Ivluníciyaí 
Cayanerna, 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 227/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA • EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA- PR 

Valor total: R$ 128.303,20 (Cento e Vinte e Oito Mil, Trezentos e Três Reais e Vinte 
Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

COhneme 31 d 

Prefeitura YunícipaC 
Capanema 

j.EXTRAT,O.Dit ATA: DE REGISTRO DEPREÇOS 220[2014 
PregidPieSendel No 052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	HOSPITAL SUDOESTE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 64.500,00 (Sessenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Yunicipafá 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 222/2014 
Pregão Presencial No 053/2014 

I -̀`" da Assinatura: 27/10/2014, 

	

Jante: 	Município de Capanema-Pr, 

	

-ontratada: 	COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR, 

Valor total: R$ 400.355,00 (Quatrocentos Mil, Trezentos e Cinqüenta e Cinco Reais). 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

Prefeitura Yuniciyarck 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 224/2014 
Pregão Presencial Na 053/2014 

Data da Assinatura: 27/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA EPP. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 177.221,60(Cento e Setenta e Sete Mil, Dizentos e Vinte e Um Reais e 
Sessenta Centavos). 

Undamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 226/2014 
Pregão Presencial No 054/2014 

Data da Assinatura: 28/10/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	KRAEMER & KRAEMER LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS (CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 120.512,00 (Cento e Vinte Mil, Quinhentos e Doze Reais). 

Undamir Maria de lana Denardin 
Prefeita Municipal 

, 
. 
	Prefeitura Municipal" á 

Capanema 

PORTARIA 5963/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:054- MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procedimento licitatorio esta de aoordo com as leis ri' 10.52002 e 8666/93 e suas 
alterações, especialmente 	em seu artigo 43, homologo o Eddal de Licitação modalidade Pregão n.  
05412014, Objelco. 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS CMEIS ¡CENTROS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL) DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 
.666, de 21 de lanho de 1993, toma-se püNico o resultado da Reação em enfarele, apresentando o(s 

vencedor(es) pelo c44rio menor preço por em: 
F.O.MiCedar ... em: 	. 
SCHENCKEL & SCHENCKEL LTDA • EPP 1, 3,4, 7, 9, 10, 11, 16, 28, 28, 29, 30,81,32,33 34, -J,5 

38,39, 40, 41, 48, 49, 50 e 52 
KRAEMER & KRAEMER LTDA 2,5,6, 8, 12, 19, 20, 27, 37, 4245, a, 53 e so 

COMERCIO DE GENEROS 13, 14, 15, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 43,44,47, 51,54, 55,56, 
AUMENTICIOS KRAEMER LTDA 57,58, 59 e 61 
Valor total dos gastos com a Licitaçâo modalidade Pregão N.  054/2014, RE 382.058,20 (Trezentos e 
Oitenta e Dois Mil e CingOenta e Oito Reais e Vinte Centavos). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 28 de outubro de 2014 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Muníciyafá 
Capanema 

PORTARIA 59602014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 055 - MODALIDADE - Pregão 
Considerando que o procedimento licilatorio esta de acordo com as leis n° 10.520/02 e 8666193 e 
suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão 
n° 055/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LUBRIFICANTES, GRAXA E 
FLUIDOS DE FREIO PARA USO EM VEICULOS E MAQUINAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto na art.109, parágrafo 1 da Lei 8466, de 21 de 
'unho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em enfarele, apresentando 010) vencedor(es 
peto critério menor preço por irem: 
Fomec-elor 	' Iam 

PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA 1, 2, 3, 4, 6, 7, 11, 13 e 15 

ROSO 8, FILHOS LTDA 5,8 e 14 

SA FILHOS & CIA LTDA 9,10,12,16 e 17 
Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 055/2014, R$ 95.835,00 Noventa e 
Cinco Mil Oitocentos e Trinta e Cinco Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 29 de outubro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura fvluniciyará 
Capanema 



Prefeitura Municipal-  á 
Capanema 

NOTIFICAÇÃO 

Prezado(a) Senhoria) 

Em cumprimento a Lei Federal n° 9.402 de 20 de março de 1997, a Prefeita Municipal de 
Capanema, Estado do Paraná, vem através deste NOTIFICAR V. S's., que nas datas a seguir relacionadas 
foram efetivadas as liberações de Recursos Federais ao Município de Capanema, conforme segue: 

F.P.M. FUNDO DE PARTICIPAÇAO DOS MUNICIPIOS -9703-9 30.10.14 20.022,78 
30.10.14 228.061,36 

I.T.R.IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721-7 30.10.14 152,41 
F.N.D.E - FUNDEB-FUNDO MANUT DESENV EDUCISASICA-19144-2 28.10.14 3.783,11 

29.10.14 14.355,98 
30.10.14 21.612,78 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

PORTARIA N° 5.962, de 27 de outubro de 2014. 

Concede Licença Gestação, a servidora 
efetiva. 

INDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de 
Gs„ 	ia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Conceder 120 (cento e vinte) dias de Licença Gestação a 
Senhora CARLA TERESINHA MARQUES LOHMANN, RG n° 6.259.296-6, 
CPF n° 020.680.689-23, ocupante do cargo efetivo de Educadora Infantil, 

nomeada pelo Decreto n°  2359/95. 

Art. 2° • A presente Portaria terá seu efeito retroativo ao dia 20 de 
outubro de 2014. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
27 dias do mês de outubro de 2014. 

Lindamir Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE BUCK ÁO 
Av. hdp,olèmk,593 -Caiu Postal 61 

Na 10,161 35521499. 3552X151 M..46)35513135 
EaALedona°4onanem.ne°mlr donmentanoescotart,capaunwpr.gor.b, 

oluatinpaneanpuovki 
85760000 	 CAPANEMA 	 PMICIÀ 

INSTRUÇÃO 01/2014 PARA MATRICULAS 2015 

Orienta a matricula nes Instituições de 
Ensino da Rede Mwilcipal do Município de 
Capanema para o Ano Letivo de 2015 

A Secretaria Municipal de Educação no uso de suas atribuições legais e considerando: 

• O dispositivo nos Art. 205, 206 e 2008, da Constituição Federal, de 05 de outubro de 
1988: 

Do Disposto no Art. 2° da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n° 9394, de 
20 de dezembro de 1996; 

• A Lei Federal n' 8069, de 13 de julho de 1990 que dispiein sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, em especial os artigos 53 e 54; 

• A Resolução ti' 04/10 do Conselho Nacional de Educação, que define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica; 

• O Exposto na Constituição do Estado do Paraná, que define a politica de garantir a 
população paranaense o acesso A Educação Básica; 

• O parecer CNE/CEB n° 14/2011, que define o atendimento escolar na educação 
infantil, Ensino Fundamental e Médio de criança, adolescente ejetem em situação de 
itineráricia e Resolução n° 03/2012- CNE que define diretrizes para o atendimento da 
educação escolar para populações em situação de itineráncia; 

• A Lei Ordinária Estadual n° 16.502, de 19 de maio de 2010, que assegura a matricula 
para o aluno portador de deficiéncia locomotora em escola pública próxima de sua 
residencia, Independente de vaga; 

• As deliberações 02/03, 02/07 e 03/07 do Conselho Estadual do Paraná: 

Expede a presente instrução: 

1 CHAMADA ESCOLAR 
A campanha de divulgação do periodo de matricula escolar, realizada pela Secretaria 
Municipal de Educação de Capanema PR será realizada a partir de 01 de membro de 
2014. 

2 DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA A MATRICULA ESCOLAR NA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO 

a) Cópia da Certidão de Nascimento; 
b) Cópia da Carteira de Identidade RG do aluno, se tiver; 
c) Cópia do RG dos Pais; 
dl Cópia da Carteira de Vachiação; 

e) Cópia da Fatura da Concessionária de Energia Elétrica (atualizada-COPEL); 
I) 	Em caso de aluno transferido . trazer Flistõrico Escolar ou Declaração de 

Escolaridade da Instituição de Origem ou Declaração de escolaridade emitida pelo 
sistema SERE: 

3 CALENDÁRIO DE MATRICULAS, REMATRICULAS E TRANSFERÊNCIAS NA REDE 
MUNICIPAL 

aj Matriculas Iniciais: Os alunos que irão ingressar na Educação Infantil e O Ano do 
Ensino Fundamental em 2015, deverão fazer sua matricula na Secretaria Municipal 
de Educação no pedodo de 10/11/2014 a 30/01/2015 distribuidas em etapas; 

1, Etapa • De 10/11/2014 a 14/11/2014 Matriculas para quem 11102 no 
Bairro da Escola. 

2, Etapa • De 17/11/2014 a 21/11/2014 Matriculas para quem frequenta a 
Creche do Bairro da Escola. 

Etapa • De 24/11/2014 a 30/01/2015 para as demais matriculas. 

b) Rematriculas: os alunos Já matriculados na rede municipal de ensino no letivo de 
2014 e que continuarão os estudos na mesma inslituição de ensino no ano de 2015, 
deverão confirmar sua rematricula junto a instituição de ensino, no periodo de 01 a 
15 de dezembro de 2014; 

c) Transferências: Transferencia para outra instituição de ensino dentro do mesmo 
municipio deverá ser feito Junto a Secretaria Municipal de Educação no periodo de 
25 a 90 de Janeiro de 2015: 

d) Cadastro de Rapem de Vagas: o cadastro para rapem de vagas para outra 
instituição de ensino no mesmo municipio deverá ser feito no pedodo de 
10/11/2014 a 30/01/2015. 

e) Matriculas oriundas de fora do município: Matriculas para alunos oriundos de 
outros município ou outros estados seroo feitas no pedodo de 15/12/2014 a 
30/01/2015. 

Capanema, 01 de novembro de 2014 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Prefeitura Municipal-
de Ca_panema 

DECRETO N° 5841, DE 27 DE OUTUBRO DE 2014. 

Atire Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 285.770,44. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita 
do Município de Capanema. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. com  base na Lei Municipal rV 1491/2013 e na Lei Federal na 4.320/64. 

DECRETA: 

Artigo 	- Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 285.770,44 (duzentos e oitenta e cinco mil, 
setecentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos). conforme 
classificação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO: 04.122.04021-027 - CONSTR/AMPL/REFORMAS EM EDIF PÚBLICAS 
CONTA/ELEMENTO: 0260 - 4490.51.00.00 -OBRAS E INSTALAÇÕES 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR R$ 5.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.04022-023 -ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 0360 - 3390.35.0000 -SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR: R$ 8.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.452.15012-154 - ATIV DO DEPTO DE SERVIÇOS URBANOS 
CONTA/ELEMENTO: 1430 - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR: R$ 50.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
CONTA/ELEMENTO: 1470 - 3390.39.00.00 - OUT SERV TERC - PJURIDICA 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES-EX CORRENTE 
VALOR R$ 20.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 08.00-SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.02 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS 
ATIVIDADE: 15.452.15012-166 - COLETA DE LIXO URBANO 
CONTA/ELEMENTO: 1550 - 3390.39.00.00 - OUT SERV TERC - PJURIDICA 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR R$ 10.000.00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.301.10012-081 - ATIV DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 1710 - 3390.30.03.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR R$ 30.000.00 (recurso por excesso de arrecadação) 

COMA/ELEMENTO: 1780 - 3390.39.00.00 - OUT SERV TERC - PJURIDICA 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR R$ 30,000.00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVID: 10.301.10012-088 - ASSIST ESPEC - CONS INTERM ARSS E PR SAÚDE 
CONTA/ELEMENTO: 1880 - 3371,70.00.00 - RATEIO PARTIC CONSORCIO PÚBL 
FONTE RECURSO: 303 - SAÚDE 15% - EX CORRENTE 
VALOR: R$ 40.000.00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 09.00-SECRETARIA DE SAÚDE 
UNIDADE: 09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
ATIVIDADE: 10.302.111012-092 -ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
CONTA/ELEMENTO: 1940 - 339039.00.00 - OUT SERV TERC - P. JURÍDICA 
F DE RECURSO: 303 - SAÚDE 15% - EX CORRENTE 
VALOR R$ 60.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 10.00-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
UNIDADE: 10.01 - DEPARTAMENTO DE ASSOCIATIVISMO AGROINDUSTRIAL 
ATIVIDADE: 20.602.20012-204 - INCENIIVO A BACIA LEITEIRA 
CONTA/ELEMENTO: 2151 - 3390.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE RECURSO: 850 - CV 112/2014 SEAB-FORTALEC ATIV LEITEIRA-EX CORR 
VALOR R$ 28.190.44 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 12.00-SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO 
UNIDADE: 12.01- DEPTO DE DESENVOLVIMENTO COMERCIAL E INDUSTRIAL 
ATIVIDADE: 22.661.22012-222 - ATIV DO DEPTO. DE DESENV COMERC E INDLISTR 
CONTA/ELEMENTO: 2910 - 3390.36.00.00 - OUT SERV TERC - PESSOA FÍSICA 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX CORRENTE 
VALOR: R$ 4.580,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

TOTAL DE SURLEfirRNTAÇÕES 	Rã 285.770,44 

Artigo 2° - Os recursos necessários para cobertura 
do crédito de que trata o artigo anterior, serão oriundos do excesso de 
arrecadação, conforme o previsto no parágrafo 1° do arl 43 da Lei Federal 
4.320/64 de 17/03/64: 

Excesso Arrecadação Fonte 850-RECEITA 1762.99.12.00.00 	R$ 28.190,44 
Excesso Arrecadação Fonte 000-RECEITA 1722.01.02.00.00 	R$ 257.680.00 

Artigo 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, 
Estado do Pararia, aos 27 dias do nada de outubro de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 
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DECRETO PP. 5.842, de 28 de outubro de 2014. 

A,--„ama, 

Fixa o valor da Tarifa de Embarque no 
Terminal Rodoviário Municipal. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município de 
Estado do Paraná, no uso das atribuições legais 

RESOLVE 

Terminal 
centavos) 

publicação, 
revogadas 
4.721/2011, 

Art. 1° - Fixar o valor da Tarifa de Embarque para passageiros no 
Rodoviário Municipal para o Município de Capanema R$ 0,80 (oitenta 

e demais regiões R$ 1,50 (um real e cinquenta centavos). 

Art. 2° - O presente Decreto entrará em vigor na data de sua 
produzindo seus efeitos a partir do dia 1° de novembro de 2014, 
as 	disposições 	em 	contrário, 	especialmente 	do 	Decreto 	n° 
de 29 de abril de 2011. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 
do mês de outubro de 2014. 

Lindamir Maria de Lua Denardin 
Prefeita MunicipaCAP 

0___ • -- 
Prefeitura Municipal.  á 

, 	K 	 Capanema 
_:- 

EXTRATO DA ATA : DfiREGISTRO' DE PREÇOS 219/2014 
P`ritãci PieSencial Na  052/2014 

Data da Assinatura: 24/10/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	CLINICA MEDICA LV LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES lAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM PACIENTES 
ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: ES 7.250,00 (Sete Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais). 

Sodomia Maria de tara Denardin 
Prefeita Municipal 
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de Licitações 

PORTARIA 6024215 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:073 - MODALIDADE • Pregão 
Considerando que o procecimento hcitaldio esta de acordo com as leis n°  10.520102 e 

5/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
dodaidade Pregão n°  073/7014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E 
VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em odmprimento ao 
disposto no art.109, parágrafo Ida Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, tOrna-se público O 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) eencedM(es) pela unário menor preço 
dor Rem' 

FàfridcWol t 	 • 
El COMERCIO DE PNEUS E AUTO 	1,2. 3,4, 5, 6, 7.8, 9.13,14,15, Ir, ré, 19, 21, 
CENTER LTDA. 	 ,72,23,24,3I,32, 33 e 34 

PNEUMAO COMERCIO DE PNEUS LTDA 10, 11, 1E16,20.25.26,27,28, 29 e 30 
Mor total dos gastos com e Licitação modaiciede Pregão N°  073/2014, RS 553.721.00 
(Quinhentos e Sessenta e Três Mil, Setecentos e Vinte e Um Reais). 
Homologo a presente licilatião, 

CAPANEMA 27 de Moira de 2015. 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

M unicjpin 110 Capanema - Vaiada do Parnna 
eRliÊnt de Soara, 1080- Papanema - Pugna - Centro. 	, 

fOLI,CAÇÃO: TRI~ILREF2REGÃOPIMENCGILN,0~ 
ORIPPO: RiidliTIWPR-PRPÇOS,ORJETIVARD04-:CONTRATAÇAiiDRPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE ntmEs LACDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 
PACIENTES ATFADIDo8 PEIA SECRETARIA 1)6 SAÚDE HE CAPÁNEMA PR. 
Permanecem inalterado,  ns preço, homologader ein 24 de Outubro de 21/14. 

lIahnel Miar Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

sugo de Liducnee 

Moo icipin do Copam-mo- Noloillo d, 1',, 
Av. Poriod. dr Soara, 1050- Can  momo- Poma. - Ceai 

PUBLICAÇÃO TRIAIPATRAL REF.' PREGÃO PREBBIVCIAL 0E9/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GENF.R00 ALIMENTÍCIOS 
DERTINADOS AO PROGRAMA DA IsIF.RF.NDA F.SCOIAR MAR 050,1...55 MUNICIPAIS 
DE MAPAKRAIA • PR. Perinenerein inalterados na preto. hontologodne 	21 do Ourehro 
de 21114. 

Cabeio! FolipeCipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

14 ao i15,1ilt 110 (51,1111010/1 - N111010111) N.o Dá 

Ao. Porieui 	Poot4i. rolo-Con,inimm - Paraná-eram, 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL PER: PREGÃO PREBBNCIAL PP GDIAIA IA 

OBJETO,  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GRNF.ROS ALIMENTÍCIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MF,RENDA ESCOLAR DOO MIEIS ICF,NTROS 
muNTcrpAis. DF. RDucACÃO INFANTIL) 00 CAPANEMA • PR. Permanecem 
,na ILorodoo Lia or0100 hamol,,podueom 28 de °melro de 2011. 

Cabriel Felipo Diprioni 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor do Licito. 

Al Meio. de I ,1,111110111.1 - N1.10110 1'11111W,  

Mirigol do Motoro. 1090- Comenolon - Mornoii -101d.o. 
PUBLICAÇÃO TRIMEATRAL PEP,  PREGÃO PPJESSENC7AL 05.02014 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE T.URRIFWANTES, GRAXA F. 
PILOROS DE FREIO PARA U00 Ela valecrus F. MÁQUINAS DA ADMTNISTRAÇ.À0 
MUNICIPAT, DE CAPANENIA - PR. Permanecem malremd. proc., homologado. pra 20 
de Outubro elo 01114. 

4:ululei Felipe Opriani 
Pregoeiro 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitardes 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA • PR EA EMPRESA IMOBIL/ARIA EAZMIERCZAK LTDA. 

A MUNICÍPIO DE CAPANEMA, inscrito com o CEIFO sol, uai 76.0i2.7811~150, 
sediada na Av. Pedro Vtriato ~gol. do Sou.o, n° 11190, nu cidade do Capanama /PR. na 
Qualidade de CONTRATANTE, 115530 atn raprasontodn pela Prefeita Municipal. Sm. 
1,114DAMIR MARIA DR IARA DRNARD1N, da andmmlidnde Broqleira, Coando. inearIto 

130 CPF sob n n° RIK1.254.180-53. portadora do RO 11. 5.921.1.18.7.8SP/PR - roxidool.- 
tat. Run Topintonháa, o° 711, mesta danas de 11,901110,5 IPR, e do nutro Indo 

Emproe, IMORDIARIA KAZMIF,RCZAK LTDA, inserira no CYISIRÇF enh o o.' 
14.473.34W0001 .1 I, NitUndo e AV RIO GRANDE 00010, 903. CEP: 94j7m01nt • MIRRO: 
CENTRO. PleamIro/PR. 	n.o...sentada 1,0101010,1,1 RORINSON KAZMIERCZAK, 
inarrim no CPF tall17.2:12.739-90, ratidente 	dnairiliado em R GOTAS, 	- CEP, 
8510101011. BAIRRO: CENTRO.. nunlidade de CONTRATADA. rem jun° e firmado entre 
si MIN Tonina de RnooDoin Conentorel. lerei,. a, ',rores. do Diaporoo 	/10030112. 
nnaintio o 231201tt. coa umaliamitiocin men e 0do1313 91 da ramiram dr. L,ae5o qm. 

.mm 	/A,12/P11A, ramarpada mnadndir n n.limida ...draw. mediam.. nartgarulap 
ramIiramiRtmuimr, 

CIÁUSULA PRIMEIRA • no murro 

o ar,,ente termo leni pur objeto a 	 Cuniniio do LAinuale, celebrado em 
IW19/2013, roferonte a Proatuto diaponan019/20111 o Contrato 08112013, abjeto,  LOIAÇÃO 
DO INRWEI, INSCRITO NA AIATRICULA 17.877, SITUADO NA AVENIDA 
INDEPENDÊNCIA, F.DIPICIO CORCOVADO, APARTAMENTO :1111. CENTRO. 
CAPANF.MA  - PR. EM ATENDIMENTO AO PROGRAMA MAIO m0011.00 00 BRASIL R 
LEI MUNICIPAL. NCIa73,2013. 

GIÁLIBUIA REDUNDA -DA FUNITAMINTAÇÃO 
A n.rei,to tono-atuei em nuentati amparo no diopaaN da Art. 711, incidia XII. indo. XVII o 
Art. ao Ir 0 Meio, II, do Lei Fm1Prol n.9.114E003 e ratem ali entoam puatediummt 

ML 78 

'7m -rema de Imensa° p,íbUo de alta relevância e amplo contecimento, 
juetificade. e determinada. pela miamo autoridade da afora adminigrative a que erra 
subordinado o contratante e azarada. no premem adminietrativo a que ee refere o 
.ntrator 

"XVII.. ocorram:ia de UM fortuito ou de for, maior. regularmente manar...dg 
impeditiva da Reocupa° do contrato.' 

ArL79 

A meeis. otiminietmtiva ou amigável deverá eor pretradida de eutorirmalo 
eamite e fundamentada da autoridade oompetenle? 

CLÁUSULA TERCEIRA-DO DISTRATO 

Por forco titt preetaiie precisão, Lio MON 	por temida& o Oratrake da toto treze 
me Climetdu Priira, irado 	1,1100 a 0.-01011Ur una da outra u amdmrer titula r ma 

oala urr épmm. relativamente ir obált1930..radtddtm uu 310,1' ura tv.áttdido• 

CLAUSUIA QUARTA' DO FORO 
As penea elereni o anx, da remarca de 1.1ormmual.11 para dbúnIr adaimatm ~da, 
mlvindo. d.o orno-no inumar/ANU Nolnalp 

mexera cedo.. leeremeadme. 
Puno o conindailna arriam o parem, na Énea vime do Igual u-off a form. na 

20111100111. 

LINDAM1R MAREAREI/MA DENARDIN 
MUNICIPIO DR CAPAREM', . PR 

LTDA. 
1M000.IAR1A RAUTTERCZAR 

PRI:PEITA MUNICIPAL 
	

001:111480NRAZMIERWAK 

TE,BTENIUNHAS 

11PC 	 CPF 

Município de Capanema - PR 

SONO de Licitaçbes 

1.0  TON. Aditivo ao Contrato ne 248/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa ALINI MARTINI - ME. 

Pelo presente instrumento particular que nrma de um lado, 	MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, 	Inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	Pessoa 	Jurldica 	(CNP]) 	sob 	o 	n° 
75.972.760/01101-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA 	DE LARA DENARDIN, 
inscrIte no CPF/MF sob o ne 990.259.189.53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e 	de outro lado a 	empresa ALINI 01ART1NI • ME, Pe.. Jurkitre de 
direito privado, AV ESPIRITO SANTO, 3023 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, 
Inserta no COPO sob o 00 17.286.967/0001-84. neste ato por seu representante legal, 
ALINI 	MARTINI, 	WM57.477.109.31 	ao 	fins 	555111100, 	doravante 	designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 e suas alteraçães 
subsequentes, ajustam o presente Contrato, em decepando do Edital Convite n° 
048/2014, mediante as seguintes cláusulas e condIções. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 27/11/2014, objeto do Edital 
de licitação, Modalidade Convi. ne 048/2014, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO AS FAMÍLIAS DOS 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEDUCATIVA 	- 	AFAI, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2014 SEDS/FIA • AFAI, aditiva-se o prazo do 
presente contrato para mais 02 (dois) meses devido à necessidade da finalização da 
entrega e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As dentais cláusulas da contrato originerlo, 030 atingidas por 
este Termo, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) oras de igual teor e 
formo na presença das testemunhes abaixo. 

Capanoma 26/01/2015, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ALIAI MARTELAI - ME 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 ALISO MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF- 	 CPF, 

Município de Capanema - PR 

setor do Liana. 

IP Termo Aditivo ao Contrato 00 299/2014, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa CAPANEMA LIVRARIA 
E PAPELARIA LIDA ME 

Pelo presente Mstrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, 	inscrito 	no 	Cadastro 	Nacional 	de 	PM.. 	Juridlca 	(CNP]) 	sob 	o 	no 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR PIARIA 	DE LARA DENARDIN. 
Inscrita no CPF/MF sob o n° 900.254.189.53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LIDA 
ME, pessoa jurídica de direito privado, R PADRE CIRRO, 399 SALA - CEP: 85760000 - 
BAIRRO: CENTRO, 	inscrita no CNP/ sob o no 13.971.053/0001.00, neste ato por seu 
representante 	legal,VITORIA 	BOICZUK, 	CP,046.926.999.57 	ao 	fim 	assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas es normas da Lei 
8.666/93 eaS alterações subseqüentes,  ajustam o presente Contrato, em decorremo 
cio  Edital Convite n° 048/2014. mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 27/11/2014, objeto 00 Edital 
de licitação, Modalidade Convite a .,, 048/2019, entre as partes acima Identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO 
DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇUS VOLTADAS A ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS 
ADOLESCENTES 	INTERNADOS 	POR 	MEDIDA 	SOCIOEDUCATIVA 	- 	AFAI, 	EM 
ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 061/2014 SEDS/FIA • OPA., aditiva-se o prazo do 
presente contrato para mais 02 (dois) meses devido à necessidade da finalização de 
entrega e posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato onginano, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firrnéln O presente em 02 (duas) via. de iatial teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanerna 26/01/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LEDA ME 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	VITORIA BOICZUK 

TESTEMUNHAS, 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Município de Calmem - Estado do Paraná 
Av. Parigni de Souza. I OND 	Capanema 	Paraná 	Centro. 

AVISO IN, LICITAÇÃO 	PIIMIÀ0 PR TSIINCIA I. N'001,2013 

MUNICÍPIO PT CAPANI.:Ni A, 14.1ado do PaNtitá. torna Otite° que realirarfi 
Mi000NNO ¡reit:dói-tu. nos lentats ti settuir 

Modalidade: Pregão Presencial if 001/2015 -  Ph4C 
Pipo do Julgamento: Mentir preço pot 1.11M. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS PARA 1.100 DAS SECRETARLAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 09:00 bocas do dia 12 de Fceetrito de 2015. 
Local: Sede da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 00108, 1080-
Capaneme - Paraná - Centro. 
1/emnis informações podenin ser °lois'. no endereço acima citado cm horário 
ominai de expediente. 

Capanenta-Pr. TU de Janeiro de 2015. 

Gabriel Velipe ripritini -  Pregoeiro 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PLANALTO 
CAPO 16.460316.11001.16 

Praça sio Francisco de Anil, 1583 
Faneir(46)3555.1331 -Fe:3555-1272 

mucuim 	 TI.nrin Lio 	• 	PALIAM 

PORTARIA N°16 DE 2.8 DE ABRIL DE 2015  

Designar seivãora peie exercer suas funções junto a AGÊNCIA DE 
DEFESA AOROPECUAlif A DO PARANÁ -ADAPAR. 

MARLON FERNANDO KUHN, PREFEITO MUNICIPAL DE 
PLANALTO, Estada do Patank na aso de suas abibuiçees legais 

RESOLVE 

Desigiar o senhor EDSON RICARDO Gomis, servidor público 
pai, °engome de erga de provimcnto efetivo imito a ara municipalidade, portador da 
de identidade RG 1.313.302-3 SSPPR , pare exercer suas fincões junto a AGENCIA 

DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ - ADAPAR, Unidade de Planaho Pr, ale a dia 
31/122015. 

°MENEIE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, aos viole e 
oito dia da urdo de abril douto de dois mil cairiam, 

MA RLON NA‘‘KUIIN 
PREFE O MUNICIPAL 

Prefeitura niunictpat 
de Capanema 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA-PR 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 10 

A Beataria de Adnalzdalrasito do MunIcano de Caparem. 
Estado do Parann. no USO de suas atribuledes legais e em culuprintent0 
no que determina a Insirueão Normativa rix 71/2012. do Tribunal de 
Coutas do Parole. convoca os coneursados abaixo relacionadas, 
aprovados no concurso iniblico rrv 01/2013 para tomar posse junto ao 
Deparlanterno de Recursos I limiares, no prazo de IS (colme) dias da 
data ala publicação. O não comparecimento dos mesmos. neste prazo. 
implicará na perdia dos direitos sobre a vogo coe queSlão: 

Co Cargo de Auxiliar de Serviços Geres 111, 

GILMAR WELTER 
DIRCEU BOLA 
JOSÉ ADNONTON SCHNEIDER 

Capanema, 20 de março de 2054, 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

NOTIFICAÇÃO 

Frazadora) Senhora) 

Era rompimento e Lei Federal if 9 452 ria 29 da nine de war. a Proa* Mimicipel do 
Cairiam Entediado Nine. vêm ateavas desta NOTFICAR v. n.,que ma Calas a seguir setacionadas 
oram ofetSados as lioerações de Rerinntie Federais ao MunicMio de Capotemo. conto ler segue. 

F P.I.I.FUM550E PARTICIPAÇAO DOS MUNICIPIOS - 9703-9 3004.15 21.54519 
30.04.15 404.904.34 

' I T R IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL-9721.7 30.04.10 86.46 
L.C. 8793-LEI KANOIR -203141.4 30.04.15 36.425.13 
F N.D.E - TRANSPORTE ESCOLAR- 10563-1 24.01.15 4.680.11 

3404.15 68252 
F N.D.E - FUNDEB-FUNDO INANIU DESENV EDUC.BASICA- 19144-2 2804.15 15523.43 

29.04.15 54.602.72 
3004.15 51.149.32 

UNDAMIR MARIA DE IARA PENARIAM 
PREFEITA MUNICIPAL 

13 
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RESOLUÇÃO N°02/2015 

SÚMULA: Dispõe sobre implantar o Centro de 
Referência Especializado da Assistencia Social 
(CREAS)no município de Capanema/PR. 

O Conselho Municipal de Assistência 
Social — CMAS, no uso de suas atribuições que lhe 

confere a Lei Municipal n° 1471/2013, 

  

      

RESOLVE 

    

 

ARTIGO 1° - Aprovar a não implantação 
do Centro de Referência Especializado da 
Assistência Social (CREAS)no município de 
Capanema/PR. Pelo motivo do serviço ter altos 
custos para implantação e manutenção, além do 
município não ter infraestrutura adequada. O 
mesmo ampliará os atendimentos destes serviços 
nos equipamentos que já possui, fortalecendo e 
estruturando a equipe do Centro de Referência da 
Assistencia Social , (CRAS), promovendo a 
mobilização e articulação da rede, com isto estará 
efetuando o Serviço de Proteção Social Especial 
de Capanema/Pr. 

ARTIGO 2°- Esta Resolução entra em 
vigor a partir da data de sua publicação. 

 

    

Capanema, 22 de Abril de 2015. 

  

      

Clarice Kram e 
Presidente - CMAS 

    

      

Av.Da. 	iP710.00,2 
FErr.0.1.55.2110 

GAMEM PR 

    

          

      

Município de Capanema - PR 

    

    

DECRETO N".5969DE 23 DE.  BRIL DE 2015 

   

      

Exonera u WIININI Fr altrkell 

Fernandes Weber de t.argo efetivo. 

  

A Pretbitado Municipio de Capanemu. Estado do Parará,no uso de amas 
anibuiçães legais: 

  

   

RESOLVE: 

     

Ari. 1" EXonciar,pOr motivo de aposentadoria. a SenhoraFRANCISCA 
FERNANDES WEBER,ocupanie do cargo e relia.° de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Símbolo SV, uivei 00, do limpo Ocupacional 02 - Affininisuark nomeada pelo 
Dureis 1.546 de I° de março de 1990,nos termos do artigo 19 da Lei 577.2001 

Arl. 2°0 presente decreto será seus efdlos retroativos i data de 22 de abril de 
2015, revogadas as disposiçães em Contrariei 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Errado do Parai/11, atos 23 dias do 
mis de abril de 2010. 

  

  

Lindarei Maria de Lara Denardiu 	MadILUCCa 

Prefeita Municipal 
	

Neaciário de Adminilimpin 
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Município de 

1 	 Setor 

Capanema 

de Licitações 

— PR 

Município de C:amuemo - Estado do Palme 
Ao. Poripor de Soam. I 08fi-Capanenis - Paná - Cendro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESBNCM 1 IV° 050/2014 
OBJETO: REGLSTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA DISTRIBUIÇÃO PÁRA 
PACIENTES ATENDIDOS PRA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalteradas os preços homologados eu] 22 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

LP 

a 4  

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

hfunicipin de Caimento - Rttado do Perene 
Ao. Parigut de Sous:J.10SO- Capanema-Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL ir 051/2014 
OBJETO: 	RFAISTRO 	DE 	PREÇOS 	PARA 	AQUISIÇÃO 	DE MATERIAIS 	DE 
INFORMÁTICA 	DIVERSOS 	PARA 	CONSUMO 	E 	MANUTENÇÃO 	DOS 
COMPUTADORES DE TODAS AS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA • PIt. Perinanemm inalterados oi priva,  homelogodes em k'd é Outuhm de 

1014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Municipio de Capanetna - Estado do Pontal 
As, Porigot de 5472, 1000- C:apaniguo- Paniná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.:PREGÃO PRESENCIAL M 052/1014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A CONFRAI'AÇÃO DE EMPIDA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LACRADOS POR MÉDICOS ESPECIALLITAS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. 
Permanecem inalterados 02 preços homologados em 24 de Outubro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Lapnneino - listado do Patiná 

	

AV. PI rigot dp 1.1101172, 	Capanênia- Pals - Nutro. 
PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP.: PREGÃO PRESENCAL MOd3F1014 

OBjEr0: REGISTE° DE PREÇOS PARA AQUIWÁO DE 065110 ALISIBTICIOS 

ICTIYADOS AO PROGRAMA DA MOEDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 

	

neE2iCi jA4TAKFAIA PR. Permanecem 	os preços homologado,  em 21 do Outubro d   

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 



RESULTADO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 052/2015 

Fica dispensada de licitação na fona do art. 24. inciso IV da Lei 
8.6603, e suas alterações posteriores á despesa abaixo especificada. 
OBJETO: Contratação de empresa visando á aquisição de refeições (almoço), 
destinadas aos funcionários prestadores do serviços externos da Secretaria de 
Sande/Educação e Administração, deste Município de Planalto. 
EMPRESA: Claudio Faustino. 
QUANTIDADE: 550 (quinhentos e cinquenta) 
VALOR: RS 1.973,00 (sete mil e novecentos e setenta e cinco reais). 
DATA: 22 de julho de 2013 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583. 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 16112015. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 052/2015 

DATA DA ASSINATURA: 22 de julho de 2015 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Claudio Faustino. 
OBJETO: Contratação de empresa visando á aquisição de refeições 
(almoço), destinadas aos funcionários prestadores de serviços externos da 
Secretaria de Saúde/Educação e Administração, deste Município de 
Planalto. 
QUANTIDADE: 550 (quinhentos e cinquenta) 
VALOR TOTAL: RS 7.975,00 (sele mil e novecentos e setenta e cinco 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 046/2015 

O MUNICIPIO PLANALTO, faz saber aos interessados que com base 
na Lei Federal de a° 10.520 de 17 de julho Ele 2002; Decreto 
Municipal de ti' 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis. 
em sua sede sito a Praça Sào Francisco de Assis, 1583, fará realizar 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 046/2015, 
conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de material de higiene e limpeza, destinado 
exclusivamente as necessidades de consumo das unidades 
administrativas deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 05 de agosto de 2015 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 047/2015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos 
interessados que com base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 
2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 20106/2007 e suas 
alterações, subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, 
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações 
plicaveis, em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis. 1583, fará 
realizar Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob na 
047/2015, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação de 
serviço de aulas de dança de salão e dança tradicional gaúcha, pela 
Secretaria de Educação deste Município de Planalto DATA DA 
ABERTURA: 06 de agosto de 2015 - às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de 
expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

0!wij2 
co 
d., 
8' 

06 
EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.  01212015 DE02 DE IULHO DE 2015 

LUIZ CARLOS BONI, ira qualidade de Pregoeiro do Mucticiple de 
Marulha, Estado do Panlná, amurado pela Portaria .0(531/2015, de 02 de janeiro de 2015, em 
annprimento à Lei Federal de IV, 10.520 de 17 de Aro de 2002; Decreto Municipal de o' 
2227/2007 de 26500/2007  e subsidiariamente pela Lei O'. 5666 de 21 de junho de 199.3 e orlas 
posteriori., alterações e legislar:ao correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitoçan 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente 

EDITAL DE LICITAÇÃO • MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL NP 042/2015 

I .Objeta da Licitação 
Contratmào de ominosa visando a prestaçan de serviços de horas de caminhàu, tipo 

caminhão caçamba a wr utiliaade oro eternas arte de terra, mamlbatnento de mtradm e meros 
serviços utilizados pelo Municipio de Planalto. 
2. Empresa Participante: 

21 A. A. COLUSSI E CIA. LTDA. 
Situação: Classificada 

3. Empresa Vencedora: 
3.1 A.A COLUSSI &CM. MA., oraram juddica, eme insoicao noCNI1 87.840.563/0031.. 

65, caos sua sede social à Rua Padre Cidra n"303, Cama Municipio de Capanema, Estado de 
0a ame, classifrada em I.  lugar no item 01 totalimndo o imponde R583.00000 Oitenta e tràsmil 
roais). 

1. 	Data da Abarbem 
4.1 A Licitaçào Prega° Rremndal n" 042/2015 de 02 do jullm de 2015, teve sms abertura em 

1,1100 embaida pelo Pregoeiro no dia 15 de pão de 2015 às 1401 bom na sala de reuniões da 
Preieitura Munieipal de Planalto. Estado do Panai, na Praça Seu Francisco de Asais, re 1583, 
Centro 

Planeio, Estado do Paraná, em tõ de julho de 2015. 

LUrz CARLOS BONI 
Pregoeiro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°  042/2015 

O Prefeito do Município de Planalto, Estudo do Paraná. 
considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a 
ATA de Sessão Páblica de Pregão Presencial ff 042/2015, lavrada em 15 de julho 
de 2015. HOMOLOGO  o resultado final do Processo Licitatório. na  modalidade 
Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a prestação de serviços de horas de 
caminhão, tipo caminhão caçamba a ser utilizadas cio aterros, corte de terra. 
cascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Município de Planalto 
EMPRESA: A. A. Colussi e Cio. Ltda. 
1TEN: 01. 
VALOR TOTAL: RS 81000,00 (Dilema e Ires mil reais). 
DATA: IS de julho de 2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MLINICIPIO DE PLANALTO 
CNP).  N° 76.960.52610001-16 

Praça São Francisco de Assis, 0583- CEP: 85.750-000 
e-rnaik planalto@ rliae.com  .br 

Fona: (046)3555-8100 - Irar (46) 3555-8101 
PLANALTO 	 PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 04312015 

ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MARLON FERNANDO KUHN, Prefeito em exercício do Municipio de 

Planalto. Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

Considerando o processo licita/0(P sob a modalidade de Pregão 

Presenciai. sob n° 043/2015, com data de abertura prevista para o dia 22 de julho de 

2015. tendo por objeto oonthatecão de empresa visando e prestação de serviços de 

horas máquina, tipo, pá carregadeira, a ser utilizadas em aterros, terrapienagem, corre 

de terra, dascalhamento de estradas e outros serviços utilizados pelo Municipio de 

Planalto, através do tipo de licitação "MENOR PREÇO", 

Considerando a observância de vicio de natureza insanável na disposição 

ar/afligia no que tange a especificidade do objeto, em prejuÈo do principio da ampla 

participação, e. considerando o dever de autotutela da Administração Municipal 

RESOLVE 

1) ANULAR a presente licitação, considerando o não atendimento ao 

disposto no amigo 38, inciso IX da Lei e° 8566; 

II) Pubigue-se o extrato da ANULAÇÃO; 

Gabinele do Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, 

em 21 de julho de 2015, 

MARLON FERNANDO RUI-IN 
Prefeito Municipal 

 

 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

 

Municipio de Capanema - Estado do Penni 
Av. Po riga de Sousa, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL RU: PREGÃO PRF,SENCML Ar°  051/2014 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE h1ATERIAIS DE 
INFORMÁTICA DIAHRSOS PARA CONSUMO E hírANUTEMO DUO 
COMPUTADORES RE TODAS AS SECRETARIAS RA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE 
CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 23 de Ouruhro de 

2011. 
Gabriel Felipe Cipriani 

Pregaeiro 

 

 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

 

Município ele flapaneina - Estado do ramo 
Av. rangia de Sousa, 1000-Deponente - Paraná - Ceiam. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.:PREGÃO PRESENCIAL 052/2014 
OBJETO: REGISTRO 1)F, PREÇOS °NOIVANDO A CONTRATA01 PE EMPRESA 
PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LAUDADOS POR MÉDICOS ESPECIALISTAS EM 
PACIENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE 40611E 110 CAPANEMA • CO. 
Permanecem taalteredue os preos honetlepatlos ora 21 de (luluhm de 2014. 

Gabriel Pel ipe Cipriani 
Pregueio,  

 

 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

 

2,0  Termo Aditivo ao Contrato n0166/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa DAGOSTIN & CIA 
LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAM1R MARIA DE LARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa DAGOSTIN & CIA 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIO FRANCISCO DE 
MATTOS, 1330 FUNDOS - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob 
o no 10.515.896/0001-03, neste ato por seu representante legal, EVARISTO 
DAGOSTIN NETO, CPF:297.533.769-87 ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital 
Convite n°  036/2014, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 24/07/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Convite n.,  036/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS 
GRÁFICOS PARA USO DAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, devido ao saldo positivo existente, aditiva-se o prazo de vigência 
de contrato par mais 03 (três) meses. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 23/07/2015, 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR DAGOSTIN & CIA LTDA 
LINDAM MARIA DE IARA DENARDIN 	 EVARISTO DAGOSTIN NETO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 
	

CPF: 

adaliak, 

amo de ia 
iejor14' 
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